
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato Pagamento de Diarias

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO,  autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, o pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 2466/2025

- LUCIANO BANDINELLI, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Santa Cruz do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2457/2025

- FREDERICO ZERFASS, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Fiscalização da construção do novo Foro de Rio Grande., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Rio Grande/RS no período de 03/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2454/2025

- FLAVIO DEMETRIUS BETTIO RAMOS, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Deslocamento da Des. Laís Helena J. Nicotti e servidores para as correições nas Varas de Santana de Livramento, Santa Rosa, Santo Ângelo, Ijuí

e Cruz Alta., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Rosa/RS no período de 07/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2438/2025

- MILEICE MARIA DA SILVA CORREA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR-CHEFE-CJ2 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participar da força tarefa do CSJT para desenvolvimento, correção e documentação dos novos produtos Gabinetes, Pauta e Sessão,

recentemente incorporados ao Processo Judicial Eletrônico (PJe) no periodo de 08 a 12/09/2025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 07/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2426/2025

- LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Realização de Correição Ordinárias na Vara do Trabalho de Santana do Livramento, no Foro de Santa Rosa, nas Varas do Trabalho de Santo
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Ângelo, de Ijuí e de Cruz Alta., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cruz Alta/RS no período de 07/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2425/2025

- PAULO ROBERTO DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de instalaçao de porta

para acesso a secretaria 2ª vara de caxias do sul ID 375239 e manutençao de fechadura de acesso do estacionamento ID372284., referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 04/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2420/2025

- ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Palestra:  Mediações Coletivas Pré-Processuais e Cultura da Paz no Congresso sobre temas emergentes e relevantes de Direito Material e

Processual do Trabalho, na Universidade Federal de Santa Maria., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Maria/RS no período de 07/09/2025 a 08/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2418/2025

- REJANE CARVALHO DONIS, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR-GERAL-CJ4 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Viagem à Brasília para reunião com a Secretária do Patrimônio da União, para tratar da permuta do terreno, objeto do proad 799/2024,

juntamente com o Diretor da Secretaria de Administração, João Henrique Ribas. A aquisição do voo já foi requerida, conforme e-mail anexo. ,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 04/09/2025 a 04/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2417/2025

- REJANE CARVALHO DONIS, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR-GERAL-CJ4 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Viagem à Cachoeira do Sul e Estrela, acompanhando o Des. Presidente no projeto Integra TRT. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Estrela/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2412/2025

- ANNA KARINA QUEIROZ RIVERA PALMEIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO CHEFE DE DIVISÃO DE CERIMONAL E EVENTOS-CJ1 do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Produção, acompanhamento e condução das visitas institucionais a Cachoeira do Sul e

Estrela. Projeto Integra TRT., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cachoeira do Sul/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2410/2025

- LEANDRO BAVARESCO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Deslocamento de servidor

artíficie (marcenaria) solicitado por Mateus Rachelle Soccol, Solicitado para que motorista permaneça na cidade de destino. id 376214, referente

ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 04/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2409/2025

- CAMILA FRIGO, TÉCNICO JUDICIÁRIO SECRETÁRIO EXECUTIVO-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Organização do 20 Encontro Institucional da Magistratura do Trabalho do RS. O Encontro ocorrerá do dia 08 a 10.10, mas é necessário ir antes

para organizarmos os espaços., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Canela/RS no período de 07/10/2025 a 10/10/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2408/2025

- EDSON CAMPONOGARA BARBOSA, AUXILIAR JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Fiscalização dos serviços de manutenção predial, executados pela contratada LS PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, no prédio do

Foro Trabalhista de Caxias do Sul., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 02/09/2025 a 04/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2407/2025

- THIAGO LUIZ ITO MOREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalização do

contrato nº 63/2024 (manutenção de subestações de energia) no Foro de Santa Cruz do Sul. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Cruz do Sul/RS no período de 05/09/2025 a 07/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2405/2025

- RAFAEL FILLA NUNES, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Nova

etapa do Projeto INTEGRA TRT4 - visitação da Presidente do TRT4 às VTs de Cachoeira do Sul/RS e Estrela/RS., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):
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#2: Porto Alegre/RS - Lajeado/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2404/2025

- SILVANA KOSLOWSKI PIRES, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Desfazimento no prédio antigo e inventário do prédio novo. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Vitória do Palmar/RS no período de 02/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2403/2025

- EDUARDO DE MATOS SILVA, SERVIDOR SEM VÍNCULO ASSESSOR DE GESTÃO DE IMAGEM INSTITUCIONAL-CJ2 do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Acompanho o presidente Martins Costa na viagem a Cachoeira do Sul e Estrela. Cobertura de

Comunicação do projeto IntegrTRT., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cachoeira do Sul/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2401/2025

- TAILA ALBUQUERQUE RODRIGUES FERREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Ação Preventiva de Enfrentamento ao Assédio, à Violência e à Discriminação em Caxias do Sul/RS, , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 04/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2400/2025

- LUCIANA GENTA PITREZ, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSESSOR-CHEFE-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Acompanhar a Corregedora nas Correições Ordinárias nos Foros de Lajeado e de Estrela e na Vara do Trabalho de Encantado, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Encantado/RS no período de 02/09/2025 a 04/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2398/2025

- EDERSON CAETANO DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Exercer, em substituição, a função de Diretor de Secretaria do Posto da Justiça do Trabalho em Itaqui, em virtude da

titular, Luciane Elisa Rabuske, encontrar-se em Porto Alegre para o 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria de 1º Grau, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: São Borja/RS - Itaqui/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2397/2025

- CARLOS HENRIQUE SEEFELD, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Atendimento à

Exma. Des. Maria Madalena Telesca, vice corregedora do TRT4 e da sua equipe de trabalho. Correição nas Vts de Santa Maria e Cachoeira do

Sul. (ID376407), referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Maria/RS no período de 16/09/2025 a 18/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2380/2025

- WELLINGTON ANDRADE GOMES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Condução do

servidor  Thiago da Marcenaria à Pelotas  ,com retorno no dia 29/08/2025.ID 376247, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Pelotas/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2374/2025

- ROGERIO FERRET, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Farroupilha/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2373/2025

- THIAGO LUIZ ITO MOREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Transporte de duas

placas fotovoltaicas do Foro de Pelotas para o Almoxarifado do TRT4, a serem posteriormente, enviados para o Foro de Uruguaiana. , referente

ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Pelotas/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2371/2025

- APARICIO BRASIL CABRAL NETO, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Exercício de atividades no PAJT de Itaqui, no período de 25 a 27-08-25, por conta do período de férias da Diretora Luciane

Elisa Rabuske., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: São Borja/RS - Itaqui/RS no período de 25/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2356/2025
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- FABRICIO COSTA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Participar, por convocação do CSJT, de Força-tarefa para atividades de desenvolvimento, correção e documentação do PJe no período de 08 a

12/09/2025, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 08/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 4,50 diária(s).

 

Processo nº 2355/2025

- PAULO RICARDO PEREIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Traslado de dois

servidores da Seção de Marcenaria, Srs. Valdinei de Souza e Paulo Vanderlei Gottfried Freitas., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Carazinho/RS no período de 27/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2354/2025

- RENATO ANDRE PERES, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com

a finalidade de Averiguação de ocorrência de segurança conforme demanda Trace ID 376015., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Lajeado/RS no período de 25/08/2025 a 25/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2353/2025

- CARLOS ROBERTO BRETIN DE MELLO, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização do contrato TRT4 nº 63/2024 e TRT4 nº 42/2024, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 29/08/2025 a 31/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2352/2025

- THAIS HELENA KRAMER PEREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO-CJ1 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Realização de correição ordinária nos Foros Trabalhistas de Lajeado e Estrela e na Vara do Trabalho de Encantado,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Encantado/RS no período de 02/09/2025 a 04/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2351/2025

- MARCIANE SALETE BORSUK GIUSTI, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE JUIZ(S)-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Exame médico periódico de servidor em teletrabalho, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Osório/RS - Porto Alegre/RS no período de 27/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2345/2025

- FULVIO BERWANGER AMADOR, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Participação no 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do 1º Grau, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Lajeado/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2337/2025 (Retificação 1)

- ARTHUR FRASCA GRILLO, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação no VII Encontro Nacional sobre Precedentes Qualificados, a ser realizado no Superior Tribunal de Justiça,

presencialmente., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 03/12/2025 a 05/12/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2315/2025

- RONALDO FELICIO DO ESPIRITO SANTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Determinação de acompanhamento de ocorrência na unidade de Lajeado. Renato Peres acompanha. Previsão de jornada: das 13h às 19h. ID

376015, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Lajeado/RS no período de 25/08/2025 a 25/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2313/2025

- JONES GABRIEL GUEDES, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do 1º Grau nos dias, 28 e 29/08/2025 , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Passo Fundo/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2299/2025

- ROSELEI HERMES, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de PRES_2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Três Passos/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2271/2025

- CAMILA FRIGO, TÉCNICO JUDICIÁRIO SECRETÁRIO EXECUTIVO-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de
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Participação na 3º Reunião do Sistema Integrado de Formação de Magistrados do Trabalho - SINFOMAT., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 24/09/2025 a 25/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2230/2025 (Retificação 2)

- LINDONEZ ANTONIO BROCHETTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Secretaria de

Saúde e Assistência do TRT-4 informa o agendamento de Exame periódico. Para exame que antecede o TAF., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#3: Vacaria/RS - Porto Alegre/RS no período de 21/08/2025 a 22/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2211/2025

- ANDRÉ SOARES FARIAS, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação na 9ª Edição do EXPOJUD 2025, que será realizada de 14 a 16 de outubro de 2025, no Centro Internacional de

Convenções do Brasil (CICB), em Brasília/DF, já autorizada pela Presidência., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 13/10/2025 a 16/10/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2185/2025

- SUELI CAPELARI, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de SIGS: Exame Ocupacional -

Exame Periódico, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Passo Fundo/RS - Porto Alegre/RS no período de 01/08/2025 a 01/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 1954/2025

- JEFERSON ANDREU KNECHT, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Exame periódico anual obrigatório para servidor em teletrabalho, a ser realizado em Porto Alegre.

Estou em teletrabalho integral, lotado em Lajeado, mas resido em Estrela., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Estrela/RS - Porto Alegre/RS no período de 08/09/2025 a 08/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 1853/2025

- CLAUDIONEIA BERENICE SOARES PETRY, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05 do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Exame periódico., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Arroio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/07/2025 a 28/07/2025, totalizando 0,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO Autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, a complementação/devolução da(s) diária(s) referenciadas(s) no(s) processo(s) listado(s) a seguir

 

Processo nº 1940/2025-2

- GERALDO CRUZ TEIXEIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação no evento evento PRES_SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE PRECEDENTES NA JUSTIÇA DO TRABALHO - OFERTA

DE VAGAS

Complementacão de diária:

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no(s) dia(s) 22/08/2025, totalizando 1,00 diária(s).

 

Processo nº 1937/2025-2

- RODRIGO FORTES SARAIVA, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Exame periódico

exigido pela Portaria que regula o Teletrabalho.

Devolução de diária:

#1: Chapecó/SC - Porto Alegre/RS no(s) dia(s) 29/07/2025, totalizando 1,00 diária(s).

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PROAD n° 5976/2025 
Interessado(a): EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA [122408] 
Assunto: União Estável 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, da declaração de união estável constante no
PROAD n° 5976/2025. Em 08 de Setembro de 2025. Maria Augusta Kinnemann, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

Edital

Edital da Corregedoria

INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA
INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA 
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Portaria

Portaria Presidência

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.051, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.051, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

 
 
Designa a Juíza Luciana Caringi Xavier, Auxiliar da Vice-
Presidência, para atuar, em caráter temporário, como
Coordenadora do Laboratório de Inovação - LINOVA -,
bem como de colegiados temáticos deste Tribunal, em
razão da convocação do Juiz Rodrigo Trindade de
Souza, Auxi l iar da Presidência, para atuar na
Presidência do TST e do CSJT.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a convocação do Juiz Rodrigo Trindade de Souza, Auxiliar da Presidência deste Tribunal, para participar dos trabalhos de
transição da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conforme o Ofício TST.CSJT.GP Nº
172/2025; 
 
CONSIDERANDO a participação do magistrado como coordenador do Laboratório de Inovação - LINOVA, assim como em colegiados temáticos
no âmbito deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a vigência do mandato atual da gestão do TRT4, com término em 05.12.2025; 
 
CONSIDERANDO a ausência do atual Juiz Auxiliar da Presidência até o final do presente mandato; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a regular manutenção dos trabalhos do LINOVA e dos colegiados no TRT4; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 6021/2025, 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1° Designar a Juíza Luciana Caringi Xavier, Auxiliar da Vice-Presidência, para atuar, em caráter temporário, como Coordenadora do
Laboratório de Inovação - LINOVA - e dos seguintes colegiados temáticos deste Tribunal: 
Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão 
Comitê de Ética e Integridade 
Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade 
Comitê de Pessoas 
Subcomitê de Contratações 
Subcomitê de Movimentação de Servidores 
Subcomitê de Pesquisas Judiciárias 
Subcomitê do Sistema e-Gestão e das Tabelas Processuais Unificadas 
 
Art. 2º Fica autorizada a participação da magistrada ora designada nos demais colegiados temáticos de atuação do Juiz Auxiliar da Presidência, a
critério de cada coordenador(a). 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.028, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 
Prorroga o prazo da Portaria GP.TRT4 nº 1.701/2025,
que institui Grupo de Trabalho para estudo de
aprimoramento da gestão processual no âmbito do
segundo grau de jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a iminência da expiração do prazo concedido pelo artigo 12 da Portaria GP.TRT4 nº 1.701/2025; 
CONSIDERANDO a não conclusão dos trabalhos e a complexidade do tema tratado pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria GP.TRT4 nº
1.701/2025; 
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada a esta Presidência em 04.09.2025, em que a Unidade de Apoio Executivo informa a
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necessidade de prorrogação do prazo; 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nº 8674/2023 e 5143/2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o artigo 12 da Portaria GP.TRT4 nº 1.701/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 12. Fica prorrogado até o dia 07.11.2025 o prazo inicialmente concedido para conclusão dos
trabalhos do Grupo.

 
Art. 2° Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 1.701/2025, com a alteração ora efetuada. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 

Presidente do TRT da 4ª Região 
 

 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 2036, de 08 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5907/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora JENNIFER
MACIEL RIBEIRO (122165), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Rio Grande. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-FC04, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 2037, de 08 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5907/2025, resolve: DESIGNAR a servidora DANIELA DE
MESQUITA (121673), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Rio Grande. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 2021, de 08 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023 e considerando o que consta no PA nº 5947/2025, resolve: 1. REMOVER, de ofício, o servidor
RUY BITTENCOURT DE ALMEIDA NETO (78379), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da Secretaria da 2ª Seção de
Dissídios Individuais para o GABINETE DA EXMA. DESEMBARGADORA LUCIANE CARDOSO BARZOTTO. 2. DESIGNAR o referido servidor
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete da Exma. Desembargadora Luciane Cardoso Barzotto.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 2022, de 08 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5947/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora
CAROLINA GOBBO DOS SANTOS (108626), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE-FC05, do Gabinete da Exma. Desembargadora Luciane Cardoso Barzotto, mantendo sua remuneração da função comissionada
até 13-02-2026, data fim da prorrogação da Licença Gestante, nos termos da Resolução CSJT nº 176, de 21-10-2016. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, do
Gabinete da Exma. Desembargadora Luciane Cardoso Barzotto para a SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA. MARIA AUGUSTA KINNEMANN,
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  

 
PORTARIA nº 1987, de 04 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5829/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora MARIANA
ARAUJO NEUMANN (121134), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 1988, de 04 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5829/2025, resolve: DESIGNAR o servidor VINICIUS
SERPA BASSETTI (107875), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria
de Gestão de Pessoas.  
 

Relatório
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 


Corregedoria Regional 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 
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EDITAL SECOR Nº 81/2025 


 
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. no dia 1º de outubro de 2025 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 17ª 


Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Av. Praia de Belas, nº 1432; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os juízes e os 
servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a correição, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará na 17ª Vara Trabalho de Porto Alegre no dia 1º/10/2025, das 15h às 15h30min, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes às Varas do Trabalho correcionadas nesse dia (17ª e 29ª Varas do Trabalho de 
Porto Alegre); 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na Unidade Judiciária, dando-se ciência, especialmente, ao Ministério Público do 
Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


 
    Porto Alegre, 08 de setembro de 2025 


 
 


Documento assinado digitalmente 


Laís Helena Jaeger Nicotti 
Desembargadora Corregedora Regional 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Anexo 1 - INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA 17ª VT de Porto Alegre
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1












                 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 


Corregedoria Regional 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3255.2051 | www.trt4.jus.br | correicao@trt4.jus.br 


 
 


 
EDITAL SECOR Nº 82/2025 


 
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 


 
I. no dia 1º de outubro de 2025 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 29ª 


Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Av. Praia de Belas, nº 1432; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 42 a 57 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento nº 269, de 28 
de agosto de 2019), além de outros específicos que se entendam necessários, e será 
desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos processos em trâmite na 
Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do cumprimento de metas 
estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria; 


III. conforme dispõe o artigo 48 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os juízes e os 
servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a correição, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. estará na 17ª Vara Trabalho de Porto Alegre no dia 1º/10/2025, das 15h às 15h30min, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes às Varas do Trabalho correcionadas nesse dia (17ª e 29ª Varas do Trabalho de 
Porto Alegre); 


V. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na Unidade Judiciária, dando-se ciência, especialmente, ao Ministério Público do 
Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


 
    Porto Alegre, 08 de setembro de 2025 


 
 


Documento assinado digitalmente 


Laís Helena Jaeger Nicotti 
Desembargadora Corregedora Regional 
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‭PODER JUDICIÁRIO‬
‭JUSTIÇA DO TRABALHO‬
‭TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO‬


‭PORTARIA GP.TRT4 Nº 1.701, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.‬
‭Republicação‬


‭(Texto compilado com a alteração promovida pela Portaria GP.TRT4 nº 2.028/2025)‬


‭Institui‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭para‬ ‭estudo‬ ‭de‬
‭aprimoramento‬‭da‬‭gestão‬‭processual‬‭no‬‭âmbito‬
‭do‬ ‭segundo‬ ‭grau‬ ‭de‬ ‭jurisdição‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬
‭Regional do Trabalho da 4ª Região.‬


‭O‬ ‭PRESIDENTE‬ ‭DO‬ ‭TRIBUNAL‬ ‭REGIONAL‬ ‭DO‬ ‭TRABALHO‬‭DA‬‭4ª‬‭REGIÃO‬‭,‬‭no‬‭uso‬
‭de suas atribuições legais e regimentais,‬


‭CONSIDERANDO‬ ‭a‬ ‭Resolução‬‭CSJT‬‭nº‬‭325/2022,‬‭que‬‭institui‬‭a‬‭Política‬‭de‬‭Governança‬
‭dos‬ ‭Colegiados‬ ‭Temáticos‬ ‭da‬ ‭Justiça‬ ‭do‬ ‭Trabalho‬ ‭de‬ ‭primeiro‬ ‭e‬ ‭segundo‬ ‭graus‬ ‭e‬ ‭do‬
‭próprio Conselho;‬


‭CONSIDERANDO‬‭os‬‭objetivos‬‭estratégicos‬‭constantes‬‭do‬‭Plano‬‭Estratégico‬‭Institucional‬
‭2021-2026,‬ ‭de‬ ‭garantir‬ ‭a‬ ‭duração‬ ‭razoável‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭garantir‬ ‭a‬ ‭efetividade‬ ‭do‬
‭tratamento das demandas repetitivas;‬


‭CONSIDERANDO‬‭a celeridade e produtividade na prestação‬‭jurisdicional;‬


‭CONSIDERANDO‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭melhoria‬ ‭da‬ ‭qualidade‬ ‭da‬ ‭prestação‬ ‭jurisdicional‬
‭para o incremento da efetivação da justiça;‬


‭CONSIDERANDO‬‭o que consta no Processo Administrativo‬‭PROAD nº 5143/2025,‬


‭RESOLVE:‬


‭CAPÍTULO I‬
‭DAS ATRIBUIÇÕES‬


‭Art.‬ ‭1º‬ ‭Instituir‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭para‬ ‭estudo‬ ‭de‬ ‭aprimoramento‬‭da‬‭gestão‬‭processual‬
‭no âmbito do segundo grau de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.‬


‭CAPÍTULO II‬
‭DA COMPOSIÇÃO‬


‭Art. 2º‬‭O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes‬‭membros:‬
‭I -‬‭Desembargador Ricardo Carvalho Fraga, indicado‬‭pela Presidência;‬
‭II -‬‭Desembargador Janney Camargo Bina, indicado pela‬‭Presidência;‬
‭III -‬‭Desembargador Roger Ballejo Villarinho, indicado‬‭pela Presidência;‬
‭IV -‬‭servidor Diogo de Seixas Grimberg, Secretário-Geral‬‭da Presidência;‬
‭V -‬‭servidora Carolina da Silva Ferreira, Assessora‬‭da Secretaria-Geral da Presidência;‬
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‭PODER JUDICIÁRIO‬
‭JUSTIÇA DO TRABALHO‬
‭TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO‬


‭VI‬ ‭-‬ ‭servidora‬ ‭Enilda‬ ‭Souza‬ ‭de‬ ‭Andrade,‬ ‭Assessora-Chefe‬ ‭do‬ ‭Gabinete‬ ‭da‬
‭Vice-Presidência;‬
‭VII -‬‭servidor Adolfo Marques Pereira, Secretário da Corregedoria Regional;‬
‭VIII -‬‭servidor Aldo da Silva Jardim, Secretário-Geral‬‭Judiciário.‬
‭Parágrafo‬‭único.‬‭Os‬‭Desembargadores‬‭Ricardo‬‭Carvalho‬‭Fraga‬‭e‬‭Janney‬‭Camargo‬‭Bina‬
‭atuarão,‬ ‭respectivamente,‬ ‭como‬ ‭Supervisor‬ ‭e‬ ‭Coordenador‬ ‭do‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho,‬ ‭que‬
‭terá como vice-coordenador o Desembargador Roger Ballejo Villarinho.‬


‭CAPÍTULO III‬
‭DAS ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR E DO COORDENADOR‬


‭Art. 3º‬‭Cabe ao supervisor supervisionar os trabalhos‬‭do colegiado e ao coordenador:‬
‭I -‬ ‭convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;‬
‭II -‬ ‭comparecer‬ ‭a‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭reuniões,‬ ‭pessoalmente‬ ‭ou‬ ‭representado‬ ‭pelo‬
‭vice-coordenador;‬
‭III -‬ ‭estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;‬
‭IV -‬ ‭zelar pela eficiência do colegiado;‬
‭V -‬ ‭mediar conflitos relativos à atuação do colegiado;‬
‭VI -‬ ‭imprimir celeridade aos processos de deliberação; e‬
‭VII -‬ ‭validar eletronicamente as atas de reunião.‬


‭CAPÍTULO IV‬
‭DO APOIO EXECUTIVO‬


‭Art.‬ ‭4º‬ ‭A‬ ‭Secretaria-Geral‬ ‭Judiciária‬ ‭atuará‬‭como‬‭Unidade‬‭de‬‭Apoio‬‭Executivo‬‭(UAE)‬‭do‬
‭colegiado temático.‬
‭§ 1º‬‭Para os fins do‬‭caput‬‭deste artigo, cabe à UAE‬‭:‬
‭I -‬ ‭receber,‬ ‭organizar‬ ‭e‬ ‭registrar‬ ‭em‬ ‭pauta‬ ‭os‬ ‭assuntos‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭debatidos‬ ‭nas‬
‭reuniões;‬
‭II -‬ ‭enviar‬ ‭aos‬ ‭membros‬ ‭do‬ ‭colegiado‬ ‭as‬ ‭pautas‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬ ‭necessários‬
‭para a realização da reunião;‬
‭III -‬ ‭convidar‬‭os‬‭membros‬‭para‬‭reuniões‬‭convocadas‬‭pelo‬‭coordenador‬‭ou‬‭por‬‭1/3‬‭(um‬
‭terço) dos membros do colegiado;‬
‭IV -‬ ‭providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;‬
‭V -‬ ‭redigir‬ ‭e‬ ‭encaminhar‬ ‭para‬ ‭validação‬ ‭eletrônica‬ ‭do‬ ‭coordenador‬ ‭as‬ ‭atas‬ ‭das‬
‭reuniões;‬
‭VI -‬ ‭encaminhar‬ ‭para‬ ‭publicação‬ ‭as‬ ‭atas‬ ‭das‬ ‭reuniões‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos,‬ ‭exceto‬
‭quando‬ ‭contiverem‬ ‭informação‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcialmente‬ ‭sigilosa,‬ ‭hipótese‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭se‬
‭publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;‬
‭VII -‬ ‭monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado;‬
‭VIII -‬ ‭providenciar‬ ‭e‬ ‭fornecer‬ ‭informações‬ ‭a‬ ‭respeito‬ ‭do‬ ‭colegiado,‬ ‭quando‬ ‭requeridas‬
‭por parte interessada; e‬
‭IX -‬ ‭instruir‬ ‭o‬ ‭Processo‬ ‭Administrativo‬ ‭(PROAD)‬ ‭instituidor‬ ‭do‬ ‭grupo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭atas‬ ‭das‬
‭reuniões‬‭e,‬‭quando‬‭necessário,‬‭autuar‬‭novo‬‭PROAD‬‭associado‬‭ao‬‭principal‬‭para‬‭tratar‬‭de‬
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‭demandas derivadas da atuação do grupo.‬
‭§ 2º‬‭Cabe ao titular ou à titular da UAE:‬
‭I -‬ ‭zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;‬
‭II -‬ ‭manter‬ ‭atualizadas‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭repassadas‬ ‭à‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Governança‬ ‭e‬
‭Gestão‬ ‭Estratégica‬ ‭a‬ ‭respeito‬ ‭do‬ ‭colegiado‬ ‭para‬ ‭constar‬ ‭no‬ ‭sítio‬ ‭eletrônico‬ ‭do‬ ‭Tribunal,‬
‭inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;‬
‭III -‬ ‭dar‬ ‭ciência‬ ‭ao‬ ‭coordenador‬ ‭do‬ ‭colegiado‬ ‭sobre‬ ‭eventual‬ ‭inobservância‬ ‭da‬
‭periodicidade de realização das reuniões ordinárias;‬
‭IV -‬ ‭reportar‬ ‭ao‬ ‭coordenador‬ ‭as‬ ‭ocorrências‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭dificultar,‬ ‭direta‬ ‭ou‬
‭indiretamente,‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭reuniões‬‭do‬‭colegiado‬‭e/ou‬‭a‬‭divulgação‬‭dos‬‭documentos‬
‭por ele produzidos; e‬
‭V -‬ ‭reportar‬ ‭à‬ ‭Presidência‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭as‬ ‭ocorrências‬ ‭a‬‭que‬‭faz‬‭referência‬‭o‬‭inciso‬‭IV‬
‭deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador.‬
‭§‬‭3º‬‭As‬‭atribuições‬‭mencionadas‬‭no‬‭§‬‭2º‬‭deste‬‭artigo‬‭poderão‬‭ser‬‭delegadas‬‭pelo(a)‬‭titular‬
‭da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).‬


‭CAPÍTULO V‬
‭DAS REUNIÕES‬


‭Art.‬ ‭5º‬ ‭O‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭se‬ ‭reunirá,‬ ‭ordinariamente,‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭por‬ ‭mês‬ ‭e,‬
‭extraordinariamente, quando necessário.‬
‭§ 1º‬‭As reuniões serão presenciais, telepresenciais‬‭ou híbridas.‬
‭§‬ ‭2º‬ ‭As‬ ‭reuniões‬ ‭ordinárias‬ ‭ocorrerão‬ ‭em‬ ‭datas‬‭fixadas‬‭pelo‬‭coordenador,‬‭observadas‬‭a‬
‭periodicidade‬ ‭estabelecida‬ ‭no‬ ‭caput‬ ‭deste‬ ‭artigo‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭antecedência‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭48‬
‭(quarenta e oito) horas para convocação.‬
‭§‬ ‭3º‬ ‭A‬ ‭convocação‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭reuniões‬ ‭se‬ ‭dará‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭meio‬ ‭admitido‬ ‭em‬ ‭direito,‬
‭dispensada a antecedência mínima no caso de reunião extraordinária.‬
‭§‬‭4º‬‭Se‬‭ocorrerem‬‭duas‬‭ou‬‭mais‬‭reuniões‬‭num‬‭mesmo‬‭mês,‬‭faculta-se‬‭ao‬‭colegiado,‬‭com‬
‭a‬ ‭concordância‬ ‭do‬ ‭seu‬ ‭coordenador,‬ ‭proceder‬ ‭à‬ ‭publicação‬ ‭de‬‭ata‬‭mensal‬‭única,‬‭com‬‭o‬
‭registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.‬


‭Art.‬ ‭6º‬ ‭O‬‭grupo‬‭poderá‬‭convidar,‬‭para‬‭participar‬‭como‬‭colaboradores,‬‭sem‬‭direito‬‭a‬‭voto,‬
‭representantes‬ ‭de‬ ‭órgãos‬ ‭ou‬ ‭unidades‬ ‭organizacionais‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭e‬ ‭profissionais‬ ‭de‬
‭outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.‬


‭CAPÍTULO VI‬
‭DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO‬


‭Art. 7º‬‭As atas conterão, no mínimo, as seguintes‬‭informações:‬
‭I -‬ ‭a data, o horário e o local da reunião;‬
‭II -‬ ‭o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;‬
‭III -‬ ‭as deliberações tomadas;‬
‭IV -‬ ‭o responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação; e‬
‭V -‬ ‭os nomes dos participantes.‬
‭§‬ ‭1º‬ ‭As‬ ‭pautas‬ ‭poderão‬ ‭integrar‬ ‭o‬ ‭conteúdo‬ ‭das‬ ‭atas‬ ‭de‬ ‭reunião,‬ ‭em‬ ‭vez‬ ‭de‬ ‭serem‬
‭apresentadas em documento à parte.‬
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‭§ 2º‬‭A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião.‬
‭§‬ ‭3º‬ ‭Sendo‬ ‭inviável‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭da‬ ‭determinação‬ ‭do‬ ‭parágrafo‬ ‭anterior,‬‭o‬‭redator‬‭da‬
‭ata‬ ‭terá‬ ‭48‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭oito)‬ ‭horas‬ ‭para‬ ‭concluí-la,‬ ‭quando‬ ‭deverá‬ ‭disponibilizá-la‬ ‭aos‬
‭demais‬ ‭integrantes‬ ‭do‬ ‭grupo,‬ ‭por‬ ‭e-mail,‬ ‭que‬ ‭terão‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭48‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭oito)‬‭horas‬
‭para validação do documento.‬
‭§‬‭4º‬‭As‬‭pautas‬‭e‬‭as‬‭atas‬‭serão‬‭publicadas‬‭no‬‭sítio‬‭eletrônico‬‭do‬‭Tribunal,‬‭até‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬
‭depois‬‭de‬‭realizada‬‭a‬‭reunião,‬‭devendo‬‭ser‬‭encaminhadas‬‭à‬‭Presidência‬‭para‬‭ciência‬‭e‬‭à‬
‭Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação.‬
‭§‬ ‭5º‬ ‭Cabe‬ ‭à‬ ‭UAE‬ ‭diligenciar‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭prazos‬ ‭estabelecidos‬ ‭neste‬ ‭artigo‬ ‭sejam‬
‭atendidos.‬


‭CAPÍTULO VII‬
‭DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO‬


‭Art.‬‭8º‬‭Para‬‭instalar-se‬‭reunião‬‭do‬‭Grupo‬‭de‬‭Trabalho,‬‭será‬‭exigido‬‭quorum‬‭de‬‭50%‬‭mais‬
‭um dos membros, presente o supervisor, o coordenador ou o vice-coordenador.‬
‭Art.‬ ‭9º‬ ‭As‬ ‭deliberações‬ ‭do‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭serão‬ ‭tomadas‬ ‭por‬ ‭maioria‬ ‭simples,‬
‭considerado o número de membros presentes na reunião.‬
‭§ 1º‬‭Os membros do colegiado terão voto de igual peso.‬
‭§ 2º‬‭Como critério de desempate, considera-se qualificado‬‭o voto do coordenador.‬


‭CAPÍTULO VIII‬
‭DISPOSIÇÕES FINAIS‬


‭Art.‬ ‭10.‬ ‭O‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭manterá‬ ‭diálogo‬ ‭com‬ ‭outros‬ ‭colegiados‬ ‭temáticos,‬‭com‬‭a‬
‭Administração‬‭do‬‭Tribunal‬‭e‬‭com‬‭demais‬‭partes‬‭interessadas,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭artigo‬‭31‬‭da‬
‭Resolução CSJT nº 325/2022.‬


‭Art.‬ ‭11.‬ ‭O‬ ‭direito‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭a‬ ‭documentos,‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭informações‬ ‭neles‬ ‭contidas,‬ ‭utilizados‬
‭como‬‭fundamento‬‭para‬‭tomada‬‭de‬‭decisão‬‭ou‬‭ato‬‭administrativo‬‭será‬‭assegurado‬‭apenas‬
‭com‬‭a‬‭edição‬‭do‬‭respectivo‬‭ato‬‭decisório,‬‭quando,‬‭a‬‭critério‬‭do‬‭colegiado,‬‭o‬‭acesso‬‭prévio‬
‭puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.‬


‭Art.‬ ‭12.‬ ‭Fica‬ ‭prorrogado‬ ‭até‬ ‭o‬ ‭dia‬ ‭07.11.2025‬ ‭o‬ ‭prazo‬ ‭inicialmente‬ ‭concedido‬ ‭para‬
‭conclusão dos trabalhos do Grupo.‬ ‭(alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 2.028/2025‬


‭Art. 13.‬‭Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.‬


‭Art. 14.‬‭Esta Portaria entra em vigor na data de sua‬‭publicação.‬


‭Documento assinado digitalmente‬
‭RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA‬


‭Presidente do TRT da 4 Região‬
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           3.1 JUÍZES 
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     5.1 FASE DE CONHECIMENTO     
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 
  
          


Aos quatorze dias do mês de agosto de 2025, compareceu à sede da 2ª Vara do Trabalho de Novo 


Hamburgo a Desembargadora Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA 


MADALENA TELESCA, acompanhada de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 


termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 3560/25. Foram 


recebidas pela Juíza Titular, Patrícia Heringer, pelo Diretor de Secretaria, Anderson Dressler e pelos demais 


servidores presentes nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte. 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 24/04/1979 


Data da última correição realizada: 18/09/2024 


Jurisdição:  Novo Hamburgo 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/24 da Corregedoria Regional, a 2ª Vara do Trabalho de Novo 


Hamburgo à 66ª Circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plúrima, com a atuação da Juíza Titular da Vara do 


Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, de forma compartilhada com a 1ª Vara do Trabalho de Novo 


Hamburgo. 
 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Patrícia Heringer Juíza Titular desde 07/01/2020 – 5 anos, 7 meses e 7 dias* 


Giani Gabriel Cardozo Juiz Substituto Lotado desde 18/07/2016 – 9 anos e 27 dias  


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/072025) 


* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 
3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da Unidade judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 10/2013 deste 


Tribunal Regional, a Juíza Titular Patricia Heringer está autorizada a residir fora da Comarca, conforme 


decisão nos autos do processo administrativo nº 0005354-53.2012.5.04.0000. 


O Juiz Substituto Lotado Giani Gabriel Cardozo, está autorizado a residir fora da Comarca, conforme decisão 


no PROAD 325/2025. 
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3.1.3 Afastamentos da Juíza Titular e do Juiz Substituto lotado (de 1º/01/2024 a 31/08/2025) 
 


Nome do Magistrado Cargo atual Tipo Data/início Data/fim Nº de dias 


Giani Gabriel Cardozo 
Juiz do Trabalho 
Substituto Lotado 


Licença Tratamento 
Pessoa da Família - 


Magistrado 
06/11/2024 05/12/2024 30 


Licença Tratamento 
Pessoa da Família - 


Magistrado 
06/12/2024 19/12/2024 14 


Patrícia Heringer Juíza Titular 


Férias 18/11/2024 27/11/2024 10 


Férias 18/12/2024 19/12/2024 2 


Férias 21/01/2025 28/01/2025 8 


Giani Gabriel Cardozo 
Juiz do Trabalho 
Substituto Lotado 


Licença Tratamento de 
Saúde - Magistrado 


 


29/01/2025 


 


31/03/2025 


 


62 


Licença Tratamento de 
Saúde - Magistrado 


01/04/2025 30/04/2025 30 


Férias 05/05/2025 15/05/2025 11 


Férias 17/05/2025 03/06/2025 18 


Patrícia Heringer Juíza Titular Férias 21/07/2025 09/08/2025 20 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 


 


3.1.4 Assiduidade da Juíza Titular e do Juiz Substituto lotado – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, II, da CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos Magistrados foi verificada por meio das informações obtidas no 
item anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho, extraída do site do TRT4 (aba 
Transparência, Agenda dos Magistrados), e também por meio da inspeção correcional. 
 


Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos afastamentos ou impedimentos da Juíza Titular e/ou 


do Juiz Substituto lotado (de 1º/01/2024 a 31/08/2025). 


 


Nome do Magistrado Cargo atual Data/início Data/fim Nº de dias Motivo 


Giani Gabriel Cardozo 
Juiz do Trabalho 


Substituto 
Lotado 


20/12/2023 17/01/2024 29 Juiz Substituto Lotado 


18/01/2024 28/01/2024 11 Férias da Titular 


29/01/2024 06/02/2024 9 Juiz Substituto Lotado 


07/02/2024 13/02/2024 7 Juiz Substituto Lotado 


15/03/2024 10/07/2024 118 Juiz Substituto Lotado 


11/07/2024 19/12/2024 162 Juiz Substituto Lotado 


22/07/2024 30/07/2024 9 Férias da Titular 


Leo Mauro Ayub de Vargas e 
Sá 


Juiz Substituto 
06/11/2024 28/11/2024 23 


Lotado em LTS Pessoa da 
Família 


18/11/2024 27/11/2024 10 Férias da Titular 


Fabio Luiz Pacheco Juiz Substituto 29/11/2024 06/12/2024 8 
Lotado em LTS Pessoa da 


Família 


Leo Mauro Ayub de Vargas e 
Sá 


Juiz Substituto 
07/12/2024 19/12/2024 13 


Lotado em LTS Pessoa da 
Família 


18/12/2024 19/12/2024 2 Férias da Titular 


Giani Gabriel Cardozo 


 


Juiz do Trabalho 
Substituto 


Lotado 


 


20/12/2024 20/01/2025 32 Juiz Substituto Lotado 


21/01/2025 28/01/2025 8 Férias da Titular 
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Fabio Luiz Pacheco Juiz Substituto 29/01/2025 31/01/2025 3 
Lotado em LTS para 
Tratamento de Saúde 


Rachel Werner Juíza Substituta 


02/02/2025 07/02/2025 6 
Lotado em LTS para 
Tratamento de Saúde 


10/02/2025 14/02/2025 5 
Lotado em LTS para 
Tratamento de Saúde 


Leo Mauro Ayub de Vargas e 
Sá 


Juiz Substituto 17/02/2025 25/02/2025 9 
Lotado em LTS para 
Tratamento de Saúde 


Rafael Flach Juiz Substituto 


01/03/2025 31/03/2025 31 
Lotado em LTS para 
Tratamento de Saúde 


01/04/2025 30/04/2025 30 
Lotado em LTS para 
Tratamento de Saúde 


Giani Gabriel Cardozo 


Juiz do Trabalho 
Substituto 


Lotado 


 


01/05/2025 04/05/2025 4 Juiz Substituto Lotado 


16/05/2025 16/05/2025 1 Juiz Substituto Lotado 


04/06/2025 30/06/2025 27 Juiz Substituto Lotado 


14/07/2025 20/07/2025 7 Juiz Substituto Lotado 


01/07/2025 13/07/2025 13 Juiz Substituto Lotado 


21/07/2025 31/07/2025 11 Férias da Titular 


01/08/2025 09/08/2025 9 Férias da Titular 


10/08/2025 30/08/2025 21 Juiz Substituto Lotado 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/072025) 


  


3.2 SERVIDORES  
 


3.2.1 Servidores lotados  


 


Ordem Servidor(a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Anderson Dressler TJAA Diretora de Secretaria (CJ3)  13/01/2020 


2 
Graziela Fraga Lima Cardoso 


TJAA Assistente de Secretaria – Diretor Adjunto 
(FC05) 


08/01/2018 


3 Thobias Canterle de Oliveira TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05)  13/01/2020 


4 José Luis Peikriszwili Tartaruga TJAA Assistente de Gabinete de 1º Grau (FC04) 16/01/2020 


5 Flavia Adriani Dalbosco Francisco TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 18/04/2012 


6 Sonia Brill Wolff TJAA Calculista (FC04) 22/02/2022 


7 Eder Nunes Monteiro AJAJ - 23/04/2007 


8 
Carolina Simon 


AJAJ Assistente de Secretaria – Diretor Adjunto 
(FC05) 


02/12/2016 


9 Laírton Fengler AJAJ - 24/03/2021 


10 Dimas Soares dos Reis Neto AJAJ - 01/08/2022 


(Fonte: consulta ao Portal de Apoio ao SIGEP – JT em 10/072025). 


(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista 
Judiciário, Área Judiciária). 


 
3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze  
 


Conforme informações disponibilizadas pelo Portal de Apoio ao SIGEP-JT em 10/07/2025, verificou-


se que não houve movimentação de servidores na Unidade Judiciária nos últimos doze meses. 
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3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 
 


Ordem Servidor(A) Lotado(A) Tipo de Ausência Nº de Dias 


1 Anderson Dressler Afastamento para Cursos, Congressos e Afins 03 


2 


Carolina Simon 


Licença Gestante - Servidor RPPS 20 


Licença para Trat. de Saúde - Servidor RPPS 
(gestante) 


2 


Licença para Tratamento de Saúde - Servidor RPPS 5 


3 Dimas Soares dos Reis Neto Folga Compensatória – Eleitoral 02 


4 Flavia Adriani Dalbosco Francisco Folga Compensatória – Eleitoral 08 


5 Graziela Fraga Lima Cardoso Licença para Tratamento de Saúde - Servidor RPPS 20 


6 Sonia Brill Wolff Licença para Tratamento de Saúde - Servidor RPPS 06 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT, em 10/07/2025). 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs.: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 


3.2.4 Servidores em teletrabalho  
 


Questionado na visita correcional, o Diretor mencionou que o quadro de servidores está completo. 
Sobre o regime de teletrabalho, informa que há 3 (quatro) servidores nesta situação, são eles: 
- Graziela Fraga Lima Cardoso, em regime integral (Portaria nº 2271, de 25 de maio de 2022); 
- Dimas Soares dos Reis Neto, em regime integral (Portaria nº 4826, de 24 de agosto de 2023); 
- Sonia Brill Wolff, em regime parcial (Portaria nº 2272, de 25 de maio de 2022). 
Quanto à dinâmica e treinamento, disse que verifica o trabalho com regularidade e que o servidor 


em regime parcial está em teletrabalho em 3 dias por semana.   
 


3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


 Conforme informações disponibilizadas pelo Diretor de Secretaria, a Unidade não conta com 
estagiário. 
 
4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção será realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas Unidades judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 


5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento. A seu turno, o 
agrupamento das Unidades é apurado com base tanto em sua localização geográfica, quanto no critério 
utilizado no Anexo III, da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e no 
anexo I da Portaria 1.230/22 deste Regional, para a estipulação da lotação paradigma das Unidades 
Judiciárias de 1º Grau – qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de 
cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (considerando-se, para tal fim, os três anos 
anteriores ao ano da apuração dos dados). Desse modo, na medida em que a 2ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo apresentou no último triênio (2022-2024) uma média de 896 casos novos por ano, a Unidade se 
enquadra no agrupamento nº 4 (Unidades localizadas no interior do Estado com movimentação anual inferior 
a 1.000 processos) 
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5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 


5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 


 Os dados apontados a seguir, indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017) e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022) na demanda (casos novos) e na 
produtividade (processos solucionados) da Unidade judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados, é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade. 
 


2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano 
Casos novos (abatidos os processos 


remetidos a outras Unidades) 
Solucionados  


Produtividade* na 
Unidade 


Produtividade* no 
Agrupamento 


2018 1.070 1.861 173,93% 145,83% 


2019 1.156 1.665 144,03% 114,09% 


2020 951 1.057 111,15% 87,24% 


2021 1.103 953 86,40% 102,15% 


2022 1.202 939 78,12% 110,27% 


2023 1.273 1.613 126,71% 104,18% 


2024 1.261 1.768 140,21% 98,73% 


2025 (até 30/06) 715 769 107,55% 96,13% 


*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 


 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses, em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL – FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 904 655 612 482 458 422 378 454 


B 
Casos novos + sentenças anuladas e 


reformadas 
807 742 659 575 643 713 726 426 


C 
Total de processos pendentes de 


solução (A+B) 
1.711 1.397 1.271 1.057 1.101 1.135 1.104 880 


D Processos solucionados 1.106 837 847 611 676 752 651 417 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 35,36% 40,09% 33,36% 42,19% 38,60% 33,74% 41,03% 52,61% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 


28,60% 28,71% 45,75% 47,56% 40,61% 38,52% 39,20% 54,47% 


 


 
 


5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO – FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Processos em instrução 514 423 482 423 385 320 357 408 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 63 49 0 28 33 43 61 36 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 


78 140 0 7 4 15 36 21 


TOTAL NA UNIDADE 655 612 482 458 422 378 454 465 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 333 286 398 391 345 327 342 358 


 


35%
40%


33%


42%
39%


34%


41%


53%


29% 29%


46% 48%


41%
39% 39%


54%


0%


10%


20%


30%


40%


50%


60%


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Congestionamento processual na fase de conhecimento


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO AGRUPAMENTO


Anexo 4 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2ª VT DE NOVO HAMBURGO
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 8







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


9 
 


 
 


5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 


5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  


 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses, em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.660 1.794 1.830 1.250 1.007 914 1.032 960 


B Casos novos 378 510 309 261 209 626 573 288 


C 
Total de processos pendentes 


(A+B) 
2.038 2.304 2.139 1.511 1.216 1.540 1.605 1.248 


D Processos finalizados 287 500 889 612 306 508 599 291 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 85,92% 78,30% 58,44% 59,50% 74,84% 67,01% 62,68% 76,68% 


*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 
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6 AUDIÊNCIAS 
 


6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano Audiências realizadas na Unidade 
Média de audiências no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 1.107 882 125,56% 


2019 1.170 850 137,59% 


2020 155 251 61,86% 


2021 263 428 61,51% 


2022 482 555 86,91% 


2023 664 610 108,93% 


2024 494 653 75,71% 


2025 (até 30/06) 333 350 95,04% 


 


 
 


6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano Instruções realizadas na Unidade 
Média de instruções no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 585 364 160,60% 


2019 475 287 165,79% 


2020 28 57 49,03% 


2021 236 203 116,08% 


2022 340 290 117,06% 


2023 356 269 132,34% 


2024 361 275 131,40% 


2025 (até 30/06) 223 145 154,07% 
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6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una 
Conciliação 


(conhecimento) 
Conciliação 
(execução) 


TOTAL 


Fabio Luiz Pacheco 0 6 0 0 0 6 


Giani Gabriel Cardozo 0 119 0 4 0 123 


Leo Mauro Ayub de Vargas e Sá 0 26 0 0 1 27 


Patricia Heringer 58 245 44 6 0 353 


Rachel Werner 0 9 0 0 0 9 


Rafael Flach 0 37 0 1 0 38 


TOTAL NA UNIDADE 58 442 44 11 1 556 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 220 311 95 90 16 732 
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6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, III, da CPCGJT)  
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segunda à quinta-feira. A composição 
média das sessões é especificada abaixo. 
 


Periodicidade e Composição da Pauta da J1 


 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã I e P I, U e P - I e P - 


Tarde I e P I, U e P - - - 


 


 
Periodicidade e Composição da Pauta do J2 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - P - - 


Tarde - - P - - 


 
 (Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 23/07/2025) 
Legenda  
I – Audiências iniciais de rito ordinário 
U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
P – Audiências de prosseguimento 
E – Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 


C – Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 


 


Relativamente à organização das pautas, o Diretor de Secretaria informa que a Juíza Titular realiza 


audiências na segunda-feira (manhã e tarde), terça-feira (manhã e tarde), e quinta-feira (manhã). 


Normalmente, há em cada turno da pauta de dois a três processos de prosseguimento e 1 ou 2 processos 


de iniciais. Há dias específicos com ‘pautão’ de iniciais (cerca de 15 processos). Para os sumaríssimos são 


designadas audiências unas, normalmente na terça-feira. Todas as audiências são presenciais. 


Eventualmente, havendo testemunhas que não residem na cidade, estas são autorizadas a participarem 


telepresencialmente. 


O Juiz Substituto realiza audiências somente na quarta-feira, de 3 a 4 processos em cada turno, 


sempre de prosseguimento; não realiza audiências iniciais ou unas desde a pandemia, e, atualmente, todas 


as audiências são na modalidade mista, ficando a critério das partes a escolha de participarem 


presencialmente ou por vídeo. O próprio Juiz está em condição especial de trabalho e atua somente 


telepresencialmente. 


São realizadas audiências de conciliação nas fases de conhecimento, de liquidação e de execução, 


a requerimento das partes e são encaixadas em pautas próximas. Eventualmente, há inclusão em pauta de 


conciliação, de ofício.  


A Juíza Titular transcreve os depoimentos em ata e não grava a audiência, exceto se eventualmente 


há alguma participação telepresencial. O Juiz Substituto grava todas as audiências e não há transcrição dos 


depoimentos na ata. Não é utilizado o Escriba. 
  


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES  
 


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 20/10/2025  30/10/2025  


Una Sumaríssimo 23/09/2025  16/10/2025  
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Instrução 09/12/2025 10/09/2025 27/10/2025 20/08/2025 


Tentativa de acordo em conhecimento     


Tentativa de acordo em liquidação/execução     


CPIs     


 
 (Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 23/07/2025) 
 


O Diretor de Secretaria informa que há poucos processos aptos à inclusão em pauta de instrução da 


Juíza Titular (25 ao todo), aguardando diretamente análise da Magistrada para verificar em qual data serão 


encaixados na pauta. São processos em que não houve audiência inicial (ano passado, após a enchente, a 


Juíza deixou de fazer iniciais, tendo retomado só nesse ano), e por isso, eles estão sem audiência de 


prosseguimento designadas. Os referidos processos ficam na Análise da Secretária de Audiências, com um 


bilhete ‘Incluir em Pauta’, aguardando a designação de data diretamente pela Juíza. 


Em relação ao Juiz Substituto, não há processos aptos fora da pauta. 


O Diretor menciona que a Meta 2 já foi cumprida, e o controle é realizado por meio do Painel de 
Metas, constante na aba da Corregedoria. 
 


6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 


 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juízes Audiências realizadas 
Audiências 


canceladas/adiadas 
Índice de 


adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular 353 51 14,45% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 203 61 30,05% 


TOTAL 556 112 20,14% 


 


Analisando-se a inspeção ocorrida no ano de 2024, constata-se que a Unidade apresentou um índice 
de adiamentos de 34,82%, percentual superior ao verificado nos últimos 12 meses.  


Diante disso, recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução no número de 
adiamento de audiências para percentual não superior a 10% do total de audiências designadas. 
 
6.7.OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 847 DA CLT. 
 


 O debate a respeito da realização ou não da audiência inicial, ganhou força a partir de 2022 quando, 
muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do rito 
processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas Unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul. 
 A respeito desse tema, na correição ordinária realizada em setembro/2024 no TRT da 4ª Região, 
foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações. 
  


III- CONCLUSÕES  
9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública com a advocacia 
trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou seja, adotam o procedimento previsto 
no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho de forma excepcional no período de pandemia, o que não 
mais se justifica no atual momento. Na visão da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, 
a Ministra Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências negativas 
que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo à tentativa conciliatória e 
as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis impactos nos dados estatísticos produzidos pelo 
sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não realização de audiência implica a inexistência de registro da 
audiência inicial no sistema PJe, alargando sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, 
considerando que, para o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência 
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realizada no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem atuar em 
conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade de observância ao 
procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a parte demandada 
poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e considerando que vários magistrados do 1º 
grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do CPC, a despeito do procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à 
Presidência e à Corregedoria Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição 
acerca da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 


 


Dessa recomendação, partilhou o Exmo. Ministro Corregedor-Geral na última correição ordinária 


realizada no TRT da 4ª Região, em maio de 2025, em atenção estrita ao que fixa o art. 847 Consolidado e 


os procedimentos que devem nortear a atuação da Justiça do Trabalho lembrando, ainda, a edição da 


Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 1 de 25/02/2025, no seguinte sentido: 


Art. 1º Recomendar aos(às) magistrados(as) de primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região a observância do artigo 
847 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), procedimento próprio do processo trabalhista, de forma a assegurar a 
realização da audiência inicial, bem como a apresentação de defesa escrita até a audiência, à exceção dos casos 
excepcionais devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do Código de Processo Civil. 


 


A fim de reforçar as razões elencadas pela então Corregedora-Geral, Ministra Dora Maria da Costa, 
que por si só já seriam suficientes para recomendar às Magistradas e aos Magistrados de primeiro grau, que 
retomassem (para aqueles que deixaram de fazê-lo), a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, 
foi elaborado gráfico comparativo, levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas 
Juízas e pelos Juízes no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a 
prolação de sentença, bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2024. 


 


 
  


Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056 em 2017, para 495 em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez, o número 
médio de conciliações no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024), apontam 


que o número médio de audiências iniciais por Unidade, subiu de 89 em 2022, para 248 em 2024 (elevação 


de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 
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2022, para 375 em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 


sentença caiu de 427 para 325 dias no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 


- quando realizada a sessão inicial da audiência, o Juiz saneia o processo de imediato, designa 


eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 


testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente em um menor tempo médio 


de duração do processo; 


- a atuação direta e presencial do Juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva 


em uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o Magistrado pode explicar 


as circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 


decorrência, é maior. 


Na visão da Corregedoria e da Vice-Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo 
feito na audiência inicial e acima referido, reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, 
simplificando a tramitação do processo. O processo do trabalho foi concebido para ser oral, o que se 
vislumbra com intensidade na doutrina, jurisprudência e observância dos Princípios que regem a Justiça do 
Trabalho.  
 
6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO (OU NÃO), DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA. 


 
O gráfico a seguir, apresenta um comparativo entre a realização da audiência inicial, as conciliações 


realizadas no conhecimento e o prazo médio entre o ajuizamento da ação e a prolação da sentença, no 
período de 2017 a 2024, corroborando as conclusões apresentadas no tópico anterior. 


O prazo médio entre o ajuizamento da ação e a prolação da sentença sofreu redução, bem como o 
número de conciliações no conhecimento apresentou redução no comparativo entre os anos de 2023 e 2024. 


 


 
 


 No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 
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03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 


TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 


Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 631 203,14 


 
 Assim, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se a observância do procedimento previsto 
no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 
de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da 
defesa escrita até a audiência (à exceção de casos excepcionais devidamente fundamentados, quando se 
fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 do CPC). 
 


7 SENTENÇAS 
 


7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Conciliações 484 424 299 267 254 332 262 144 


Julgamentos com resolução de mérito 360 253 434 277 377 310 280 230 


Julgamentos sem resolução de mérito 262 160 114 67 45 110 109 43 


TOTAL NA UNIDADE 1.106 837 847 611 676 752 651 417 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 794 672 433 447 530 550 556 308 
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7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças 


não líquidas 
Acordos 


homologados 
Decisões sem 


resolução de mérito 
Embargos de 
declaração 


Fabio Luiz Pacheco 0 3 2 0 4 


Giani Gabriel Cardozo 10 81 71 16 19 


Leo Mauro Ayub de Vargas e Sá 0 14 19 6 5 


Patricia Heringer 37 198 164 65 80 


Paulo André de França Cordovil 0 5 0 0 4 


Rachel Werner 0 8 2 0 2 


Rafael Flach 0 3 14 3 1 


TOTAL NA UNIDADE 47 312 272 90 115 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 17 256 291 51 88 


 


 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


A Vice-Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, 
em atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 


Consulta ao Painel do Juiz em 04/08/2025 – Processos Pendentes com o Juiz há 30 dias ou mais (item 7889 do e-Gestão) - 
PROCESSOS COM PRAZO VENCIDO/DADOS/DATA DA CARGA EM 01/08/2025, À 01h24min 


Juíza Titular Patricia Heringer 


 Processo Magistrado Data da conclusão Prazo (em dias úteis) 


01 0020256-55.2024.5.04.0302* Patricia Heringer 06/05/2025 68 


02 0020154-33.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 02/06/2025 52 


03 0020336-19.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 02/06/2025 52 


04 0020337-04.2024.5.04.0302* Patricia Heringer 03/06/2025 51 


05 0020476-53.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 04/06/2025 50 


06 0020290-93.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 05/06/2025 49 


07 0020531-04.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 10/06/2025 46 
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08 0020091-71.2025.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


09 0020159-89.2023.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


10 0020504-21.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


11 0020569-16.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


12 0020102-03.2025.5.04.0302 Patricia Heringer 17/06/2025 40 


13 0020524-12.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 17/06/2025 41 


14 0020306-81.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 18/06/2025 40 


15 0020348-33.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 23/06/2025 39 


16 0020460-02.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 26/06/2025 36 


17 0020468-76.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 26/06/2025 36 


18 0020602-40.2023.5.04.0302 Patricia Heringer 26/06/2025 36 


19 0020161-88.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 30/06/2025 34 


20 0020256-21.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 30/06/2025 34 


21 0020697-36.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 30/06/2025 34 


22 0020235-45.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 01/07/2025 33 


23 0020252-81.2025.5.04.0302 Patricia Heringer 01/07/2025 33 


24 0020571-83.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 01/07/2025 33 


25 0020597-81.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 01/07/2025 33 


26 0020256-55.2024.5.04.0302* Patricia Heringer 06/05/2025 68 


27 0020154-33.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 02/06/2025 52 


28 0020336-19.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 02/06/2025 52 


29 0020337-04.2024.5.04.0302* Patricia Heringer 03/06/2025 51 


30 0020476-53.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 04/06/2025 50 


31 0020290-93.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 05/06/2025 49 


32 0020531-04.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 10/06/2025 46 


33 0020091-71.2025.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


34 0020159-89.2023.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


35 0020504-21.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


36 0020569-16.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 16/06/2025 42 


37 0020102-03.2025.5.04.0302 Patricia Heringer 17/06/2025 40 


38 0020524-12.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 17/06/2025 41 


39 0020306-81.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 18/06/2025 40 


40 0020348-33.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 23/06/2025 39 


41 0020460-02.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 26/06/2025 36 


42 0020468-76.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 26/06/2025 36 


43 0020602-40.2023.5.04.0302 Patricia Heringer 26/06/2025 36 


44 0020161-88.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 30/06/2025 34 


45 0020256-21.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 30/06/2025 34 


46 0020697-36.2024.5.04.0302 Patricia Heringer 30/06/2025 34 


47 0020235-45.2025.5.04.0302* Patricia Heringer 01/07/2025 33 


*Processos em que proferida sentença entre a data da consulta e a do encerramento do relatório. 
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Consulta ao Painel do Juiz em 04/08/2025 – Processos Pendentes com o Juiz há 30 dias ou mais (item 7889 do e-Gestão) - 
PROCESSOS COM PRAZO VENCIDO/DADOS/DATA DA CARGA EM 01/08/2025, À 01h24min 


Juiz Substituto 


 Processo Magistrado Data da conclusão Prazo (em dias úteis) 


01 0020149-74.2025.5.04.0302* Giani Gabriel Cardozo 16/07/2025 32 


02 0020220-76.2025.5.04.0302* Giani Gabriel Cardozo 16/07/2025 32 


*Processos em que proferida sentença entre a data da consulta e a do encerramento do relatório. 
 


Consulta ao Painel do Juiz em 04/08/2025 – Processos Pendentes com o Juiz há 30 dias ou mais (item 7889 do e-Gestão) - 
PROCESSOS COM PRAZO VENCIDO/DADOS/DATA DA CARGA EM 01/08/2025, À 01h24min 


Juiz Substituto 


 Processo Magistrado Data da conclusão Prazo (em dias úteis) 


01 0020828-32.2024.5.04.0004* Rafael Flach 10/04/2025 78 


02 0020430-69.2021.5.04.0302* Rafael Flach 15/04/2025 76 


03 0020513-80.2024.5.04.0302* Rafael Flach 23/04/2025 74 


04 0020031-98.2025.5.04.0302* Rafael Flach 05/05/2025 67 


05 0020596-96.2024.5.04.0302* Rafael Flach 12/05/2025 62 


06 0020622-94.2024.5.04.0302* Rafael Flach 26/05/2025 58 


07 0020534-56.2024.5.04.0302 Rafael Flach 09/07/2025 37 


*Processos em que proferida sentença entre a data da consulta e a do encerramento do relatório. 
 


8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Pendentes de solução no conhecimento 655 612 482 458 422 378 454 465 


Pendentes de finalização no conhecimento 687 711 735 682 730 540 514 594 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 


1.794 1.830 1.250 1.007 914 1.032 960 958 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 


32 30 20 20 14 12 8 10 


ACERVO NA UNIDADE 3.168 3.183 2.487 2.167 2.080 1.962 1.936 2.027 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 2.057 1.970 1.998 1.943 1.885 1.808 1.806 1.849 


* O item “pendentes de solução no conhecimento”, se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento”, se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
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9 PRAZO / IDADE MÉDIA – Item de exame e registro obrigatório (art.32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se apenas os processos que atingiram em um período de 
referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. Assim, o 
encerramento de processos mais antigos, gera um aumento do prazo médio de tramitação da Unidade, e, 
portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 


9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Novo Hamburgo 94 130 178 256 251 163 160 155 


Agrupamento 74 100 122 224 250 199 165 150 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Novo Hamburgo 274 361 388 375 406 230 199 194 


Agrupamento 275 275 227 326 338 258 224 217 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 121 160 31,75% 


Juiz Substituto 222 148 -33,45% 


Agrupamento 176 158 -10,21% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 220 196 -10,88% 


Juiz Substituto 211 204 -3,30% 


Agrupamento 237 219 -7,23% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Novo Hamburgo 128 134 254 280 157 142 117 111 


Agrupamento 95 97 212 284 218 172 160 143 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Novo Hamburgo 600 466 540 496 280 177 160 147 


Agrupamento 346 231 533 348 273 228 224 210 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Novo Hamburgo 38 63 41 7 15 16 20 35 


Agrupamento 27 29 20 13 28 34 33 52 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Novo Hamburgo 84 91 36 11 28 22 31 55 


Agrupamento 55 52 33 17 34 43 41 41 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 25 25 0,47% 


Juiz Substituto 8 21 148,20% 


Agrupamento 32 35 8,93% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 39 49 26,17% 


Juiz Substituto 11 29 166,96% 


Agrupamento 41 41 1,24% 
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9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Novo Hamburgo 103 124 509 54 73 75 63 81 


Agrupamento 90 82 119 117 114 111 116 123 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Novo Hamburgo 270 191 1532 522 157 103 136 124 


Agrupamento 159 141 227 189 186 162 160 181 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 


          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Ente Privado 
2ª VT de Novo Hamburgo 1.235 1.056 1.994 1.560 827 879 552 735 


Agrupamento 817 499 907 1.061 1.161 1.718 1.402 1.429 


Ente Público 
2ª VT de Novo Hamburgo 689 1.380 1.467 1.225 837 928 358 1.235 


Agrupamento 702 672 694 614 967 1.122 659 910 
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b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Novo Hamburgo 2.748 2.337 2.254 1.670 1.999 2.035 2.187 2.333 


Agrupamento 2.537 2.335 2.334 2.458 2.572 2.363 2.098 2.102 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Novo Hamburgo 3.046 2.947 3.362 2.185 2.380 2.492 2.413 2.526 


Agrupamento 2.550 2.620 2.818 2.990 2.964 2.757 2.502 2.503 
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9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Novo Hamburgo 204 378 1.077 920 665 541 495 488 


Agrupamento 259 279 404 576 614 786 783 758 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Novo Hamburgo 624 868 1.937 1.747 1.331 1.061 1.168 1.382 


Agrupamento 647 619 819 1.018 1.096 1.356 1.260 1.277 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 


 


 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das Varas do Trabalho do país. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho) que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no país, que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito desde Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 2ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo alcançou a 46ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 1.141 de 1.570 
Varas do Trabalho. 
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11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


649 726 Meta não cumprida 649 


Taxa de Congestionamento Líquida no Conhecimento (TCLC) 


TCLC 2024 Cláusula de Barreira Resultado 


40,9% 40,0% Meta não cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.1.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


409 404 381 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


17 17 17 Meta cumprida 


 


11.1.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 


Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


43,9% 42,3% 38,0% Meta cumprida 


 


11.1.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 Meta para 2024 máximo) Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 36,69% 38,49% 40,0% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados, ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
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11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 
a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 


META 1/2025 CNJ 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Meta para 2025 (valor provisório) Resultado parcial 


426 410 427 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


TCLC 2025 Cláusula de Barreira Resultado 


43,08% < 40% Indicativo de não cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.2.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 


META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e julgados entre 


01/01/2025 e xx/xx/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


379 367 3 354 Meta já cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e julgados entre 


01/01/2025 e 30/06/2025 


 
Meta para 


2025 
Resultado parcial 


1 1 0 1 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações 
no biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
30/06/2025 


Meta para 2025 
(mínimo) 


Resultado parcial 


46,52% 37,28% 38,00% Indicativo de não cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 2024 
Índice em 


30/06/2025 
Meta para 2025 


(máximo) 
Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 38,5% 41,0% 40,0% 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


 
 
 


Anexo 4 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2ª VT DE NOVO HAMBURGO
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 31



https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html





 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


32 
 


12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  


O Painel Global do Sistema PJe apresenta o acervo de processos eletrônicos da Vara do Trabalho, 
dividido em diversas tarefas e permite a análise da organização e da pontualidade do trabalho da Unidade. 
 


12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe da Vara do 


Trabalho de 11/07/2025, constam das tabelas a seguir. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Cumprimento de Providências 173 01/07/2024 


Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências, para efetivação de 


ferramentas eletrônicas, inclusão de processos em pauta, lançamento/atualização de certidões de cálculo, apreciação de petições 
(inclusive impugnações de cálculo), julgamento, bem como para controle manual de prazos, estes não decorrentes de 
expedientes com controle automático pelo Sistema PJe. Há aposição de GIGS/Chips de atividade e prazo.  
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando Final do Sobrestamento 275 08/06/2021 


Observações: observa-se a sistemática de organização dos processos sobrestados por meio do prazo de sobrestamento na 


tarefa e pela inclusão de GIGS de prazo.  
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando prazo 422 29/04/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos, visto que não localizados processos represados na tarefa.  


Recomendações: não há.  


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Prazos Vencidos 16 11/07/2025 


Observações: verifica-se número reduzido de processos na tarefa Prazos Vencidos, com data mais antiga de 11/07/2025. 


Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Análise 67 23/06/2025 


Observações: observa-se que a maioria dos processos alocados na tarefa Análise decorrem do fluxo do PJe, por conta de 


assinatura de despacho ou alvará pelo (a) magistrado (a). Verifica-se, ainda, que todos os processos apresentam data recente 
de movimentação, porquanto o processo mais antigo na tarefa data de 23/06/2025. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Comunicação e expedientes 0 - 


Observações: sinala-se a inexistência de processos no agrupador Comunicações e Expedientes no momento da análise do 


painel da Unidade. 
Recomendações: não há.  


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Minutar Despacho 08 08/07/2025 


Observações: verifica-se a manutenção de processos para minutas de despachos e análise dos Magistrados, com prazo célere 


de tramitação.  
Recomendações: não há.  


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Novos processos 05 09/07/2025 


Observações: : percebe-se a regularidade do fluxo dos processos no agrupador Novos Processos, atinente à Triagem Inicial, 


Iniciar Liquidação, Iniciar Execução e Apreciar Dependência, visto que identificados somente 5 processos, com data recente de 
distribuição no painel da Unidade. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando audiência 134 10/04/2025 


Observações: percebe-se a adequada alocação de processos na tarefa, para aguardo da realização da audiência. 


Recomendações: não há. 


 
A análise da distribuição dos processos no Painel Global da 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, 


demonstra que a Unidade mantém excelente organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema 
PJe, com a utilização patronizada de GIGS e/ou Chips e designação de responsável, promovendo a 
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ordenação das providências pendentes de cumprimento, otimizando a tramitação dos feitos e dando efetiva 
transparência e fidedignidade às informações constantes no PJe. 
 
12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  


 


Em consulta ao Sistema PJe na data de 11/07/2025, foi constatado o número de 02 petições não 


apreciadas no menu Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação, data de 


10/07/2025. 


Assim, verifica-se celeridade na análise das petições protocoladas nos processos em tramitação na 
Unidade, com observância dos prazos previstos nos artigos 226 e 228 do CPC. 
 
12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


CONHECIMENTO 
 


1 


Processo n. 0020660-09.2024.5.04.0302 ATOrd 


Processo n. 0020678-30.2024.5.04.0302 ATOrd 


Processo n. 0020696-51.2024.5.04.0302 ATOrd 


Processo n. 0020612-50.2024.5.04.0302 ATOrd 


Movimentação processual: processos retidos indevidamente na tarefa Análise, com prazos vencidos e petições pendentes de 


apreciação. 


Determinação à Unidade: determina-se a conclusão dos processos ao(à) Magistrado(a), para prosseguimento dos feitos. 


 


LIQUIDAÇÃO 
 


1 


Processo n. 0020189-56.2025.5.04.0302 ATOrd 


Processo n. 0020302-10.2025.5.04.0302 ATSum 


Processo n. 0020341-07.2025.5.04.0302 ATSum 


Processo n. 0020332-45.2025.5.04.0302 ATSum 


Movimentação processual: processos retidos indevidamente na tarefa Análise, aguardando cumprimento de acordo. 


Determinação à Unidade: determina-se a observância da diretriz estabelecida no art. 119 da Consolidação dos Provimentos da 


Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a alocação dos processos conciliados, durante o prazo de cumprimento das 


parcelas das transações, na tarefa Aguardando Cumprimento de Acordo, com aposição de GIGS de atividade e prazo, para 


controle dos feitos conciliados pela Secretaria.  


 


EXECUÇÃO 
 


1                                               Processo n. 0020976-03.2016.5.04.0302 ATOrd 


Movimentação processual: processo retido indevidamente na tarefa Análise, com prazo vencido desde 22.04.2025. 


Determinação à Unidade: determina-se a inclusão do processo no fluxo adequado e impulsionamento do feito. 


2                                               Processo n. 0020254-56.2022.5.04.0302 ATSum 


Movimentação processual: processo retido indevidamente na tarefa Análise, aguardando o cumprimento de sentença, desde 


02.04.2025 


Determinação à Unidade: determina-se a inclusão do processo no fluxo adequado e impulsionamento do feito. 


3                                                Processo n. 0020742-74.2023.5.04.0302 ATOrd 


Movimentação processual: processo retido indevidamente na tarefa Análise, com prazo vencido desde 28.03.2025. 


Determinação à Unidade: determina-se a inclusão do processo no fluxo adequado e impulsionamento do feito. 


 
 


ARQUIVADOS 
 


Por ocasião da análise por amostragem de processos arquivados, não foram observados procedimentos que demandassem o 


apontamento específico por esta Vice-Corregedoria, porquanto verificada a regularidade na tramitação dos processos. 
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12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


As tarefas “Arquivo Provisório” e “Arquivo – Chip: Arquivado Provisoriamente”, foram analisadas no 


dia 28/07/2025, para exame dos processos arquivados provisoriamente pela Vara do Trabalho. A Unidade 


Judiciária tem 308 processos alocados na primeira tarefa mencionada entre 21/02/2017 e 25/05/2023. Na 


segunda tarefa foram identificados 109 processos arquivados provisoriamente entre 21/02/2017 e 


18/12/2019. 


Constata-se que a Unidade adota parcialmente as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos 


Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a remessa ao Sobrestamento de parte dos 


feitos que seriam destinados ao arquivo provisório. 


Observa-se a aposição de GIGS para controle do prazo da prescrição intercorrente em parte dos 


processos arquivados provisoriamente e em poucos processos constantes do fluxo do Sobrestamento, 


sendo esta última uma boa prática processual que se recomenda às Unidades como padrão para 


organização e controle de processos. 


Da análise do acervo de processos em execução e dos arquivados provisoriamente (considerada a 


tarefa Arquivo – Chips: Arquivado Provisoriamente), depreende-se que o Juízo não efetuou à revisão 


periódica dos processos para pronúncia da prescrição intercorrente, ou para renovação de providências 


coercitivas. 


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 


recomenda-se a observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 da CPCGJT. 


Aliado ao exposto, nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, determina-se 
que a Unidade observe as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro de 
2023, para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de arquivar 
provisoriamente. 
 
12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
 


A 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo realizou sua autoinspeção no período de 07 a 20/01/2025. 
Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/24, então preenchido pela Unidade Judiciária, a 
Corregedoria Regional constatou que a Vara apresentou evolução positiva em relação à antiguidade dos 
processos pendentes de exame nas fases de conhecimento, liquidação e execução. A quantidade de 
cumprimentos foi zerada entre as duas datas em análise, exceto em relação a alvarás pendentes (02) e 
mandados aguardando cumprimento por Oficial de Justiça (12). Nota-se, por fim, que a quantidade de 
processos pendentes de baixas do TRT4/TST, também está zerada. 
 


13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA  
  


13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 


 Segundo as informações prestadas pela Diretor de Secretaria, as atividades da Unidade são 
ordenadas e distribuídas por carteira mista, com designação de responsável, que é atribuída 
automaticamente, conforme o número final. As atividades e prazos são atribuídas e controladas por GIGS 
diariamente, sendo que os processos que estão sem responsável designado ou prazo, são controlados pelo 
Gestor. 
 O atendimento ao público é reduzido, mensurando o Diretor que são atendidas por dia, em média, 3 
pessoas de forma presencial, 5 pessoas por telefone e duas pessoas no balcão virtual. 
 Na hipótese de necessidade, um Secretário de audiência substitui o outro, eis que não tiram férias 
nos mesmos períodos. 
 Os plantões são do Foro e ficam sob a responsabilidade do Diretor. 
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13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 


 Segundo as informações prestadas pelo Diretor de Secretaria, na data do preenchimento do 
questionário prévio à inspeção, os ofícios e notificações são expedidos diariamente, na mesma data ou, no 
máximo, no dia seguinte ao do despacho e não chegam a ficar pendentes. Na referida data havia dois 
mandados pendentes de expedição e nenhuma autorização judicial, precatório, ou RPV, a serem expedidos. 
 O controle das guias de depósitos recebidas é realizado pela comprovação de pagamento da parte, 
ou quando decorrido o prazo da data em que deveria ser feito o depósito. 
 Os alvarás de pagamento, seja na execução, acordos ou liberação de eventual saldo remanescente, 
são expedidos em cerca de 03 dias, tempo total entre a data do despacho e a assinatura do Juiz. Os alvarás 
a serem expedidos ficam na Análise, para serem expedidos pelo servidor responsável, sendo que 
posteriormente ficam na Análise do Diretor de Secretaria para revisão e encaminhamento para assinatura 
do Magistrado. 
 No dia 11/07/2025, foi constatado o total de 16 processos com o prazo vencido, sendo o processo 
com data mais antiga de 11/07/2025, conforme indicado na tabela constante no item 12.1, bem como havia 
02 petições não apreciadas no menu Escaninho, com data 10/07/2025, conforme indicado na tabela 
constante no item 12.2. 
 Por ocasião da visita correcional, estavam examinando os processos com prazo vencido do dia 
anterior e os do escaninho/protocolo do próprio dia.  
O prazo para confecção de alvarás estava em 5 dias. 
 


13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS – Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos 


arts. 32, I, e 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 


que trata do pronunciamento explícito nos autos, acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos 


recursos encaminhados ao Tribunal.  


A título de exemplo, em 25/07/2025 foi verificado pela Vice-Corregedoria, o pronunciamento do Juízo 


de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos nºs 0020072-


65.2025.5.04.0302, 0020636-15.2023.5.04.0302 e 0020397-74.2024.5.04.0302.   


O Diretor de Secretaria informa, ainda, que antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é realizada 
a conferência e/ou correção dos dados de autuação do processo no PJe, tais como classe processual, 
nomes das partes e polos da relação processual. 


A remessa para o Tribunal Regional é diária. 
 


13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL – Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, após a liquidação da sentença e apurado crédito de 


valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, a Juíza ordena a pronta liberação deste em favor 


do credor, de ofício. 
 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS  
   


O arquivamento definitivo do processo ocorre quando da extinção da execução, ou após o 


cumprimento de acordo. No caso de acordo com pagamento parcelado, o arquivamento é feito ao final do 


acordo, após a quitação de todas as parcelas.  


Antes do arquivamento definitivo, dentre outras providências eventualmente necessárias, é verificada 


a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo processo.  


Há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo previamente ao 


arquivamento definitivo.  
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Em se tratando de execuções reunidas em trâmite na Unidade Judiciária, o Diretor informa que há 
dezenas de processos nesta situação, mensurando em 30 procedimentos, e que o processo piloto fica ativo 
e os demais processos referentes à execução reunida, são sobrestados. 


Com relação à prescrição intercorrente, a Unidade observa o art. 128 da Consolidação de 


Provimentos da Corregedoria Geral, isto é, antes de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, 


intima o exequente com advertência expressa, e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo.  


Registra que é expedida certidão de crédito para habilitação no Juízo Falimentar ou da Recuperação 


Judicial; os processos ficam sobrestados (art. 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 


da Justiça do Trabalho). 


Nas execuções contra a Fazenda Pública, uma vez expedido o precatório, é observado o disposto 


no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, ficando o processo 


sobrestado.  


 No que se refere às Requisições de Pequeno Valor (RPVs), afirma o Diretor que a Unidade efetua o 
sequestro dos valores, consignando que até o momento não houve a necessidade de fazer o procedimento. 
 No que diz respeito aos processos sobrestados, sinalou que são verificados uma vez por semana. 
 


13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS – Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT 
 


 No que tange às ferramentas disponíveis, segundo informa o Diretor, a Unidade realiza o 


monitoramento de seus índices e/ou acervo (incidentes pendentes), por meio do painel disponível no link 


https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html. Além disso, a Unidade também utiliza o painel Gestão de 


(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html) como meio de auxiliar no 


gerenciamento de acervos de processos em instrução, além do robô GAEL, como ferramenta para o registro 


dos dados dos alvarás judiciais nos processos e para ciência dos beneficiários e do PEPE (pesquisas 


automatizadas). Em contrapartida, a Unidade não faz uso da ferramenta e-Carteiro, para juntada dos 


registros de cumprimento/devolução das intimações/citações postais nos processos. 


 Na Unidade correcionada, a realização da pesquisa patrimonial é feita por servidores da Secretaria 


da Vara. Há utilização do SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, e dos demais convênios a pedido das partes. Não 


são relatadas dificuldades nos acessos e na utilização. 


            No caso de expedição do mandado, é efetuada prévia consulta da certidão de pesquisa patrimonial 


(certidão de execução frustrada) na FAE, sendo, porém, efetuada análise caso a caso. Nas execuções, uma 


vez expropriados todos os bens e efetuados os pagamentos possíveis, havendo crédito remanescente, a 


Unidade lança o saldo disponível no sistema e-Garimpo. Na visita, referiu o Diretor que esse sistema é pouco 


utilizado. 


 Relativamente ao Sistema GPrec, a Unidade registra as datas de recebimento/ciência da Requisição 


de Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para pagamento (a consulta sobre a correta 


finalização dos cadastros pode ser feita por meio do link: https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-


interno/rpvs-interno.html).  


Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 


Pública (RPVs e Precatórios), foram analisados no dia 25/07/25, para exame da conformidade dos dados 


inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária. Para tal exame, foram observados os registros da 


requisição no GPrec, bem como os documentos do processo eletrônico respectivo no PJe, além das 


informações compiladas no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html. 


 A análise dos painéis da Unidade demonstra a inexistência de processos com pendência de registros 
no Sistema GPrec. 


 


13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT dispõe que A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 


a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
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de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 


dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo.  


Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, pois a inscrição no 


BNDT ocorre após o SISBAJUD dar negativo, respeitado o prazo legal de 45 (quarenta e cinco dias). A 


exclusão é efetuada quando do arquivamento definitivo do processo.  


Como forma de monitorar eventuais inscrições indevidas no BNDT, a Unidade informa que realiza 
verificação de tempos em tempos, por meio dos relatórios gerenciais do PJE. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º, do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias.  


Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 07/07/2025; dessa consulta, constatou-se não haver 
processos com execução encerrada e devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se não haver incidentes 
apresentados há mais de seis meses, sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão. 


 


13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 


 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 


 


Procedência R$10.796.096,28 60,45% 


Decorrentes de Execução R$6.441.107,57 36,07% 


Decorrentes de Acordo R$621.250,94 3,48% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$17.858.454,79 100,00% 


TOTAL R$10.796.096,28 60,45% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Custas Processuais e emolumentos R$218.438,12 8,17% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$2.164.785,62 80,99% 


Imposto de renda arrecadado R$289.581,88 10,83% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$0,00 0,00% 


TOTAL R$2.672.805,62 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 


 


13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
 


13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
  


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 25/07/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias. 
 


13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
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 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 25/07/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 


13.8.4 Registros de mandados  
 


13.8.4.1 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo 
Data da 


Expedição 
Destino do Mandado Tipo de mandado 


Prazo legal 
do mandado 


Dias 
úteis 


1 0020146-22.2025.5.04.0302 17/03/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 75 


2 0020146-22.2025.5.04.0302 17/03/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 75 


3 0000601-49.2014.5.04.0302 04/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 61 


4 0020358-48.2022.5.04.0302 29/04/2025 CM DE TRAMANDAI Mandado 10 48 


5 0020605-29.2022.5.04.0302 15/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 37 


6 0020109-29.2024.5.04.0302 20/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 34 


7 0020296-42.2021.5.04.0302 11/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 18 


8 0020014-62.2025.5.04.0302 16/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 15 


9 0121600-61.1996.5.04.0302 17/06/2025 CM DE SANTA CRUZ DO SUL Mandado 10 14 


10 0020028-17.2023.5.04.0302 23/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 11 


11 0020020-74.2022.5.04.0302 23/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 11 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido pela Corregedoria Regional, a Unidade Judiciária 


não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário/SAT – Divisão de Atendimento, nem 


prestou atendimento via SAT – Divisão de Atendimento remoto, durante o período correcionado. 
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais.  


O tratamento de depósitos existentes em contas judiciais ativas, quando vinculadas a processos 
arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo 
Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos processos arquivados definitivamente após essa data, a 
responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos termos do artigo 2º, do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
30/06/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 215 processos arquivados após 14/02/2019 vinculados 
à 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo; destes, 10 processos possuem saldo igual ou inferior a R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), e 205 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às Unidades judiciárias pela Corregedoria Regional, em 13 de 
março de 2025 (Assunto: disponibilização do Sistema Garimpo – consulta a depósitos judiciais vinculados a 
processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019.  


Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 150,00, o tratamento dos depósitos 
é de responsabilidade das Unidades Judiciárias. 
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16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


No âmbito desde Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 2ª Vara do Trabalho de Novo 


Hamburgo alcançou a 46ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 1.141 de 1.570 


Varas do Trabalho. Desse modo, na medida em que a 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo apresentou 


no último triênio (2022-2024) uma média de 896 casos novos por ano, a Unidade se enquadra no 


agrupamento nº 4 (Unidades localizadas no interior do Estado com movimentação anual inferior a 1.000 


processos).  


Analisando os dados estatísticos apurados, percebe-se que a produtividade na fase de conhecimento 


na Unidade (5.1.1), entre 2023 e 2024, ficou abaixo da média da faixa (98,73%), com aumento de casos 


novos (698 para 704) e redução de casos solucionados (752 para 651).  


Quanto ao congestionamento na fase de conhecimento (item 5.1.2), os índices da Unidade sofreram 


aumento, de 33,74% para 41,03%, e foram superiores aos da média na faixa (39,20%).  


O congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (item 


5.2.1), sofreu redução de 67,01% para 62,68%.  


 O número de audiências realizadas (item 6.1) teve queda no período, e ficou abaixo da média da 


faixa (653) 


           No que diz respeito ao número de audiências de instrução realizadas (item 6.2), a Unidade 


apresentou pequeno aumento entre os anos de 2023 e 2024, permanecendo acima da média do 


agrupamento em 131,40%. 


Da mesma forma, houve aumento dos números de sentenças prolatadas e de acordos homologados 


na fase de conhecimento (item 7.1), que foram superiores à média no agrupamento (556).  


No interregno de 01/07/2024 a 30/06/2025, foram prolatadas 47 sentenças líquidas, enquanto a 


média na faixa foi 17 (item 7.2). 


Com relação ao acervo (item 8), a Unidade apresentou índices superiores aos da média na faixa nos 


anos de 2023 e 2024.  


No tocante à idade média dos processos em instrução (9.1, alínea “c”), destaca-se que, tanto para 


os processos com rito sumaríssimo, quanto para os demais, os quantitativos da Vara, pelo menos desde 


2023, como apontado na tabela, foram inferiores aos do agrupamento.  


No que se refere à evolução do prazo médio do início à extinção da execução (item 9.4, alínea “a”), 


tanto para o ente privado quanto para o ente público, os quantitativos da Vara foram superiores aos do 


agrupamento, com evidente melhora entre os anos de 2023 a 2024. 


Já em se tratando de prazo médio do ajuizamento ao arquivamento definitivo (9.5, alínea “a”), os 


números da Unidade em relação ao rito sumaríssimo sofreram redução entre 2023 e 20224, de 541 para 


495. Já em relação ao rito não sumaríssimo, houve aumento do prazo.  


 Relativamente aos processos aptos a julgamento, o Diretor informa que é realizada a conclusão 


imediata ao julgador. Afirma, também, que na hipótese de desconsideração da personalidade jurídica, a 


Unidade observa o disposto nos arts. 97 a 102, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 


da Justiça do Trabalho, assim como no caso de impedimento/suspeição do Juiz, a Unidade observa o 


disposto no art. 30, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 


 No que se refere à modificação da competência, o Diretor informa que é observada a disposição 


contida no art. 122 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional (Provimento nº 267/19), 


com relação à existência de conexão ou continência. 


 O quadro de servidores está completo; há 2 servidores em teletrabalho integral e 1 em teletrabalho 


parcial, todos com boa produtividade. Disse o Diretor, ainda, que não há processos com selo histórico 


atribuído.  


Nada foi requerido quanto à área administrativa ou judiciária 
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17 RECOMENDAÇÕES 
 


17.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: recomenda-se às Juízas e 
aos Juízes que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União 
(AGU), no caso de decisão transitada em julgado em que se reconheça a conduta culposa do empregador 
em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação 
Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação 
Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que observem o cumprimento 
do quanto previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: Havendo, nos autos de processo 
trabalhista, indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à 
autoridade competente para a persecução criminal cabível. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio 
Eleitoral” para o uso no processo judicial. 
 


Litigância predatória reconhecida em sentença: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que nos processos 
em que proferida sentença, cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória, utilizem no 
sistema PJe a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria) para cadastramento da atividade 
Litigância predatória reconhecida em sentença e quando constatada apenas a existência de indícios de 
litigância predatória cadastrem a atividade Indícios de litigância predatória, na forma da Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 


Conciliação: considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025, revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: recomenda-se aos Juízes que ao extinguirem processos sem 
julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
 


Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025): 
Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, 
nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
 
Meta CNJ 1/2025: recomenda-se que sejam adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dessa 
meta, considerando que a meta correspondente do ano de 2024, não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 11.1.1) e que os dados parciais apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de novo 
descumprimento no presente ano (item 11.2.1). 
 


Meta CNJ 5/2025: recomenda-se que sejam empreendidos esforços para reduzir a taxa de 
congestionamento líquida neste ano, de forma a atingir a referida meta, considerando que os dados parciais 
apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de descumprimento no presente ano (item 11.2.4). 
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Sinala-se, por relevante, que a meta correspondente do ano de 2024, foi devidamente cumprida pela 
Unidade Judiciária (item 11.1.4). 
 
 


Realização de audiência inicial: diante dos dados demonstrados no item 6.7, que evidenciam o impacto da 
ausência da audiência inicial no aumento do prazo médio de tramitação do processo e na redução da 
realização de acordos, recomenda-se a adoção do rito previsto no artigo 847 da CLT, de forma a assegurar 
a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência. 
 


Adiamento de pauta: recomenda-se que a Unidade prossiga diligenciando na redução do número de 
adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% do número de audiências designadas (item 
6.6). 
 
 


17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Acompanhamento de painéis: recomenda-se que os Gestores continuem realizando acompanhamento 
mensal dos incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 


Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina, a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente, a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS – 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 


Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), efetuem à revisão 
das suspensões correspondentes, a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no Relatório Gerencial de Processos 
Sobrestados no PJe. 
 


Cadastramento de assuntos: recomenda-se às Unidades Judiciárias que orientem os advogados a indicarem 
no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 


cumprir as recomendações lançadas na análise de processos eletrônicos, na forma do item 12.4 – Análise 
de Processos Arquivados Provisoriamente e processos no fluxo de sobrestamento. 
 


Painel Gestão de Pauta: recomenda-se a utilização do painel Gestão de pautas 
(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html) como meio de auxiliar no 
gerenciamento de acervos de processos em instrução, com priorização daqueles processos que integram a 
Meta 2/2025. 
 
 


18 DETERMINAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES 
 


Processos conclusos para sentença com prazo legal excedido: determina-se aos Juízes que profiram 
sentença nos processos indicados no item 7.3, cujo prazo legal está excedido (à exceção daqueles em que 
proferida sentença entre a data da inspeção e da publicação do relatório). 
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18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: determina-se à Unidade Judiciária: 
 


a) cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
– Análise por Fase Processual; 
b) cumprir a determinação constante do item 12.4 – Análise de Processos Arquivados Provisoriamente e 
processos no fluxo de sobrestamento.   
 


Lançamento de valores pagos no período avaliado: a Secretaria deve continuar lançando no controle de 
valores dos sistemas informatizados, todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 


Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: determina-se a cobrança dos mandados 
(devolução ou justificativa) com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.1). 
 


19 PRESENÇAS  
 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 
Juíza Titular Patrícia Heringer, o Diretor de Secretaria, Anderson Dressler e os demais servidores lotados 
na Unidade Judiciária, a Vice-Corregedora Regional esteve na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo no dia 14/08/2025, das 11 às 11 horas e 30 minutos, à disposição das partes, dos advogados, 
dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse 
Foro. Compareceram ao Foro as dras. Clarisete Dutra e Susan Figueiró Schaffer (Presidente da Comissão 
de Direito do Trabalho da OAB local), as quais postularam a unificação de procedimentos dos Juízes, 
notadamente quanto à adoção das audiências virtuais e/ou presenciais.    
 


20 PRAZO PARA RESPOSTA 


 


O  Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, 
sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados.  
 


21 ENCERRAMENTO 


 


Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular Patrícia Heringer, pelo Diretor de 


Secretaria Anderson Dressler e pelos demais servidores presentes nessa Unidade Judiciária, prestando 


importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por 


mim, Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente 


Relatório, que é assinado pela Vice-Corregedora Regional e encaminhado para publicação no Diário 


Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


 
Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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           3.1 JUÍZES 
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     5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
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     7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 
  
          


Aos quatorze dias do mês de agosto de 2025, compareceu à sede da 3ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo a Desembargadora Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA 
MADALENA TELESCA, acompanhada de sua equipe, para a Correição Ordinária anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 3370/2025. Foram recebidas 
pelo Juiz Titular, Alexandre Schuh Lunardi, pelo Juiz Substituto lotado, Thiago Boldt de Souza, pelo Diretor 
de Secretaria, Alexandre Chaves Boeira, e pelos demais servidores presentes nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte. 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 17/11/1986 
Data da última correição realizada: 18/09/2024 
Jurisdição: Novo Hamburgo 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/2024, de 22 de outubro de 2024, da Corregedoria Regional, a 3ª Vara 
do Trabalho de Novo Hamburgo pertence à 67ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho 
da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plúrima, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, que atua de forma compartilhada com a 4ª Vara do Trabalho de 
Novo Hamburgo (art. 2º, III e § 4º, da CPCR).  
 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Alexandre Schuh Lunardi Juiz do Trabalho Titular 
desde 05/06/2023 – Há 2 anos, 2 meses e 9 


dias *  


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto desde 18/07/2016 – há 9 anos e 24 dias 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 


3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da Unidade judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 33/2024 deste 
Tribunal Regional, o Juiz Titular, Alexandre Schuh Lunardi, e o Juiz Substituto lotado, Thiago Boldt de Souza, 
residem na sede da Comarca em que atuam. 


 
3.1.3 Afastamentos do Juiz Titular e do Juiz Substituto lotado de 01/01/2024 a 14/08/2025 
 


 Juiz (a) Motivo 
Data de 


Início 
Data de Fim Nº de dias 


Juiz Titular Alexandre Schuh Lunardi 


Férias 06/02/2024 25/02/2024 20 


Licença para 
Tratamento de Saúde - 


Magistrado 
02/09/2024 08/09/2024 7 


Férias 28/11/2024 17/12/2024 20 
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Férias 03/02/2025 22/02/2025 20 


Licença para 
Tratamento de Saúde - 


Magistrado 
28/04/2025 29/04/2025 2 


Juiz Substituto Thiago Boldt De Souza 


Férias 26/02/2024 16/03/2024 20 


Férias 27/09/2024 01/10/2024 5 


Férias 05/10/2024 16/10/2024 12 


Férias 18/11/2024 20/11/2024 3 


Férias 22/05/2025 10/06/2025 20 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 
 


3.1.4 Assiduidade do Juiz Titular e do Juiz Substituto lotado – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos Magistrados foi verificada por meio das informações obtidas no 
item anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho, extraída do site do TRT4 (aba 
Transparência, Agenda dos Magistrados), e também por meio da inspeção correcional. 
 


3.1.5 Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos afastamentos ou impedimentos do Juiz Titular 
e/ou do Juiz Substituto lotado de 01/01/2024 a 14/08/2025 
  


Nome do Magistrado Cargo Atual 
Data de Início Data de Fim N° de Dias Complemento/Motivo 


Alexandre Schuh Lunardi Juiz Titular desde 05/06/2023 


Thiago Boldt De Souza Juiz Substituto lotado desde18/07/2016 


Thiago Boldt de Souza Juiz Substituto 


20/12/2023 05/02/2024 48 Juiz Substituto Lotado 


06/02/2024 25/02/2024 20 Titular em Férias 


17/03/2024 22/09/2024 190 Juiz Substituto Lotado 


03/09/2024 08/09/2024 6 Titular em LTS 


23/09/2024 19/12/2024 88 Juiz Substituto Lotado 


28/11/2024 17/12/2024 20 Titular em Férias 


20/12/2024 02/02/2025 45 Juiz Substituto Lotado 


03/02/2025 22/02/2025 20 Titular em Férias 


23/02/2025 27/04/2025 64 Juiz Substituto Lotado 


28/04/2025 29/04/2025 2 Titular em LTS 


30/04/2025 30/04/2025 1 


Juiz Substituto Lotado 


01/05/2025 21/05/2025 21 


11/06/2025 30/06/2025 20 


01/07/2025 31/07/2025 31 


01/08/2025 22/10/2025 83 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025 e Consulta ao PAS – Portal de Apoio 
ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025) 
 


3.2 SERVIDORES  
 


3.2.1 Servidores lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Alexandre Chaves Boeira TJAA Diretor de Secretaria-CJ3 07/06/2023 


2 Ramon Goldani TJAA Assistente de Secretaria-Diretor Adjunto-FC05 25/11/2024 


3 Rossano Aires da Costa AJAJ Assistente de Juiz(S)-FC05 19/07/2017 


4 Camilla Polonini Salgado Silva AJAJ Assistente de Juiz(T)-FC05 22/01/2025 


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 3ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4



https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::





 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


5 
 


5 Dalmo Rodrigues da Silva TJAA Assistente De Gabinete de Primeiro Grau-FC04 31/05/2007 


6 Fabio Leyes Rodrigues TJAA Assistente de Secretaria-FC04 13/01/2017 


7 Carolina Lerner TJAA Calculista-FC04 14/07/2009 


8 Ana Lucia Schneider AJAJ  23/05/1994 


9 Wilian Jones Soares de Souza TJAA  03/11/1999 


10 Ana Stela Pachiega TJAA  25/06/2007 


11 Regina Pandolfo TJAA  10/07/2008 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa). 
 


3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze meses 


 


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de Saída 
Tempo de Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Rodrigo Pfutz 11/04/2005 06/01/2025 19 anos, 8 meses e 26 dias 


Lotação na 1ª Vara do 
Trabalho de São Leopoldo 
- Assistente de Secretaria-


Diretor Adjunto-FC05 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
 


3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Alexandre Chaves Boeira 
Afastamento para Cursos, Congressos e Afins 6 


Licença para Tratamento de Saúde – SERVIDOR RPPS 2 


Ana Stela Pachiega 
Folga Compensatória - Eleitoral 1 


Licença para Tratamento de Saúde – SERVIDOR RPPS 2 


Dalmo Rodrigues da Silva 
Licença Luto – SERVIDOR RPPS 8 


Licença para Tratamento de Saúde – SERVIDOR RPPS 1 


Fabio Leyes Rodrigues Afastamento Participação Competição Desportiva 5 


Rossano Aires da Costa Licença para Tratamento de Saúde – SERVIDOR RPPS 126 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs.: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 


 


3.2.4 Servidores em teletrabalho 
 


Respondendo ao questionamento prévio em 22/07/2025, o Diretor informa que o quadro de servidores 
está completo, o que foi reafirmado na visita correcional. Menciona o Gestor nesta ocasião, que um servidor 
pedirá aposentadoria até o final do ano e outra servidora no início de 2026. 


Sobre o regime de teletrabalho, disse que há 1 servidor nesta situação, conforme disposto na tabela 
abaixo.  


 


Servidor Regime Ato 


Fabio Leyes Rodrigues Parcial Portaria nº 2.546, de 05/07/2024 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
 


Quanto à dinâmica e treinamento, menciona que o servidor é bastante experiente, com boa 
produtividade e a comunicação se dá por vídeo conferência e por mensagem. 


 
3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


Conforme informações disponibilizadas pelo Sistema Recursos Humanos em 01/08/2025, verificou-se 
que a Unidade Judiciária não conta com estagiário.   
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4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção foi realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas Unidades Judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 


5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento.  
O agrupamento das Unidades é apurado com base tanto em sua localização geográfica, quanto no 


critério utilizado no Anexo III, da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e 
no anexo I, da Portaria 1.230/22 deste Regional, para a estipulação da lotação paradigma das Unidades 
Judiciárias de 1º Grau – qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de 
cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (considerando-se, para tal fim, os três anos 
anteriores ao ano da apuração dos dados).  


Desse modo, na medida em que a 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo apresentou no último 
triênio (2022-2024), uma média de 960 casos novos por ano, a Unidade se enquadra no agrupamento nº 4 
(Unidades localizadas no interior do Estado, com movimentação anual inferior a 1.000 processos). 
 


5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 


5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 


 Os dados apontados a seguir, indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017) e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022) na demanda (casos novos) e na 
produtividade (processos solucionados) da Unidade Judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados, é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade. 
 


3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano 
Casos novos (abatidos os processos 


remetidos a outras Unidades) 
Solucionados  


Produtividade* na 
Unidade 


Produtividade* no 
Agrupamento 


2018 824 1.370 166,26% 145,83% 


2019 726 1.028 141,60% 114,09% 


2020 666 589 88,44% 87,24% 


2021 551 596 108,17% 102,15% 


2022 652 689 105,67% 110,27% 


2023 677 615 90,84% 104,18% 


2024 705 565 80,14% 98,73% 


2025 (até 30/06) 445 311 69,89% 96,13% 


*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 


 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses, em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL – FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.009 541 336 462 449 419 490 619 


B 
Casos novos + sentenças anuladas e 


reformadas 
826 733 668 554 656 692 711 454 


C 
Total de processos pendentes de 


solução (A+B) 
1.835 1.274 1.004 1.016 1.105 1.111 1.201 1.073 


D Processos solucionados 1.370 1.028 589 596 689 615 565 311 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 25,34% 19,31% 41,33% 41,34% 37,65% 44,64% 52,96% 71,02% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 


28,60% 28,71% 45,75% 47,56% 40,61% 38,52% 39,20% 54,47% 
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5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO – FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Processos em instrução 343 247 453 406 347 476 508 655 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 47 36 9 42 58 9 67 45 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 


151 53 0 1 14 5 44 65 


TOTAL NA UNIDADE 541 336 462 449 419 490 619 765 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 333 286 398 391 345 327 342 358 
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5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 


5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  


 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses, em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 2.323 2.049 2.156 2.266 2.207 2.062 1.841 2.047 


B Casos novos 458 744 434 350 352 536 630 230 


C 
Total de processos pendentes 


(A+B) 
2.781 2.793 2.590 2.616 2.559 2.598 2.471 2.277 


D Processos finalizados 745 420 333 440 891 749 382 240 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 73,21% 84,96% 87,14% 83,18% 65,18% 71,17% 84,54% 89,46% 


*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 
 


 
 


6 AUDIÊNCIAS 
 


6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano Audiências realizadas na Unidade 
Média de audiências no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 1.274 882 144,50% 


2019 1.210 850 142,29% 


2020 299 251 119,33% 


2021 563 428 131,67% 


2022 796 555 143,53% 


2023 849 610 139,28% 


2024 1.202 653 184,21% 


2025 (até 30/06) 641 350 182,94% 
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6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano Instruções realizadas na Unidade 
Média de instruções no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 691 364 189,70% 


2019 405 287 141,36% 


2020 83 57 145,34% 


2021 306 203 150,51% 


2022 411 290 141,50% 


2023 292 269 108,55% 


2024 432 275 157,24% 


2025 (até 30/06) 241 145 166,51% 
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6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una 
Conciliação 


(conhecimento) 
Conciliação 
(execução) 


TOTAL 


Alexandre Schuh Lunardi 500 391 0 30 9 930 


Thiago Boldt de Souza 254 155 0 0 4 413 


TOTAL NA UNIDADE 754 546 0 30 13 1.343 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 220 311 95 90 16 732 


 


 
 


6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA – Item de exame e registro obrigatório 
(art. 32, III, da CPCGJT) 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente na segunda-feira, terça-feira, quarta-feira e 
quinta-feira. A composição média das sessões é especificada abaixo. 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J1 
 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã P P P I/U - 


Tarde - - - - - 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J2 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã P/I/U - - - - 


Tarde P/I/U - - - - 


(Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 22/07/2025) 
Legenda  
I – Audiências iniciais de rito ordinário 
U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
P – Audiências de prosseguimento 
E – Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 
C – Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 
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Com relação à organização das pautas, o Diretor de Secretaria informa que para o Juiz Titular, na 
segunda, terça e quarta-feira, as pautas de audiência ocorrem costumeiramente no turno da manhã, com 3 
ou 4 processos de instrução. Explica que na segunda-feira, há audiências nos processos sob o regime do 
Juízo 100% Digital (por vídeo), e que nos demais dias, nem sempre é possível organizar a pauta com 
audiências, ou só por vídeo ou só presencial. Disse que na quinta-feira, sempre que possível, são realizadas 
de 20 a 25 audiências iniciais, tanto do rito ordinário quanto do rito sumaríssimo, realizadas por meio de 
vídeo, salvo se houver requerimento para serem realizadas de forma presencial, situação em que os 
respectivos processos são inseridos no último horário das pautas de terça e quarta-feira. 


Para o Juiz Substituto, menciona que as audiências são realizadas na segunda-feira, nos turnos da 
manhã e da tarde. Registra que por turno, em média, são 6 audiências iniciais, tanto do rito ordinário quanto 
do sumaríssimo por vídeo e 3 audiências de instrução, apenas presenciais. 


Acrescenta que além daquelas organizadas na Semana de Conciliação, não há pauta específica 
para a realização de audiências de conciliação. Entretanto, havendo requerimento, o processo é inserido 
em pauta para tanto.  


No que diz respeito ao procedimento utilizado quando da colheita da prova oral, disse que os 
depoimentos, além de gravados são transcritos, não sendo utilizada a ferramenta Escriba.  
  


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES 
 


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 18/09/2025 25/08/2025 25/09/2025 01/09/2025 


Una Sumaríssimo 18/09/2025 25/08/2025 25/09/2025 01/09/2025 


Instrução 23/06/2026 02/02/2026 24/06/2026 09/02/2026 


Tentativa de acordo em conhecimento     


Tentativa de acordo em liquidação/execução     


CPIs     


(Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 22/07/2025) 
 


Segundo as informações prestadas pelo Diretor de Secretaria, em questionário prévio à visita 
correcional, é mínima a quantidade de processos não inseridos em pauta, em razão de situações específicas 
e pontuais.  


O controle tanto dos processos com pendência de inserção em pauta de audiência inicial, quanto os 
de prosseguimento, é feito mediante registro de atividade no GIGS: 41 PAUTA – designar audiência inicial 
e 42 PAUTA – designar audiência instrução. 


Salienta que há prioridade de inclusão em pauta dos processos da Meta 2 do CNJ, sendo utilizado 
registro de atividades no GIGS: 18 META 2 CNJ – ANO 2025. 
 


6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 


 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juízes Audiências realizadas 
Audiências 


canceladas/adiadas 
Índice de 


adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular 939 321 34,19% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 404 99 24,50% 


TOTAL 1.343 420 31,27% 


 


Analisando-se a inspeção ocorrida no ano de 2024, constata-se que a Unidade apresentou um índice 
de adiamentos de 68,41%, percentual superior ao verificado nos últimos 12 meses. Diante disso, 
recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução no número de adiamento de audiências 
para percentual não superior a 10%. 
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6.7.OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 847 DA CLT. 
 


 O debate a respeito da realização ou não da audiência inicial, ganhou força a partir de 2022 quando, 
muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do rito 
processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas Unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul. 
 A respeito desse tema, na correição ordinária realizada em setembro/2024 no TRT da 4ª Região, 
foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações. 
  


III- CONCLUSÕES  
9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública com a advocacia 
trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou seja, adotam o procedimento previsto 
no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho de forma excepcional no período de pandemia, o que não 
mais se justifica no atual momento. Na visão da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, 
a Ministra Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências negativas 
que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo à tentativa conciliatória e 
as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis impactos nos dados estatísticos produzidos pelo 
sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não realização de audiência implica a inexistência de registro da 
audiência inicial no sistema PJe, alargando sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, 
considerando que, para o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência 
realizada no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem atuar em 
conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade de observância ao 
procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a parte demandada 
poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e considerando que vários magistrados do 1º 
grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do CPC, a despeito do procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à 
Presidência e à Corregedoria Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição 
acerca da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 


 


Dessa recomendação, partilhou o Exmo. Ministro Corregedor-Geral na última correição ordinária 


realizada no TRT da 4ª Região, em maio de 2025, em atenção estrita ao que fixa o art. 847 Consolidado e 


os procedimentos que devem nortear a atuação da Justiça do Trabalho lembrando, ainda, a edição da 


Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 1 de 25/02/2025, no seguinte sentido: 


Art. 1º Recomendar aos(às) magistrados(as) de primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região a observância do artigo 
847 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), procedimento próprio do processo trabalhista, de forma a assegurar a 
realização da audiência inicial, bem como a apresentação de defesa escrita até a audiência, à exceção dos casos 
excepcionais devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do Código de Processo Civil. 


 


A fim de reforçar as razões elencadas pela então Corregedora-Geral, Ministra Dora Maria da Costa, 
que por si só já seriam suficientes para recomendar às Magistradas e aos Magistrados de primeiro grau, que 
retomassem (para aqueles que deixaram de fazê-lo), a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, 
foi elaborado gráfico comparativo, levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas 
Juízas e pelos Juízes no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a 
prolação de sentença, bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2024. 
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Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056 em 2017, para 495 em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez, o número 
médio de conciliações no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024), apontam 


que o número médio de audiências iniciais por Unidade, subiu de 89 em 2022, para 248 em 2024 (elevação 


de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 


2022, para 375 em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 


sentença caiu de 427 para 325 dias no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 


- quando realizada a sessão inicial da audiência, o Juiz saneia o processo de imediato, designa 


eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 


testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente em um menor tempo médio 


de duração do processo; 


- a atuação direta e presencial do Juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva 


em uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o Magistrado pode explicar 


as circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 


decorrência, é maior. 


Na visão da Corregedoria e da Vice-Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo 
feito na audiência inicial e acima referido, reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, 
simplificando a tramitação do processo. O processo do trabalho foi concebido para ser oral, o que se 
vislumbra com intensidade na doutrina, jurisprudência e observância dos Princípios que regem a Justiça do 
Trabalho.  
 
6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO (OU NÃO), DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA. 


 
 Na Unidade ora correcionada, o Juiz Titular, adequadamente, observa o rito previsto no art. 847 da 
CLT. Conforme apontado no item 6.3, no período de 01/07/2024 a 30/06/2025, foram realizadas 754 
audiências iniciais na Unidade Judiciária, número superior a triplo de audiências iniciais na respectiva faixa 
de movimentação (220).  
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 No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 


03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 


TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 


Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 557 244,61 


 
 Nesse passo, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se que a Unidade continue 
observando o procedimento previsto no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência 
inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência (à exceção de casos excepcionais 
devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do CPC). 
 


 
 
 
 
 
 


1.187


401


642


93
141


320


492


690


889


599


396
295 304 310 295 274


452 435


319


198
276


324


220 245


0


200


400


600


800


1.000


1.200


1.400


2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024


Relação audiências iniciais x conciliações x prazo médio do ajuizamento à sentença 


Audiências Iniciais Conciliações no conhecimento Prazo médio ajuizamento-sentença


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 3ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 15







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


16 
 


7 SENTENÇAS 
 


7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Conciliações 599 396 295 304 310 295 274 114 


Julgamentos com resolução de mérito 608 525 247 240 319 273 199 154 


Julgamentos sem resolução de mérito 163 107 47 52 60 47 92 43 


TOTAL NA UNIDADE 1.370 1.028 589 596 689 615 565 311 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 794 672 433 447 530 550 556 308 


 


 
 


7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças 


não líquidas 
Acordos 


homologados 
Decisões sem 


resolução de mérito 
Embargos de 
declaração 


Alexandre Schuh Lunardi 1 150 199 77 85 


André Vasconcellos Vieira 0 2 0 0 1 


Carolina Toaldo Duarte da Silva Firpo 0 1 0 0 0 


Thiago Boldt de Souza 0 109 79 23 27 


TOTAL NA UNIDADE 1 262 278 100 113 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 17 256 291 51 88 
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7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


A Vice-Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, 
em atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 


A consulta efetuada no dia 07/08/2025 ao Painel do Juiz - Pendentes com o Juiz, referente aos dados 
de 04/08/2025, às 13 horas e 23 minutos, resultou nos seguintes processos vencidos há mais de 30 dias 


 


 
Data da 


conclusão 
Magistrado 


Dias 
úteis 


Processo Item Estatístico 


01 06/08/2024 Alexandre Schuh Lunardi 203 0020535-72.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


02 04/09/2024 Alexandre Schuh Lunardi 184 0020204-56.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


03 11/09/2024 Alexandre Schuh Lunardi 182 0020528-80.2023.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


04 13/08/2024 Alexandre Schuh Lunardi 173 0020255-04.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


05 17/10/2024 Alexandre Schuh Lunardi 158 0020053-90.2024.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


06 24/10/2024 Alexandre Schuh Lunardi 153 0020384-43.2022.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


07 12/11/2024 Alexandre Schuh Lunardi 142 0020327-06.2014.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


08 22/01/2025 Alexandre Schuh Lunardi 129 0020570-42.2017.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


09 02/04/2024 Alexandre Schuh Lunardi 127 0020410-07.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


10 26/02/2025 Alexandre Schuh Lunardi 119 0020212-33.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


11 27/02/2025 Alexandre Schuh Lunardi 118 0020175-06.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 
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12 11/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 112 0020135-58.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


13 11/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 112 0020383-24.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


14 11/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 112 0020654-96.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


15 19/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 106 0020557-04.2021.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


16 19/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 106 0020279-95.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


17 19/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 106 0020494-08.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


18 19/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 106 0020637-60.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


19 25/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 102 0020568-96.2022.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


20 26/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 101 0020657-85.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


21 26/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 101 0020708-96.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


22 27/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 100 0020306-78.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


23 01/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 98 0020213-52.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


24 07/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 94 0020534-29.2019.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


25 10/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 91 0020148-23.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


26 11/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 90 0020009-71.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


27 11/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 90 0020600-67.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


28 15/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 88 0020040-91.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


29 21/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 88 0020502-48.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


30 22/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 87 0020123-10.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


31 23/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 86 0020415-29.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 
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32 14/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 85 0020318-29.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


33 29/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 84 0020143-98.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


34 29/04/2025 Alexandre Schuh Lunardi 84 0020665-62.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


35 06/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 80 0020276-43.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


36 06/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 80 0020277-28.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


37 07/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 79 0020090-54.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


38 07/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 79 0020292-94.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


39 19/03/2025 Alexandre Schuh Lunardi 78 0020148-57.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


40 15/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 73 0020007-82.2016.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


41 16/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 72 0020013-45.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


42 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0020061-48.2016.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


43 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0095200-07.1996.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


44 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0020012-94.2022.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


45 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0020291-51.2020.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


46 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0020690-85.2017.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


47 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0020720-23.2017.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


48 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0021030-63.2016.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


49 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0021137-73.2017.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


50 19/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 71 0020080-36.2025.5.04.0304 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


51 21/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 69 0020459-48.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


52 21/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 69 0020662-10.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


53 23/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 67 0020156-63.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 3ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 19







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


20 
 


54 23/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 67 0020169-96.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


55 23/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 67 0020238-31.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


56 26/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 66 0020408-37.2023.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


57 26/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 66 0020676-57.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


58 28/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 64 0020676-28.2022.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


59 30/05/2025 Alexandre Schuh Lunardi 63 0020338-83.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


60 02/04/2024 Alexandre Schuh Lunardi 62 0020700-22.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


61 06/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 58 0020239-16.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


62 06/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 58 0020348-30.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


63 09/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 57 0020261-74.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


64 09/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 57 0020287-72.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


65 10/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 56 0020029-62.2024.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


66 11/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 55 0020729-38.2024.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


67 11/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 55 0020166-44.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


68 13/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 53 0020210-63.2024.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


69 16/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 52 0000510-92.2010.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


70 16/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 52 0020573-60.2018.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


71 17/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 51 0020125-77.2024.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


72 17/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 51 0020630-05.2023.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


73 17/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 51 0020158-67.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


74 17/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 51 0020192-08.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


75 18/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 50 0020054-75.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 
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76 18/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 50 0020330-09.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


77 18/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 50 0020513-77.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


78 20/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 50 0020702-89.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


79 24/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 48 0020319-14.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


80 24/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 48 0020425-39.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


81 24/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 48 0020427-09.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


82 24/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 48 0020452-22.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


83 25/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 47 0020172-51.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


84 25/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 47 0020434-98.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


85 26/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 46 0020095-08.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


86 28/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 45 0020357-26.2023.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


87 28/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 45 0020375-47.2023.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


88 28/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 45 0020607-25.2024.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


89 28/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 45 0020129-57.2023.5.04.0301 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


90 29/06/2025 Alexandre Schuh Lunardi 45 0020956-09.2016.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


91 01/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 43 0020180-28.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


92 02/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 42 0020507-12.2020.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


93 03/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 41 0020226-51.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


94 03/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 41 0020484-61.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


95 07/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 39 0000911-57.2011.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


96 07/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 39 0020011-12.2022.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


97 07/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 39 0020202-62.2019.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 
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98 07/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 39 0020600-82.2014.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


99 08/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 38 0020099-45.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


100 09/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 37 0020604-07.2023.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


101 09/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 37 0020615-70.2022.5.04.0303 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


102 09/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 37 0020588-19.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


103 10/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 36 0020186-69.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


104 12/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 35 0020309-33.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


105 12/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 35 0020312-22.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


106 12/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 35 0020329-58.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


107 14/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 34 0020216-36.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


108 15/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 33 0020009-08.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


109 15/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 33 0020079-54.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


110 15/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 33 0020362-48.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


111 15/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 33 0020369-06.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


112 16/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 32 0020218-74.2023.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


113 16/07/2025 Alexandre Schuh Lunardi 32 0020484-27.2024.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


Total: 113 processos 


114 29/04/2025 Thiago Boldt de Souza 71 0020703-74.2023.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


115 17/05/2025 Thiago Boldt de Souza 59 0020141-31.2024.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


116 23/05/2025 Thiago Boldt de Souza 56 0020623-76.2024.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


117 17/06/2025 Thiago Boldt de Souza 51 0020732-90.2024.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 
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118 18/06/2025 Thiago Boldt de Souza 50 0020103-82.2025.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


119 23/06/2025 Thiago Boldt de Souza 49 0020093-38.2025.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


120 23/06/2025 Thiago Boldt de Souza 49 0020514-62.2024.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


121 01/07/2025 Thiago Boldt de Souza 43 0020726-83.2024.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


122 14/04/2025 Thiago Boldt de Souza 41 0020253-97.2024.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


123 07/07/2025 Thiago Boldt de Souza 39 0020693-40.2017.5.04.0303 
Incidentes na Liquidação/Execução 


pendentes com o Juiz 


124 07/07/2025 Thiago Boldt de Souza 39 0020108-07.2025.5.04.0303* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


125 15/07/2025 Thiago Boldt de Souza 33 0021187-36.2016.5.04.0303* 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


Total: 12 processos 


*Processos com sentença publicada entre a data da consulta e a do encerramento do relatório. 


 
Cumpre referir que foi aprovado plano de trabalho apresentado pelo Juiz Titular Alexandre Schuh 


Lunardi no PROAD 3319/2025, que trata de acompanhamento da atuação jurisdicional, homologado pela 
Exma. Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti, em 29/08/2025. Considerando que o referido plano de 
trabalho abrange os processos acima listados, o Gabinete de Auxílio ao 1º Grau vinculado à Corregedoria 
Regional acompanhará a execução. 


 
8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Pendentes de solução no conhecimento 541 336 462 449 419 490 619 765 


Pendentes de finalização no conhecimento 853 944 747 667 716 563 554 578 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 


2.049 2.156 2.266 2.207 2.062 1.841 2.047 2.004 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 


32 25 15 15 5 9 13 11 


ACERVO NA UNIDADE 3.475 3.461 3.490 3.338 3.202 2.903 3.233 3.358 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 2.057 1.970 1.998 1.943 1.885 1.808 1.806 1.849 


* O item “pendentes de solução no conhecimento”, se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento”, se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
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9 PRAZO / IDADE MÉDIA – Item de exame e registro obrigatório (art.32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se apenas os processos que atingiram em um período de 
referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. Assim, o 
encerramento de processos mais antigos, gera um aumento do prazo médio de tramitação da Unidade, e, 
portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 


9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
3ª VT de Novo Hamburgo 89 187 108 223 170 136 190 260 


Agrupamento 74 100 122 224 250 199 165 150 


Exceto 


Sumaríssimo 


3ª VT de Novo Hamburgo 356 351 212 342 345 182 271 299 


Agrupamento 275 275 227 326 338 258 224 217 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 146 273 87,06% 


Juiz Substituto 124 127 2,37% 


Agrupamento 176 158 -10,21% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 206 353 71,32% 


Juiz Substituto 171 171 0,43% 


Agrupamento 237 219 -7,23% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
3ª VT de Novo Hamburgo 74 93 213 191 103 157 204 169 


Agrupamento 95 97 212 284 218 172 160 143 


Exceto 


Sumaríssimo 


3ª VT de Novo Hamburgo 308 239 309 339 186 235 275 257 


Agrupamento 346 231 533 348 273 228 224 210 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
3ª VT de Novo Hamburgo 39 29 15 15 33 39 14 78 


Agrupamento 27 29 20 13 28 34 33 52 


Exceto 


Sumaríssimo 


3ª VT de Novo Hamburgo 82 114 32 13 51 48 31 79 


Agrupamento 55 52 33 17 34 43 41 41 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 23 60 156,60% 


Juiz Substituto 18 21 15,98% 


Agrupamento 32 35 8,93% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 21 70 237,72% 


Juiz Substituto 32 37 17,64% 


Agrupamento 41 41 1,24% 
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9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
3ª VT de Novo Hamburgo 104 78 73 72 99 98 142 90 


Agrupamento 90 82 119 117 114 111 116 123 


Exceto 


Sumaríssimo 


3ª VT de Novo Hamburgo 190 112 132 188 137 152 151 171 


Agrupamento 159 141 227 189 186 162 160 181 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 


          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Ente Privado 
3ª VT de Novo Hamburgo 1.483 908 489 807 1.372 3.740 589 1.199 


Agrupamento 817 499 907 1.061 1.161 1.718 1.402 1.429 


Ente Público 
3ª VT de Novo Hamburgo 1.608 1.834 582 152 788 2.421 740 918 


Agrupamento 702 672 694 614 967 1.122 659 910 
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b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
3ª VT de Novo Hamburgo 2.463 2.107 2.197 2.484 2.632 1.961 1.989 2.100 


Agrupamento 2.537 2.335 2.334 2.458 2.572 2.363 2.098 2.102 


Exceto 


Sumaríssimo 


3ª VT de Novo Hamburgo 3.409 3.330 3.501 3.764 3.157 2.311 2.030 2.186 


Agrupamento 2.550 2.620 2.818 2.990 2.964 2.757 2.502 2.503 
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9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
3ª VT de Novo Hamburgo 496 248 441 933 824 1.721 656 727 


Agrupamento 259 279 404 576 614 786 783 758 


Exceto 


Sumaríssimo 


3ª VT de Novo Hamburgo 1.093 773 1.084 1.461 2.253 3.199 1.490 1.194 


Agrupamento 647 619 819 1.018 1.096 1.356 1.260 1.277 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 


 


 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das Varas do Trabalho do país. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho), que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no país que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito desde Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 3ª Vara do Trabalho de 
Novo Hamburgo alcançou a 102ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 
1.496 de 1.570 Varas do Trabalho. 
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11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


711 555 712 Meta não cumprida 


Taxa de Congestionamento Líquida no Conhecimento (TCLC) 


TCLC 2024 Cláusula de Barreira Resultado 


59,67 < 40% Meta não cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.1.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


418 405 389 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


19 18 19 Meta não cumprida 


 


11.1.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 


Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


51,6% 55,9% 38,0% Meta cumprida 


 


11.1.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 Meta para 2024 máximo) Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 49,2% 68,0% 48,7% Meta não cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados, ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
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11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 
a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 


META 1/2025 CNJ 


Distribuídos entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Meta para 2025 (valor provisório) Resultado parcial 


447 322 448 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


TCLC 2025 Cláusula de Barreira Resultado 


58,78% 40,00% Indicativo de não cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima, apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.2.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 


META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e julgados entre 


01/01/2025 e 30/06/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


470 364 7 436 Meta ainda não cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e julgados entre 


01/01/2025 e 30/06/2025 


 
Meta para 


2025 
Resultado parcial 


2 1 1 1 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 


 


11.2.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações 
no biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
30/06/2025 


Meta para 2025 
(mínimo) 


Resultado parcial 


51,22% 41,75% 38,00% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 2024 
Índice em 


30/06/2025 
Meta para 2025 


(máximo) 
Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 67,99% 67,67% 67,5% 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
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12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  


O Painel Global do Sistema PJe apresenta o acervo de processos eletrônicos da Vara do Trabalho 
dividido em diversas tarefas e permite a análise da organização e da pontualidade do trabalho da Unidade. 
 


12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


 Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global da 3ª Vara do Trabalho 
de Novo Hamburgo, no dia 01/08/2025, constam das tabelas a seguir 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 
Aguardando cumprimento de acordo 63 04/10/2024 


Observações: verifica-se que a Unidade adota o procedimento de alocação de processos com transação homologada na tarefa 


Aguardando Cumprimento de Acordo, com cadastramento das parcelas do acordo, para oportuno registro de quitação, conforme 
estabelecido no art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Há aposição de GIGS 
de atividade e prazo para controle dos feitos conciliados pela Secretaria.  


Recomendação/determinação: não há. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Escolher tipo de arquivamento 6 01/08/2025 


Observações: observa-se que a Unidade mantém processos na tarefa Escolher Tipo de Arquivamento, havendo feitos pendentes 


neste fluxo há mais de um ano. 


Recomendação/determinação: recomenda-se à Unidade concluir a movimentação dos processos mantidos na tarefa Escolher 


Tipo de Arquivamento, porquanto de relevante efeito estatístico. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Cumprimento de providências 320 04/03/2024 


Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências, para efetivação de 


convênios eletrônicos, lançamento de conta, bem como para controle manual de prazos em geral, estas não decorrentes de 
expedientes com controle automático pelo Sistema PJe. Sinala-se a existência de processos para controle de acordo, bem como 
a alocação de processos na tarefa para aguardo do pagamento de precatórios. Há aposição de GIGS de atividade em todos os 
processos. Observa-se 54 processos com prazos de GIGS vencidos, com datas recentes. 


Recomendação/determinação: determina-se a observância da diretriz estabelecida no artigo 119 da Consolidação dos 


Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a alocação dos processos conciliados, durante o prazo de 
cumprimento das parcelas das transações, na tarefa Aguardando Cumprimento de Acordo, com aposição de GIGS de atividade e 
prazo, para controle dos feitos conciliados pela Secretaria. 
Determina-se, nas execuções contra a Fazenda Pública, após a autuação do precatório, a adoção do procedimento estabelecido 
no artigo 187-A, § 3º, da CPCR, com sobrestamento dos feitos. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando prazo 401 21/02/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos, visto que não localizados processos represados na tarefa.  


Recomendação/determinação: não há. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando final do sobrestamento 320 10/10/2019 


Observações: observa-se sistemática de organização dos processos sobrestados por meio do prazo de sobrestamento na tarefa 


e pela inclusão de GIGS de prazo. 


Recomendação/determinação: não há. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando audiência 83 27/01/2025 


Observações: constata-se a alocação de processos na tarefa para aguardo da realização da audiência. 


Recomendação/determinação: não há. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Prazo vencido 47 31/07/2025 


Observações: verifica-se número reduzido de processos na tarefa Prazos Vencidos, com data mais antiga de 31/07/2025.  


Recomendação/determinação: não há. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 
Análise 1044 20/01/2025 


Observações: observa-se que a Unidade mantém processos na tarefa Análise, para elaborar despacho, conclusão para sentença, 


expedição de carta rogatória, inclusão em pauta, controle de prazos (inclusive no que diz respeito a cumprimento de acordo), 
criação de expedientes, entre outras atividades. Sinala-se o represamento inadequado de elevado número de processos na tarefa 
Análise, nas fases de conhecimento, liquidação e execução. Destaca-se, por fim, a existência de processos sem GIGS de atividade 
e de prazo, assim como muitos com prazo do GIGS vencido. 


Recomendação/determinação: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Análise, para: -  destinação dos processos para 


as tarefas específicas, a exemplo de Minutar sentença, Cumprimento de Providências (para decurso de prazos, lançamento de 
certidões de cálculo, efetivação de ferramentas eletrônicas) e Preparar Comunicações e Expedientes (para expedição de 
mandados, alvarás...); - inclusão de GIGS com prazo e descrição da atividade pendente em todos os processos da tarefa; - 
verificação e prosseguimento dos processos com prazo do GIGS vencido. Reitera-se que a tarefa “Análise”, se destina à alocação 
de feitos por curto período de tempo, apenas para trâmite entre as demais tarefas do PJe. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Preparar Expedientes e Comunicações 21 16/07/2025 


Observações: verifica-se que a Unidade mantém no agrupador Comunicações e Expedientes, somente processos que envolvem 


efetivamente a criação e revisão de expedientes ou comunicações. 


Recomendação/determinação: não há. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Minutar despacho 84 15/08/2024 


Observações: constata-se a manutenção de processos com minutas de despachos, não encaminhadas para análise do(a) 


magistrado(a). 


Recomendação/determinação: recomenda-se a conclusão das minutas, análise e movimentação dos feitos represados na tarefa 


Minutar Despacho, para melhoria da tramitação dos processos. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Novos Processos 8 30/07/2025 


Observações: percebe-se pontualidade na análise das tarefas Triagem Inicial, Iniciar Liquidação, Iniciar Execução e Apreciar 


Dependência, visto que não identificado processos no agrupador Novos Processos. 


Recomendação/determinação: não há. 


 
Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Recebimento e Remessa 0 - 


Observações: Verifica-se pontualidade na tramitação dos processos no agrupador Recebimento e Remessa, uma vez que não 


havia processos em tal fluxo. 


Recomendação/determinação: não há. 


 


A análise da distribuição dos processos no Painel Global da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, 
demonstra necessidade de melhor organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe, a fim de 
promover a ordenação das providências pendentes de cumprimento e evitar represamentos e atrasos na 
tramitação dos feitos. 
 


12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


110 0020745-36.2017.5.04.0303 18/07/2025 


 


Em consulta ao Sistema PJe, foi constatado o número de 110 petições não apreciadas no menu 


Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação, data de 18/07/2025, conforme indicado 


na tabela acima. 


Assim, tal como já observado na correição anterior, demonstrada a necessidade de análise mais 
célere das petições protocoladas nos processos em tramitação na Unidade e observância dos prazos 


previstos nos artigos 226 e 228 do CPC. 
 


12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos, foi realizada no dia 
04/08/2025, quando o acervo da Vara contava com 1.378 processos em fase de conhecimento, 375 
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processos em fase de liquidação, 1.333 processos em fase de execução e 9.499 processos arquivados, 
sendo selecionados os seguintes 
 


CONHECIMENTO 
 


1                                


Processo nº 0020116-81.2025.5.04.0303 
Processo nº 0020009-37.2025.5.04.0303 
Processo nº 0020278-76.2025.5.04.0303 
Processo nº 0020144-49.2025.5.04.0303 


Movimentação processual: processos com instrução encerrada em audiência e que foram alocados na tarefa Análise, desde 


29/07/2025, aguardando conclusão ao Magistrado para julgamento, em desacordo com a previsão do artigo 228 do CPC e do 
artigo 130 da Consolidação dos Provimentos desta Corregedoria Regional. 
Determinação: determina-se a conclusão dos processos ao Magistrado para prolação de sentença, no prazo do artigo 226, III, do 


CPC. 


 


2                                Processo nº 0020635-27.2023.5.04.0303 


Movimentação processual: processo retido na tarefa Análise desde 06/03/2025, pendente de inclusão em pauta, conforme 


determinado no despacho do Id. f4a198c. 
Determinação: determina-se o cumprimento do despacho do Id. f4a198c. 


 


3                               Processo nº 0020166-10.2025.5.04.0303 


Movimentação processual: processo tarefa Análise, aguardando o cumprimento do acordo realizado em audiência no dia 


14/07/2025 (Id. a2ef1f3). 
Determinação: determina-se a observância da diretriz estabelecida no art. 119 da Consolidação dos Provimentos da 


Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a alocação dos processos conciliados, durante o prazo de cumprimento das 
parcelas das transações, na tarefa Aguardando Cumprimento de Acordo, com aposição de GIGS de atividade e prazo, para 
controle dos feitos conciliados pela Secretaria. 


 


4                                Processo nº 0020582-12.2024.5.04.0303 


Movimentação processual: processos na fase de instrução, com petição juntada pelo reclamante em 25/03/2025 (Id. 04ac54f), 


não apreciada. O processo se encontra na tarefa Análise, desde 27/03/2025, com aposição de GIGS de atividade para elaboração 
de despacho, cujo prazo venceu na mesma data. 
Determinação: determina-se a conclusão do processo ao(à) Magistrado(a) para prosseguimento. 


 


5                                Processo nº 0020490-34.2024.5.04.0303 


Movimentação processual: processo na fase de instrução, com petição juntada pelo reclamante em 26/03/2025 (Id. c76cf35), 


não apreciada. O processo se encontra na tarefa Análise, desde 27/03/2025, com aposição de GIGS de atividade para elaboração 
de despacho, cujo prazo venceu na mesma data. 
Determinação: determina-se a conclusão do processo ao Magistrado para prosseguimento. 


 


6                                


Processo nº 0020573-84.2023.5.04.0303 
Processo nº 0020620-58.2023.5.04.0303 
Processo nº 0020193-61.2023.5.04.0303 
Processo nº 0020010-90.2023.5.04.0303 
Processo nº 0020049-87.2023.5.04.0303 


Movimentação processual: processos analisados por amostragem, que se encontram retidos na tarefa Análise, com sentença 


publicada e pendente de intimação das partes e com prazo de GIGS vencido. 
Determinação: determina-se a intimação das partes para ciência da sentença e prosseguimento do feito. 


 


7                                Processo nº 0020575-20.2024.5.04.0303 


Movimentação processual: publicada a sentença em 19/05/2025 e intimadas as partes para ciência, a reclamada opôs embargos 


de declaração em 25/05/2025. O processo se encontra na tarefa Análise, desde 05/06/2025, com GIGS de atividade e prazo 
vencido. 
Determinação: determina-se a conclusão do processo ao Magistrado para prolação de sentença, no prazo do artigo 226, III, do 


CPC. 
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LIQUIDAÇÃO 
 


1                                
Processo nº 0003800-43.1995.5.04.0303 
Processo nº 0012800-96.1997.5.04.0303 


Movimentação processual: processos cadastrados no PJe em 18/12/2019, por conversão de processo físico em eletrônico – 


CLE, sem juntada de documentos digitalizados do respectivo processo físico. Processos mantidos na tarefa Análise, com aposição 
de GIGS de atividade e prazo vencidos, sem qualquer movimentação pela Unidade. 
Determinação - DETERMINA-SE a revisão da tramitação dos processos para alocação na tarefa correta no Sistema PJe. 


 
 


EXECUÇÃO 
 


1                                Processo nº 0000742-07.2010.5.04.0303 


Movimentação processual: precatório autuado perante o Juízo Auxiliar de Precatórios, conforme certidão de 05/02/2024. 


Processo mantido na tarefa Cumprimento de Providências, com aposição de GIGS de atividade e prazo. 
Determinação: determina-se, nas execuções contra a Fazenda Pública, após a autuação do precatório, a adoção do procedimento 


estabelecido no artigo 187-A, § 3º, da CPCR, com sobrestamento do feito no PJe e fixação do prazo na tarefa Aguardando Final 
do Sobrestamento e no GIGS (Atividade “Precatório”), para adequado controle dos feitos sobrestados pela Unidade. 


 


2                                Processo nº 0099000-91.2006.5.04.0303 


Movimentação processual: processo com pendência relativa à expedição de carta rogatória para citação dos sócios, retido desde 


janeiro de 2025, na tarefa Análise, com aposição de GIGS de atividade e prazo vencido. 
Determinação: determina-se o cumprimento das determinações do Juízo, constantes dos autos. 


 


3                                Processo nº 0135200-63.2007.5.04.0303 


Movimentação processual: processo na fase de execução, com petição juntada pela reclamante em 13/03/2025 (Id. 14b4b58), 


não apreciada. O processo se encontra na tarefa Análise, desde 18/06/2025, com aposição de GIGS de atividade para elaboração 
de despacho e de prazo vencido. 


Determinação: determina-se a conclusão do processo ao Magistrado para prosseguimento. 


 


4                                Processo nº 0001050-09.2011.5.04.0303 


Movimentação processual: execução em face de empresa Massa Falida. Expedida a certidão de habilitação de créditos para 


habilitação no Juízo falimentar e intimados os credores. O processo foi arquivado provisoriamente em 04/12/2019, e, 
posteriormente, desarquivado, em 21/03/2025, data em que foi suspenso por decisão judicial, situação encerrada em 08/06/2025. 
O processo se encontra na tarefa Análise, desde 08/06/2025, com GIGS de atividade para elaboração de despacho e de prazo 
vencido. 
Determinação: determina-se a conclusão do processo ao Magistrado para prosseguimento, com a verificação da situação do 


processo de Falência da executada. Observado o prosseguimento da tramitação do processo de Falência e o inadimplemento dos 
créditos habilitados neste feito, o processo deverá ser sobrestado no PJe, ressalvadas outras providências que o Juízo entender 
pertinentes.  
Determina-se, ainda, à Unidade que, a contar do presente momento, nos demais processos com habilitação de créditos perante 
o Juízo da Recuperação Judicial ou da Falência, seja observado o procedimento estabelecido nos artigos 187-B da CPCR e 126 
da CPCGJT, com o sobrestamento dos feitos no PJe (Motivo: “Falência ou recuperação judicial”). 


 


ARQUIVADOS 
 


1                                


Processo nº 0020510-30.2021.5.04.0303 
Processo nº 0000295-82.2011.5.04.0303 
Processo nº 0000635-60.2010.5.04.0303 
Processo nº 0000295-82.2011.5.04.0303 


Movimentação processual: processos encontram-se na tarefa Arquivo, com certidões de arquivamento definitivo. Há aposição 


de GIGS de atividade e prazos vencidos. 
Determinação: determina-se a exclusão de GIGS de atividade e prazos. 
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*OBSERVAÇÃO: 


É possível verificar a presença de 4 processos (listados abaixo), cadastrados no PJe por conversão 


de processo físico em eletrônico, alocados na fase processual “Elaboração”, o que ocorre por erro do próprio 


Sistema PJe.  
 


- 0063200-65.2007.5.04.0303  
- 0060800-54.2002.5.04.0303  
- 0097500-10.1994.5.04.0303  
- 0109900-56.1994.5.04.0303 
 


Dito isso, recomenda-se a abertura de chamado pela Unidade à SETIC, para fins de 


reposicionamento do processo para a fase correta.  
 


12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


Analisando-se as tarefas “Arquivo Provisório” e “Arquivo – Chips: Arquivado Provisoriamente” no dia 
04/08/2025, para exame dos processos arquivados provisoriamente, verifica-se que a Unidade Judiciária 
não tem processos alocados na primeira tarefa mencionada e que na segunda tarefa, há 501 processos 
remetidos ao fluxo do arquivamento provisório de 09/01/2020 a 28/01/2025. 


Constata-se a adoção parcial das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 


Não se observa a aposição de GIGS de atividade específico para controle do prazo da prescrição 
intercorrente na tarefa Aguardando Final do Sobrestamento. A aposição do referido GIGS (ou Chips) é 
considerada uma boa prática processual, recomendada às Unidades como padrão para organização e 
controle dos processos. 


Entretanto, da análise do acervo de processos em execução e dos arquivados provisoriamente, 
depreende-se que o Juízo efetuou à revisão periódica dos processos para pronúncia da prescrição 
intercorrente, ou para renovação de providências coercitivas. 


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 da CPCGJT. 


Aliado ao exposto, nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, determina-se a 
observância das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro de 2023, 
para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de arquivar 
provisoriamente. 
 
12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
 


A 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo realizou sua autoinspeção no período de 07/01/2025 a 


20/01/2025. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, então preenchido pela Unidade 


Judiciária, a Corregedoria-Regional constatou que a Unidade apresentou evolução positiva em relação à 


antiguidade dos processos pendentes de exame nas fases de liquidação e execução, bem como quanto às 


pendências no protocolo, cabendo referir que em 07/01/2025, o processo mais antigo era de 20/11/2024 e 


que em 20/01/2025, era de 15/01/2025.  


Ademais, a Unidade não possuía processos aguardando designação de audiência de instrução nas 


duas consultas.  


A situação dos cumprimentos (comunicações pendentes, alvarás e expedição de mandados) 
apresentou aumento dos seus números. Da mesma forma, com relação ao número de processos pendentes 
de baixa do TRT4/TST. Em contrapartida, houve redução da quantidade de processos aguardando 
lançamento de cálculos/conta de liquidação e de mandados aguardando cumprimento por Oficial de Justiça. 
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13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 
  


13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 


 De acordo com o Diretor, as atividades da Unidade são ordenadas e distribuídas por tarefa, não 
havendo designação de responsáveis por processos. Explica que há servidores que elaboram minutas e 
outros que cumprem o que ficou determinado pelos Magistrados. Refere que os cumprimentos, em todas as 
fases, são controlados de acordo com a ordem de data no GIGS, e que, além disso, há controle e execução 
de processos urgentes. Também menciona que, a princípio, os processos que estão em análise, se estão 
com atividade no GIGS, são revisados semanalmente. 
 O atendimento presencial ao público é fraco e está diminuindo cada vez mais, podendo ocorrer de 
não aparecer ninguém para atendimento ao longo da semana. Há pouco atendimento por telefone e uma 
maior demanda pelo atendimento via balcão virtual. Mensura em 10 atendimentos por dia, em média. 
 Na hipótese de necessidade, um Secretário de audiências substitui o outro.  
 Os plantões são do Foro e ficam sob a responsabilidade do Diretor. 
 


13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 


 Segundo as informações prestadas pelo Diretor de Secretaria, na data do preenchimento do 
questionário prévio à inspeção, havia 45 notificações, 10 ofícios, 51 mandados e 3 autorizações judiciais 
pendentes de expedição. Em contrapartida, não havia precatórios e requisições de pequeno valor a serem 
expedidos.  
 O controle das guias de depósitos recebidas é realizado pelo servidor com atividade específica para 
cuidar dos procedimentos inerentes à expedição de alvarás. A expedição dos alvarás ocorre em 10 dias 
para aqueles referentes à execução, em 3 dias para os referentes a acordos e em 10 dias para liberação de 
eventual saldo remanescente em favor da parte reclamada. O controle dos alvarás a serem expedidos se 
dá pela movimentação dos processos para a análise com a seguinte atividade no GIGS: 12 ALVARÁ – 1 
Expedir. Já o controle dos alvarás expedidos, ocorre com a movimentação dos processos para o PEC, com 
as seguintes atividades no GIGS: 12 ALVARÁ -2 Expedido no SIF; 12 ALVARÁ – 3 Expedido no SIF e 
Expediente; 12 ALVARÁ – 4 Expedido no SIF e SISCONDJ; 12 ALVARÁ – 5 Expedido no SISCONDJ; 12 
ALVARÁ – 6 Expedido no Expediente; e 12 ALVARÁ – 7 Expedido no SISCONDJ e Expediente. O prazo 
para confecção de alvarás é de duas a três semanas, entre a juntada da guia de depósito e a assinatura do 
alvará (entre a ordem judicial e a expedição o prazo é de 2 a 3 dias).  
            No dia 01/08/2025, foi constatado o total de 47 processos com o prazo vencido, sendo o processo 
com data mais antiga de 31/07/2025, conforme indicado na tabela constante no item 12.1, bem como havia 
110 petições não apreciadas no menu Escaninho, a mais antiga com data de 18/07/2025, conforme indicado 
na tabela constante no item 12.2. 
 Por ocasião da visita correcional, estavam examinando os processos com prazo vencido de duas a 
três semanas atrás, o mesmo ocorrendo com os processos do protocolo/escaninho, salientando que fazem 
um filtro das petições urgentes.  
 


13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS – Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos 
arts. 32, I, e 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que tratam do pronunciamento explícito nos autos, acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade 
dos recursos encaminhados ao Tribunal.  


A título de exemplo, em 04/08/2025 foi verificado pela Vice-Corregedoria, o pronunciamento do Juízo 
de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos n.ºs 0020007-
67.2025.5.04.0303, 0020802-20.2018.5.04.0303, 0020640-49.2023.5.04.0303, 0020384-09.2023.5.04.0303 
e 0020693-74.2016.5.04.0303. 


O Diretor de Secretaria informa que antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é realizada a 
conferência e/ou correção dos dados de autuação do processo no PJe, tais como classe processual, nomes 
das partes e polos da relação processual. 


A remessa dos processos ao Tribunal Regional é diária. 
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13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL – Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta 
liberação deste em favor do credor, a seu requerimento. 
 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS 
   


O arquivamento definitivo do processo de execução, é realizado após satisfeitas todas as obrigações, 
tanto de pagar quanto de fazer. Outrossim, no caso de conciliação com previsão de pagamento parcelado, 
o arquivamento ocorre após o pagamento integral e a verificação de inexistência de outras diligências. Antes 
do arquivamento definitivo do processo judicial, a Unidade verifica, entre outras providências eventualmente 
necessárias, a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo processo. Da 
mesma forma, há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo previamente 
ao arquivamento definitivo do processo.  


Atualmente, existem 9 procedimentos de execuções reunidas. Em relação a esses processos, o 
Diretor informa que a Unidade mantém ativo apenas o processo piloto e que as demais execuções foram 
arquivadas definitivamente (entendimento do Magistrado anterior). 


A Unidade observa o art. 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral, isto é, antes 
de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, intima o exequente com advertência expressa, 
e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado 
o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)”. 
 O Diretor informa que nos processos em que expedida certidão de créditos para habilitação em Juízo 
Falimentar ou de Recuperação Judicial, é observado o artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, permanecendo o processo sobrestado. 
 Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, ao ser expedido o precatório, o Diretor 
informa que é observado o disposto no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria 
Regional, ficando o processo sobrestado. Em caso de requisições de pequeno valor vencidas, a Unidade 
realiza o sequestro dos valores.  
 Os processos sobrestados são verificados diariamente.  
 


13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS – Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT)  
 


 No que tange às ferramentas disponíveis, segundo informa o Diretor, a Unidade realiza o 
monitoramento de seus índices e/ou acervo (incidentes pendentes) por meio do painel disponível, e tem à 
disposição todos os convênios firmados pelo Regional, que são utilizados na medida da necessidade, sendo 
citado o Painel Gestão de Pautas, como meio de auxiliar no gerenciamento de acervos de processos em 
instrução. 
 Também fazem uso do robô GAEL, como ferramenta para o registro dos dados dos alvarás judiciais 
nos processos, bem como para ciência dos beneficiários; da ferramenta e-Carteiro, para juntada dos 
registros de cumprimento/devolução das intimações/citações postais nos processos; e do PEPE (pesquisas 
automatizadas). 
 Na Unidade correcionada, a realização da pesquisa patrimonial é feita por um servidor da Vara. Há 
utilização do SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, PEPE, INFOJUD, ARISPE, entre outros. Também fazem uso do 
Notebook LM e relatório de conferência.  
 Em caso de expedição do mandado, há prévia consulta da certidão de pesquisa patrimonial (certidão 
de execução frustrada) na FAE. Além disso, nas execuções, uma vez expropriados todos os bens e 
efetuados os pagamentos possíveis, havendo crédito remanescente, não é lançado o saldo disponível no 
sistema e-Garimpo. 
 Relativamente ao Sistema GPrec, a Unidade registra as datas de recebimento/ciência da Requisição 
de Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para pagamento no Sistema GPrec, ato contínuo 
à expedição, bem como realiza o registro dos pagamentos. 
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 Em caso de anulação da RPV ou do precatório, a Unidade realiza o cancelamento da requisição 
respectiva no GPrec. 


Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 
Pública (RPVs e precatórios), foram analisados pela Vice-Corregedoria no dia 06/08/2025, para exame da 
conformidade dos dados inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária. Para tanto, são observados 
os registros da requisição no GPrec, bem como os documentos do processo eletrônico respectivo no PJe, 
além das informações compiladas no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html. 


A análise dos painéis da Unidade, demonstra inexistência no Sistema GPrec, de processos com 
pendências nos registros de data de recebimento e data de vencimento das requisições. Entretanto, há 
pendência nos registros de pagamentos dos valores requisitados em 4 processos, os quais podem ser 
identificados em consulta ao link acima.  


Determina-se, assim, o completo preenchimento dos registros de pagamentos no Sistema GPrec 
pela Unidade Judiciária. 


 


13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT dispõe que A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 
a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 
dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo.  


Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, pois a inscrição no 
BNDT ocorre quando decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, enquanto a exclusão é 
efetuada após a quitação da dívida. Para monitorar eventuais inscrições indevidas no BNDT, a Unidade 
informa que revisa o processo previamente ao arquivamento. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º, do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias.  


Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 07/07/2025; dessa consulta, constatou-se que os 
processos listados no rol exaustivo a seguir, estão com execução encerrada e com devedores ainda inscritos 
no BNDT. 
 


Processo 
Data inclusão no 


BNDT 
Parte 


Data da extinção ou 
arquivamento do processo 


0020697-43.2018.5.04.0303 11/11/2019 GEYER EQUIPAMENTOS LTDA 08/09/2022 


0018500-67.2008.5.04.0303 migrado do inFOR 
MÁQUINAS KLEIN S/A INDÚSTRIA E 


COMÉRCIO 
21/07/2023 


0092900-91.2004.5.04.0303 migrado do inFOR CAROLINE HERRMANN 08/08/2023 


0031700-54.2002.5.04.0303 migrado do inFOR 
EPIDMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 


CALÇADOS LTDA 
05/10/2023 


0073700-69.2002.5.04.0303 migrado do inFOR RODRIGO DA SILVA PADARIA 22/11/2023 


0028100-35.1996.5.04.0303 migrado do inFOR GILMAR SILVA DA SILVA 01/03/2024 


0028100-35.1996.5.04.0303 migrado do inFOR 
SÃO JORGE COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 


LTDA – ME 
01/03/2024 


0028100-35.1996.5.04.0303 migrado do inFOR WILMAR DA SILVA 01/03/2024 


0069500-72.2009.5.04.0303 migrado do inFOR FORAZE INDÚSTRIA DE COUROS LTDA.                                                                                                                       07/07/2025 


0069500-72.2009.5.04.0303 migrado do inFOR LUIZ JOSÉ DE AZEVEDO 07/07/2025 


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 3ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 43



https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html





 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


44 
 


0069500-72.2009.5.04.0303 migrado do inFOR NICEA TEREZINHA VARGAS DA SILVA 07/07/2025 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses, sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão, conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo  


 


Processo Data Tipo de Incidente 


0050200-81.1996.5.04.0303 04/10/2023 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020490-34.2024.5.04.0303 27/08/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020496-41.2024.5.04.0303 30/08/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020600-33.2024.5.04.0303 16/10/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020615-02.2024.5.04.0303 25/10/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020639-30.2024.5.04.0303 04/11/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020300-47.2019.5.04.0303 06/11/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020694-78.2024.5.04.0303 04/12/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020697-33.2024.5.04.0303 05/12/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020717-24.2024.5.04.0303 16/12/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020000-75.2025.5.04.0303 06/01/2025 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020528-80.2023.5.04.0303 08/07/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020327-06.2014.5.04.0303 09/07/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020528-80.2023.5.04.0303 09/07/2024 Embargos de declaração pendentes 


0021187-36.2016.5.04.0303 03/09/2024 Embargos de declaração pendentes 


0095200-07.1996.5.04.0303 03/09/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020053-90.2024.5.04.0303 05/09/2024 Embargos de declaração pendentes 


0021187-36.2016.5.04.0303 05/09/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020258-56.2023.5.04.0303 11/09/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020384-43.2022.5.04.0303 12/09/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020575-98.2016.5.04.0303 01/10/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020210-63.2024.5.04.0303 07/10/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020061-48.2016.5.04.0303 03/12/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020463-22.2022.5.04.0303 04/12/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020132-06.2023.5.04.0303 12/12/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020283-11.2019.5.04.0303 30/11/2023 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0000610-05.2014.5.04.0304 19/12/2023 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020533-73.2021.5.04.0303 12/03/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0000747-58.2012.5.04.0303 01/04/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0021250-95.2015.5.04.0303 15/04/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020681-31.2014.5.04.0303 29/04/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020499-69.2019.5.04.0303 03/05/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0021137-73.2017.5.04.0303 05/06/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0021030-63.2016.5.04.0303 01/07/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020801-98.2019.5.04.0303 23/07/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020534-29.2019.5.04.0303 01/08/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020956-09.2016.5.04.0303 30/09/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 
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0020352-72.2021.5.04.0303 18/10/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020801-98.2019.5.04.0303 28/10/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020573-60.2018.5.04.0303 01/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020171-03.2023.5.04.0303 06/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020570-42.2017.5.04.0303 11/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0000568-95.2010.5.04.0303 12/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020720-23.2017.5.04.0303 12/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020171-03.2023.5.04.0303 13/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020693-40.2017.5.04.0303 14/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020350-39.2020.5.04.0303 22/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020693-40.2017.5.04.0303 29/11/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020278-86.2019.5.04.0303 11/12/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020690-85.2017.5.04.0303 16/12/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


Refere o Gestor por ocasião da visita correcional, que os incidentes pendentes são examinados com 
frequência. 


 


13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 


 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 


 


Procedência 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Decorrentes de Execução R$15.439.724,81 83,02% 


Decorrentes de Acordo R$2.270.488,96 12,21% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$888.224,30 4,78% 


TOTAL R$18.598.438,07 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Custas Processuais e emolumentos R$105.003,26 3,34% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$2.124.133,99 67,60% 


Imposto de renda arrecadado R$912.971,53 29,06% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$0,00 0,00% 


TOTAL R$3.142.108,78 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
 


13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
   


 Nº do Processo Prazo para Devolução dos Autos 


1 0060700-31.2004.5.04.0303 09/09/2022 


2 0037900-72.2005.5.04.0303 11/11/2022 


(Fonte: consulta ao Sistema inFOR em 06/08/2025) 
 


13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
 


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 06/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias.  
 


Anexo 5 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 3ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 45







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


46 
 


13.8.4 Registros de mandados  
 


13.8.4.1 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo 
Data da 


Expedição 
Destino do Mandado Tipo de mandado 


Prazo legal 
do mandado 


Dias 
úteis 


1 0020116-86.2022.5.04.0303 10/03/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 80 


2 0128900-17.2009.5.04.0303 11/03/2025 CM DE NOVO HAMBURGO 
Mandado de Intimação / 


Notificação 10 79 


3 0020722-46.2024.5.04.0303 13/03/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 77 


4 0020616-94.2018.5.04.0303 04/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 61 


5 0020643-77.2018.5.04.0303 07/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 60 


6 0020643-77.2018.5.04.0303 07/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 60 


7 0020643-77.2018.5.04.0303 07/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 60 


8 0114400-92.1999.5.04.0303 14/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 55 


9 0068100-04.2001.5.04.0303 15/04/2025 CM DE NOVO HAMBURGO 
Mandado de Intimação / 


Notificação 10 54 


10 0020219-88.2025.5.04.0303 19/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 35 


11 0115900-86.2005.5.04.0303 19/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 35 


12 0000578-08.2011.5.04.0303 21/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 33 


13 0000578-08.2011.5.04.0303 21/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 33 


14 0020180-96.2022.5.04.0303 23/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 31 


15 0020361-44.2015.5.04.0303 23/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 31 


16 0164300-20.1994.5.04.0303 26/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 30 


17 0020137-91.2024.5.04.0303 27/05/2025 CM DE ESTEIO Mandado 10 29 


18 0020327-98.2017.5.04.0303 03/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 24 


19 0020248-96.2023.5.04.0372 04/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 23 


20 0020406-33.2024.5.04.0303 11/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 18 


21 0020400-89.2025.5.04.0303 12/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 17 


22 0020698-91.2019.5.04.0303 16/06/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado 10 15 


23 0020698-91.2019.5.04.0303 16/06/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado 10 15 


24 0020698-91.2019.5.04.0303 16/06/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado 10 15 


25 0020698-91.2019.5.04.0303 16/06/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado 10 15 


26 0020698-91.2019.5.04.0303 16/06/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado 10 15 


27 0020697-33.2024.5.04.0303 17/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 14 


28 0020743-66.2017.5.04.0303 17/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 14 


29 0020743-66.2017.5.04.0303 17/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 14 


30 0020743-66.2017.5.04.0303 17/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado de Penhora 10 14 


31 0020411-21.2025.5.04.0303 20/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 12 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
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14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido pela Corregedoria Regional, a Unidade Judiciária 
não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário/SAT – Divisão de Atendimento, nem 
prestou atendimento via SAT – Divisão de Atendimento remoto, durante o período correcionado.  
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais.  


O tratamento de depósitos existentes em contas judiciais ativas, quando vinculadas a processos 
arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo 
Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos processos arquivados definitivamente após essa data, a 
responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
30/06/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 371 processos arquivados após 14/02/2019 vinculados 
à 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo; destes, 16 processos possuem saldo igual ou inferior a R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) e 355 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às Unidades Judiciárias pela Corregedoria Regional em 13 de 
março de 2025 (Assunto: disponibilização do Sistema Garimpo – consulta a depósitos judiciais vinculados a 
processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019.  


Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 150,00, o tratamento dos depósitos 
é de responsabilidade das Unidades Judiciárias. 
 


16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


A 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, considerando o índice Nacional de Gestão do 


Desempenho, ocupa o 102º lugar na classificação geral no âmbito deste Regional, e a nível nacional está 


na posição 1.496 de 1.570 Varas do Trabalho. Nos últimos três anos, a média de casos novos foi de 1.197 


processos, o que a enquadra no agrupamento nº 4 (Unidades localizadas no interior do Estado com 


movimentação anual inferior a 1.000 processos).  


 Em relação aos casos novos, os dados indicam leve elevação nos seus índices, enquanto os casos 


solucionados tiveram leve redução, situação que também acompanhou o índice da produtividade. Veja-se 


que em 2023, o percentual ficou em 90,84%, enquanto no ano passado, baixou para 80,14%. Já em 2025, 


dados até 30 de junho, a Unidade apresenta 69,89% de produtividade. 


 Houve um pequeno aumento de casos novos em relação ao ano de 2023, mas ainda inferior aos 


anos que antecederam o período pandêmico. No que diz respeito aos processos solucionados, 565 em 


2024, apresenta redução se comparado com o ano anterior, quando registrados 615 casos solucionados, 


muito abaixo da média dos índices apresentados no período anterior à pandemia. 


 Quanto ao congestionamento na fase de conhecimento, não obstante a redução apresentada em 


2022, segue-se uma linha de aumento dos percentuais, superando aqueles apresentados no período da 


pandemia e bem acima dos números do agrupamento. A Unidade passou de 44,64% em 2023, para 52,96% 


em 2024, enquanto que a título de exemplo, o congestionamento médio no agrupamento foi de 38,52% e 


39,20%, respectivamente. Atualmente, considerado o primeiro semestre de 2025, o congestionamento da 


Unidade é de 71,02%. 


 O congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial em 2023, 


passou dos 65,18% para 71,17% e, no ano seguinte, aumentou um pouco o seu índice para 85,54% em 


2024, alcançando patamares similares daqueles apresentados no período anterior à pandemia, 73,21% em 


2018 e 84,96% em 2019.  


 O número de audiências realizadas, 1.202 em 2024, sofreu aumento na comparação com o ano de 


2023, quando realizadas 849 audiências. A propósito, os índices são superiores daqueles da média de 
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audiências no agrupamento: 610 em 2023, e 653 em 2024. Na mesma toada, o número de audiências de 


instrução realizadas, também aumentou em 2024 (432), quando em comparação com o ano de 2023 (292), 


acima da média de instruções no agrupamento. Cumpre registrar que no período de 01/07/2024 a 


31/05/2025, foram realizadas 754 audiências iniciais, 546 audiências de instrução e 43 audiências de 


conciliação (13 delas na fase de execução), totalizando 1.343 audiências, bem acima da média do 


agrupamento (732). Ainda, digno de nota que o índice de adiamento das audiências sofreu significativa 


redução, pois em 2023 estava em 68,41% e, no último ano ficou em 31,27%, mas ainda distante da meta 


recomendada que é de 10%.  


 A Unidade correcionada observa o rito previsto no art. 847 da CLT. Salienta-se que, nos últimos doze 


meses, como já referido, foram realizadas 754 audiências iniciais, número superior ao triplo de audiências 


iniciais no respectivo agrupamento (220). 


 Por sua vez, os números de sentenças prolatadas e de acordos homologados na fase de 


conhecimento em 2024, tiveram redução, passando de 615 para 565, menor índice dos últimos sete anos, 


mas, ainda assim, superiores às médias no agrupamento. Em 2025, até 30/06/2025, são 311. No interregno 


de 01/07/2024 a 30/06/2025, foi prolatada apenas uma sentença líquida, estando abaixo da média do 


agrupamento (17). 


 O acervo da Unidade vinha apresentando declínio, tendo passado de 3.202 em 2022, para 2.903 em 


2023. Contudo, em 2024 sofreu pequeno acréscimo para 3.233. Cabe referir que, historicamente, a partir de 


2018, o acervo da Unidade permanece acima do acervo médio no agrupamento. 


 Em relação ao prazo médio do ajuizamento ao encerramento da instrução, constata-se que houve 


aumento, tanto para os processos com rito Sumaríssimo (de 136 em 2023 para 190 em 2024), quanto para 


os demais (de 182 para 271).  


A evolução do prazo médio da conclusão à prolação da sentença sofreu decréscimo; de 39 em 2023 


para 14 em 2024, para os processos sumaríssimos e de 48 em 2023, para 31 em 2024, para os demais 


processos. 


 De outra banda, no que diz respeito à evolução do prazo médio do início ao encerramento da 


liquidação, os números apontam para aumento dos processos de rito sumaríssimo (de 98 em 2023 para 142 


em 2024), e redução para os demais processos (de 152 para 151). 


 Já para a evolução do prazo médio do início à extinção à execução, constata-se uma redução 


significativa, tanto para os processos dos entes privados (de 3.740 em 2023 para 589 em 2024), quanto para 


os processos dos entes públicos (de 2.421 para 740). 


Da mesma forma, a evolução do prazo médio do ajuizamento ao arquivamento definitivo, demonstra 


que houve notável diminuição, no comparativo dos últimos dois anos: de 1.721 para 656, nos processos de 


rito sumaríssimo, e de 3.199 para 1.490, nos demais processos. No ano de 2025, considerando o primeiro 


semestre, os índices estão abaixo dos números da média no agrupamento.  


 Destacam-se como pontos positivos, o aumento do número de audiências realizadas e a redução do 


percentual de adiamentos; o aumento do número de sentenças prolatadas e de acordos homologados na 


fase de conhecimento; e a notável diminuição dos prazos médios do início à extinção da execução e do 


ajuizamento ao arquivamento definitivo, o que denota o esforço da Vara em melhorar esses indicadores.  


 Superada essa análise estatística, cumpre registrar que o Diretor de Secretaria informa que é 


realizada a conclusão imediata dos processos aptos a julgamento, tanto as sentenças de conhecimento, 


quanto os incidentes de execução e os embargos de declaração, na forma do art. 130 da Consolidação dos 


Provimentos da Corregedoria Regional. Também, menciona a utilização dos convênios e demais 


ferramentas disponibilizadas, de acordo com a necessidade, bem como relata que na hipótese de 


desconsideração da personalidade jurídica, é observado o disposto nos arts. 97 e 102 da Consolidação dos 


Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; havendo conexão ou continência ou em caso 


de declaração de impedimento ou de suspeição do Juiz, são observados, respectivamente, os arts. 122 e 


30 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 


 Relativamente aos processos físicos arquivados, menciona que ficam em local próprio no prédio do 


Foro e que há alguns na Secretaria de forma temporária. Diz que não há processos com selo histórico 
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atribuído nos últimos dois anos e que não houve pedido de eliminação de documentos administrativos nos 


últimos 12 meses. 


 Outrossim, disse que não há demandas que necessitem de encaminhamento acerca da estrutura 


física da Unidade ou do prédio.  


           No que diz respeito à área judiciária, mencionou que, em breve, um colega solicitará aposentadoria 


e diante do excessivo volume de trabalho, solicita seja disponibilizada a reposição imediata de outro servidor. 


   
 


17 RECOMENDAÇÕES 
 


17.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: recomenda-se às Juízas e 
aos Juízes,  que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União 
(AGU),  no caso de decisão transitada em julgado em que se reconheça a conduta culposa do empregador 
em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação 
Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação 
Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que observem o cumprimento 
do quanto previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: Havendo, nos autos de processo 
trabalhista, indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à 
autoridade competente para a persecução criminal cabível. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio 
Eleitoral” para o uso no processo judicial. 
 


Litigância predatória reconhecida em sentença: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que nos processos 
em que proferida sentença cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória, utilizem no 
sistema PJe a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria), para cadastramento da atividade 
Litigância predatória reconhecida em sentença e quando constatada apenas a existência de indícios de 
litigância predatória, cadastrem a atividade Indícios de litigância predatória, na forma da Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 


Conciliação: considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025, revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: recomenda-se aos Juízes que ao extinguirem processos sem 
julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
 


Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025): 
Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, 
nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
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Meta CNJ 1/2025: recomenda-se que sejam adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dessa 
meta, considerando que a meta correspondente do ano de 2024, não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 11.1.1) e que os dados parciais apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de (novo) 
descumprimento no presente ano (item 11.2.1). 
 


Meta CNJ 2/2025: recomenda-se que sejam empreendidos esforços para que se identifiquem e julguem os 
processos mais antigos em tramitação na Unidade Judiciária, de forma a atingir a referida meta, na medida 
em que os dados parciais apurados até 30/06/2025, informam que esta ainda não havia sido cumprida pela 
Unidade (item 11.2.2). Sinala-se, por relevante, que a meta correspondente do ano de 2024, foi devidamente 
cumprida pela Unidade (item 11.1.2). 
 


Meta CNJ 5/2025: recomenda-se que sejam empreendidos esforços para reduzir a taxa de 
congestionamento líquida neste ano, de forma a atingir a referida meta, considerando que a meta 
correspondente do ano de 2024, não foi cumprida pela Unidade Judiciária (item 11.1.4), e que os dados 
parciais apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de novo descumprimento no presente ano (item 
11.2.4). 
 


Adiamento de pauta: recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução no número de 
adiamento de audiências para percentual não superior a 10% do total de audiências designadas (item 6.6). 
 


Audiências de conciliação na fase de execução: recomenda-se aos Magistrados que observem o disposto 
do artigo 120, II, da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
promovendo a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase de execução, 
independentemente de requerimento das partes, selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito 
na composição. 
 


17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Acompanhamento de painéis: recomenda-se que os Gestores realizem acompanhamento mensal dos 
incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 


Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente, a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS – 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 


Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), efetuem à revisão 
das suspensões correspondentes, a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no Relatório Gerencial de Processos 
Sobrestados no PJe. 
 


Cadastramento de assuntos: recomenda-se às Unidades Judiciárias que orientem os advogados a indicarem 
no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 


a) cumprir as recomendações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global;  
b) cumprir a recomendação lançada na observação constante do item 12.3 – Análise por Fase Processual;  
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c) cumprir as recomendações lançadas no item 12.4 – Análise de Processos Arquivados Provisoriamente e 
processos no fluxo de sobrestamento;  
d) cumprir a recomendação constante do item 13.6, parte final, relativamente aos registros no GPrec;  
e) realizar à revisão e à inclusão de GIGS/CHIPS (com prazo e atividade), porquanto verificados processos 
nos quais há GIGS com prazos vencidos, ou não foram lançados meios completos de controle pela Unidade, 
com vistas ao aperfeiçoamento da organização do painel da Unidade no PJe e da efetividade na tramitação 
dos processos. 
 


Pendências BNDT: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa das diversas pendências apontadas 
nos processos arrolados no item 13.7 e insira em sua rotina de trabalho verificação periódica do relatório 
gerencial respectivo. 


 


Incidentes processuais: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa das diversas pendências 
apontadas nos processos arrolados no item 13.8.1, reforçando-se que deve inserir em sua rotina de trabalho 
a verificação periódica do painel disponível em https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando 
baixas e correções de movimentos. 
 


18 DETERMINAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES 
 


Processos conclusos para sentença com prazo legal excedido: determina-se ao Juiz Substituto, Thiago Boldt 


de Souza, que profira sentença nos processos indicados no item 7.3, cujo prazo legal está excedido (à 


exceção daqueles em que proferida sentença entre a data da inspeção e da publicação do relatório). Ainda, 


considerando que o Juiz Titular Alexandre Schuh Lunardi apresentou plano de trabalho para reduzir o 


número de processos com sentenças pendentes além do prazo legal, conforme apontado no item 7.3, o 


acompanhamento da prolação das sentenças listadas nesse relatório será feito pelo Gabinete de Auxílio ao 


1º Grau da Corregedoria Regional. 


Liberação de depósito recursal: determina-se a observância ao art. 120, I, da Consolidação de Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (item 13.4). 
 


18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: determina-se à Unidade Judiciária: 
 


a) cumprir as determinações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global; 
b) cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
– Análise por Fase Processual;  
c) cumprir a determinação constante do item 12.4 – Análise de Processos Arquivados Provisoriamente e 
processos no fluxo de sobrestamento;   
d) observar a pontualidade na revisão do Escaninho – Petições não apreciadas (item 12.2 – Escaninho de 
Petições), para cumprimento dos atos processuais e das conclusões ao Magistrado nos prazos previstos 
nos artigos 226 e 228 do CPC;  
e) priorizar a redução do prazo para análise e prosseguimento dos processos represados nas tarefas Análise 
e Cumprimento de Providências. 
 


Execuções reunidas – Arquivamento definitivo: determina-se a observância aos arts. 129, parágrafo único, 
da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e 187-A, § 2º, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 
que vedam o arquivamento definitivo de processos de execução centralizados (item 13.5). 
 


Requisições de Pequeno Valor: determina-se a conferência dos cadastros das RPVs não pagas 
relacionados no relatório disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html, 
para fins de que a) seja verificado se as requisições vencidas estão efetivamente em atraso, ou se já foram 
pagas, devendo neste último caso ser preenchido o registro do pagamento no GPREC; b) resultando 
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negativo o sequestro de verba pública, incluir o ente público no cadastro no BNDT (art. 12, III, do Ato CGJT 
nº 01, de 21 de janeiro de 2022). Conforme apontado por amostragem ao final do item 13.6, há pendências 
relacionadas ao completo preenchimento dos registros no sistema GPrec, as quais devem ser sanadas. 
 


Procedimento em relação ao BNDT: determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução 
ou arquivados os autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a 
situação descrita no item 13.7. Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos 
processos listados excluindo do BNDT, em caso de equívoco, os devedores que permanecem com seus 
dados registrados junto a esse banco de dados. Ressalte-se que deve ser adotado o mesmo procedimento 
caso o registro de arquivamento definitivo dos autos tenha sido lançado pelo JAE.  
 


Lançamento de incidentes processuais pela Secretaria: determina-se que a Unidade Judiciária faça um 
levantamento das inconsistências nos movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em 
todos os processos listados, devendo encaminhar relatório das correções realizadas para esta Vice-
Corregedoria, quando da resposta ao Relatório de Inspeção Correcional (item 13.8.1).  
 


Lançamento de valores pagos no período avaliado: a Secretaria deve continuar lançando no controle de 
valores dos sistemas informatizados, todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes, como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 


Registros pendentes no Sistema INFOR: determina-se que a Unidade Judiciária realize a cobrança, 
apresente justificativa, regularize os andamentos e/ou dê baixa da carga dos autos que já foram devolvidos, 
mas ainda constam como pendentes de devolução no sistema inFOR, restando com prazo de devolução 
excedido há mais de dez dias, em cumprimento ao disposto nos arts. 64, inc. IV, e 74 da CPCR (item 13.8.3). 
 


Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: determina-se a cobrança dos mandados 
(devolução ou justificativa), com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.1). 
 


Conclusões para julgamento: determina-se à Unidade a observância ao art. 130, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Regional, que estabelece que o processo apto a julgamento deve receber o 
correspondente registro de conclusão para prolação de sentença.  
 


Projeto Garimpo: verificada a existência de processos arquivados definitivamente, com saldo em conta ativa 
superior a R$ 150,00, conforme apontado no item 15, determina-se à Unidade Judiciária que adote 
providências para a conferência dos respectivos valores dos processos listados na ferramenta de consulta 
disponibilizada pela SEATECO (conforme comunicação enviada às Unidades em 13 de março de 2025), e 
apresente cronograma para regularização dessas pendências informando no prazo de resposta da presente 
ata, as medidas adotadas para a solução dos casos identificados. 
 


18.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  
  


Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à SEGESP, acerca da solicitação de 
reposição imediata de outro servidor, em face de o Diretor de Secretaria ter enfatizado que em breve um 
colega solicitará a aposentadoria. 


 


19 PRESENÇAS  


 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Juiz Titular, o Juiz Substituto lotado, o Diretor de Secretaria e os demais servidores presentes na Unidade 
Judiciária, a Vice-Corregedora Regional esteve na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 
no dia 14/08/2025, das 11 às 11 horas e 30 minutos, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e 
de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. 
Compareceram ao Foro as dras. Clarisete Dutra e Susan Figueiró Schaffer (Presidente da Comissão de 
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Direito do Trabalho da OAB local), as quais postularam a unificação de procedimentos dos Juízes, 
notadamente quanto à adoção das audiências virtuais e/ou presenciais.    
 
 


20 PRAZO PARA RESPOSTA 


 


O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, 
sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados.  
 


21 ENCERRAMENTO 


 


Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Alexandre Schuh Lunardi, pelo Juiz 
Substituto, Thiago Boldt de Souza, pelo Diretor de Secretaria, Alexandre Chaves Boeira, e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento 
da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe 
da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Vice-Corregedora 
Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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1 INFORMAÇÕES GERAIS 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 


           3.1 JUÍZES 
     3.2 SERVIDORES 


           3.3 ESTAGIÁRIOS  
4 AUTOINSPEÇÃO 
5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 


     5.1 FASE DE CONHECIMENTO     
     5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
6 AUDIÊNCIAS 


     6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
     6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
     6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
     6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES 
     6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
     6.7 OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 847 DA CLT X RITO PREVISTO NO ART. 335 DO CPC 
7 SENTENÇAS  


     7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 
     7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO 
8 ACERVO 
9 PRAZO / IDADE MÉDIA 


9.1  PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA ETAPA DE EXECUÇÃO 


       9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 
11 METAS 


     11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
     11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 


     12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
     12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES 
     12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL  
     12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
     12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 


     13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
     13.2 TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO DE ATOS PROCESSUAIS (EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES, OFÍCIOS, 


MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS, RPVS, ALVARÁS, PRAZO VENCIDO E PETIÇÕES NÃO 
APRECIADAS) 


     13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
     13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. SOBRESTAMENTO DE 
PROCESSOS 


           13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS 
           13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
           13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
15 PROJETO GARIMPO 
16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
17 RECOMENDAÇÕES 


     17.1 AOS JUÍZES 
     17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
18 DETERMINAÇÕES 


  18.1 AOS JUÍZES 
           18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
      19 PRESENÇAS 


20 PRAZO PARA RESPOSTA 
21 ENCERRAMENTO 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 
  
          


Aos quatorze dias do mês de agosto de 2025, compareceu à sede da 4ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo a Desembargadora Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA 
MADALENA TELESCA, acompanhada de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 4035/2025. Foram 
recebidas pelo Juiz Substituto Lotado, Thiago Boldt de Souza, pelo Diretor de Secretaria, Jerson Pires 
Rodrigues, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte. 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 27/05/1993 
Data da última correição realizada: 18/09/2024 
Jurisdição: Novo Hamburgo 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/2024, de 22 de outubro de 2024, desta Corregedoria Regional, a 4ª 
Vara do Trabalho de Novo Hamburgo pertence à 67ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do 
Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plúrima, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, que atua de forma compartilhada com a 3ª Vara do Trabalho de 
Novo Hamburgo. 
 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Cristina Bastiani Juíza do Trabalho Titular 
Desde 16/09/2020 - Há 4 anos, 10 meses e 


29 dias* 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto Designado Desde 18/07/2016 – Há 9 anos e 27 dias* 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 


3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da Unidade judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Conforme consulta aos expedientes administrativos da Corregedoria, a Juíza Titular e o Juiz 
Substituto Lotado residem no Município-sede da Unidade judiciária em que atuam. 


 
3.1.3 Afastamentos dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados de 01/01/2024 a 14/08/2025 


 Juiz (a) Motivo Data de Início Data de Fim Nº de dias 


Juíza Titular Cristina Bastiani 


Férias 01/04/2024 30/04/2024 30 


Férias 22/07/2024 06/08/2024 16 


Férias 17/10/2024 30/10/2024 14 


Férias 17/03/2025 15/04/2025 30 


Férias 04/08/2025 02/09/2025 30 


Licença Para Tratamento 
de Saúde - Magistrado 


04/03/2024 10/03/2024 7 
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Licença Para Tratamento 
de Saúde - Magistrado 


11/03/2024 20/03/2024 10 


Juiz do 
Trabalho 
Substituto 


Thiago Boldt de Souza 


Férias 26/02/2024 16/03/2024 20 


Férias 27/09/2024 01/10/2024 05 


Férias 05/10/2024 16/10/2024 12 


Férias 18/11/2024 20/11/2024 03 


Férias 22/05/2025 10/06/2025 20 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 
 


3.1.4 Assiduidade dos Juízes Titulares e dos Juízes Substitutos lotados – Item de exame e registro 
obrigatório (art.32, II, da CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos Magistrados foi verificada por meio das informações obtidas no 
item anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho, extraída do site do TRT4 (aba 
Transparência, Agenda dos Magistrados), e também por meio da inspeção correcional. 
 


3.1.5 Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos afastamentos ou impedimentos dos Juízes 
Titulares e/ou dos Juízes Substitutos lotados de 01/01/2024 a 14/08/2025 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 


 


Nome do Magistrado Cargo Atual 
Data de Início Data de Fim N° de Dias Complemento/Motivo 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 20/12/2023 25/02/2024 68 Juiz Substituto Lotado 


José Frederico Sanches 
Schulte Juiz Titular 05/03/2024 06/03/2024 02 


Titular em Licença Para 
Tratamento de Saúde 


Patrícia Heringer Juíza Titular 07/03/2024 10/03/2024 04 
Titular em Licença Para 
Tratamento de Saúde 


Patrícia Heringer Juíza Titular 11/03/2024 20/03/2024 10 
Titular em Licença Para 
Tratamento de Saúde 


Beatriz Fedrizzi Bernardon Juíza do Trabalho Substituta 13/03/2024 13/03/2024 01 Atuar Como Juiz Auxiliar 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 17/03/2024 31/03/2024 15 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 01/04/2024 30/04/2024 30 Titular em férias 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 01/05/2024 19/12/2024 233 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 22/07/2024 06/08/2024 16 Titular em férias 


Rafael Baldino Itaquy Juiz do Trabalho Substituto 07/08/2024 07/08/2024 01 Atuar Como Juiz Auxiliar 


Rachel Werner Juíza do Trabalho Substituta 30/09/2024 30/09/2024 01 Atuar Como Juiz Auxiliar 


Amanda Brazaca Boff Juíza do Trabalho Substituta 09/10/2024 09/10/2024 01 Atuar Como Juiz Auxiliar 


Cristiano Fraga Juiz do Trabalho Substituto 16/10/2024 16/10/2024 01 Atuar Como Juiz Auxiliar 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 17/10/2024 30/10/2024 14 Titular em férias 


Diego Batista Cemin Juiz do Trabalho Substituto 25/10/2024 25/10/2024 01 Atuar Como Juiz Auxiliar 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 20/12/2024 16/03/2025 87 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 17/03/2025 15/04/2025 30 Titular em férias 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 16/04/2025 30/04/2025 15 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 01/05/2025 21/05/2025 21 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 11/06/2025 30/06/2025 20 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 01/07/2025 31/07/2025 31 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 01/08/2025 03/08/2025 03 Juiz Substituto Lotado 


Thiago Boldt de Souza Juiz do Trabalho Substituto 04/08/2025 30/08/2025 27 Titular em férias 
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3.2 SERVIDORES  
 


3.2.1 Servidores lotados  


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício 


na Unidade 
Judiciária 


1 Jerson Pires Rodrigues AJAJ Diretor de Secretaria (CJ3) 21/10/1993 


2 Miriam Celita Kirsch TJAA Assistente de Secretaria - Diretora Adjunta (FC05) 18/10/1993 


3 Carolina Wandscher TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 09/05/2023 


4 Samia Trombetta TJAA Assistente de Gabinete de Primeiro Grau (FC04) 03/07/2009 


5 Everton Andres da Motta TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 11/06/2007 


6 Jacinto Bin TJAA Calculista (FC04) 26/05/2003 


7 Terezinha Maria Buoni Benides TJAA - 12/01/1994 


8 Rogério Oliveira Rosa TJAA - 16/12/2004 


9 Helton Reginaldo Cenci AJAA - 02/06/2008 


10 Cristine Berger AJAJ - 25/11/2013 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 03/07/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AJAA: Analista 
Judiciário, Área Administrativa). 
 


3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze meses 


 


Conforme informações disponibilizadas pelo PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 
17/06/2025, verificou-se que não houve movimentação de servidores nas Unidade Judiciária nos últimos 
doze meses.  
 


3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Jerson Pires Rodrigues 
Afastamento Para Cursos, Congressos e Afins – de 30/09/2024 a 


02/10/2024 03 


Jacinto Bin 


Licença para Tratamento de Saúde – de 08/11/2024 a 15/11/2024 08 


Licença para Tratamento de Saúde – de 16/11/2024 a 01/12/2024 16 


Licença para Tratamento de Saúde – de 02/12/2024 a 11/12/2024 10 


Licença para Tratamento de Saúde – de 12/12/2024 a 18/12/2024 07 


Licença para Tratamento de Saúde – de 19/12/2024 a 19/12/2024 01 


Rogério Oliveira Rosa 
Licença para Tratamento de Saúde – de 03/06/2025 a 03/06/2025 01 


Licença para Tratamento de Saúde – de 05/06/2025 a 06/06/2025 02 


Cristine Berger Licença para Tratamento de Saúde – de 26/02/2025 a 07/03/2025 10 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 08/07/2025). 
*Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 


3.2.4 Servidores em teletrabalho 
 


Em visita correcional, o Diretor informa que o quadro de servidores está completo e que há dois 
servidores em regime de teletrabalho: 


- Helton Reginaldo Cenci, em regime integral (Portaria nº 937, de 22 de fevereiro de 2023); 
- Terezinha Maria Buosi Benides, em regime integral (Portaria nº 938, de 22 de fevereiro de 2023). 
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Quanto à dinâmica e treinamento, explica que a comunicação se dá por whatSapp e, eventualmente, 
de forma presencial. 


 
3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


         Conforme informações disponibilizadas pelo PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 
03/07/2025, verificou-se que a Unidade Judiciária não conta com estagiários. 
 


4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção foi realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas Unidades judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 


5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento.  
O agrupamento das Unidades, é apurado com base tanto em sua localização geográfica, quanto no 


critério utilizado no Anexo III, da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e 
no anexo I, da Portaria 1.230/22 deste Regional,  para a estipulação da lotação paradigma das Unidades 
Judiciárias de 1º Grau – qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de 
cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (considerando para tal fim, os três anos 
anteriores ao ano da apuração dos dados). Desse modo, na medida em que a 4ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo apresentou no último triênio (2022-2024) uma média de 988 casos novos por ano, a Unidade se 
enquadra no agrupamento nº 4 (Unidades localizadas no interior do Estado com movimentação anual inferior 
a 1.000 processos) 
 


5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 


5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 


 Os dados apontados a seguir, indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017), e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022), na demanda (casos novos) e na 
produtividade (processos solucionados) da Unidade judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados, é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade. 
 


4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 


Ano 
Casos novos (abatidos os processos 


remetidos a outras Unidades) 
Solucionados  


Produtividade* na 
Unidade 


Produtividade* no 
Agrupamento 


2018 723 1.173 162,24% 145,83% 


2019 755 832 110,20% 114,09% 


2020 664 417 62,80% 87,24% 


2021 564 551 97,70% 102,15% 


2022 651 686 105,38% 110,27% 


2023 701 707 100,86% 104,18% 


2024 716 695 97,07% 98,73% 


2025 (até 30/06) 454 393 86,56% 96,13% 


*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 


 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses, em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL – FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 432 212 178 479 478 449 457 487 


B 
Casos novos + sentenças anuladas e 


reformadas 
725 763 666 565 655 708 723 460 


C 
Total de processos pendentes de 


solução (A+B) 
1.157 975 844 1.044 1.133 1.157 1.180 947 


D Processos solucionados 1.173 832 417 551 686 707 695 393 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE -1,38% 14,67% 50,59% 47,22% 39,45% 38,89% 41,10% 58,50% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 


28,60% 28,71% 45,75% 47,56% 40,61% 38,52% 39,20% 54,47% 


 


 
 


5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO – FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Processos em instrução 186 166 449 413 342 342 384 436 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 24 11 28 45 46 40 54 60 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 


2 1 2 20 61 75 49 66 


TOTAL NA UNIDADE 212 178 479 478 449 457 487 562 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 333 286 398 391 345 327 342 358 


-1%


15%


51%


47%


39%


39%
41%


59%


29% 29%


46%


48%


41%


39% 39%


54%


-10%


0%


10%


20%


30%


40%


50%


60%


70%


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Congestionamento processual na fase de conhecimento


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO AGRUPAMENTO


Anexo 6 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 4ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 8







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


9 
 


 


 
 


5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 


5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  


 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses, em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.770 1.698 1.612 1.608 1.560 1.544 1.429 1.344 


B Casos novos 353 373 264 466 273 597 511 280 


C 
Total de processos pendentes 


(A+B) 
2.123 2.071 1.876 2.074 1.833 2.141 1.940 1.624 


D Processos finalizados 487 419 269 539 335 711 493 284 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 77,06% 79,77% 85,66% 74,01% 81,72% 66,79% 74,59% 82,51% 


*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 
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6 AUDIÊNCIAS 
 


6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 


Ano Audiências realizadas na Unidade 
Média de audiências no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 1.193 882 135,31% 


2019 1.040 850 122,30% 


2020 215 251 85,81% 


2021 564 428 131,90% 


2022 925 555 166,79% 


2023 972 610 159,46% 


2024 1.021 653 156,47% 


2025 (até 30/06) 598 350 170,67% 


 


 
 


6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 


Ano Instruções realizadas na Unidade 
Média de instruções no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 405 364 111,18% 


2019 267 287 93,19% 


2020 45 57 78,80% 


2021 274 203 134,77% 


2022 394 290 135,65% 


2023 364 269 135,32% 


2024 369 275 134,31% 


2025 (até 30/06) 210 145 145,09% 
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6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una 
Conciliação 


(conhecimento) 
Conciliação 
(execução) 


TOTAL 


Amanda Brazaca Boff 5 5 0 0 0 10 


Cristiano Fraga 4 4 0 0 0 8 


Cristina Bastiani 300 239 199 11 9 758 


Diego Batista Cemin 0 5 1 0 0 6 


Paulo André de França Cordovil 7 0 0 0 0 7 


Rachel Werner 0 4 0 0 0 4 


Rafael Baldino Itaquy 4 4 3 0 0 11 


Thiago Boldt de Souza 238 192 3 3 4 440 


TOTAL NA UNIDADE 558 453 206 14 13 1.244 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 220 311 95 90 16 732 
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6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, III, da CPCGJT) 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente na terça-feira, quarta-feira e quinta-feira. A 
composição média das sessões é especificada abaixo. 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J1 
 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
3I 
1U 
2P 


1I 
1U 
2P 


- - 


Tarde - 
1U 


1 ou 2P 
2I 


2 ou 3P 
- - 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J2 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - 
4 (I/U) 


3P 
- 


Tarde - - - 
4 (I/U) 


3P 
- 


(Fonte: Informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria Jerson Pires Rodrigues em 07/08/2025). 
Legenda:  
I – Audiências iniciais de rito ordinário 
U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
P – Audiências de prosseguimento 
E – Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 
C – Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 
 


Com relação à organização das pautas, o Diretor de Secretaria informa quanto ao J1, que as 
audiências presenciais ocorrem como regra, com exceção de inicias de rito ordinário com pedido de “Juízo 
100% Digital”, as quais são realizadas de forma telepresencial. Já no que diz respeito ao J2, as audiências 
iniciais e unas são telepresenciais e as de prosseguimento são presenciais. 


 


Com relação à realização de audiências de conciliação nas fases de conhecimento, liquidação e 
execução, o Diretor observa que são designadas apenas a requerimento das partes, não havendo, portanto, 
uma média de frequência. 


 


Com relação ao procedimento utilizado pelos Juízes quando da colheita da prova oral, via de regra 
há transcrição dos depoimentos sem gravação, não sendo utilizado o Escriba. 


  


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES  
 


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 14/10/2025 04/09/2025 14/10/2025 04/09/2025 


Una Sumaríssimo 14/10/2025 04/09/2025 15/10/2025 04/09/2025 


Instrução 25/02/2026 05/02/2026 09/02/2026 05/02/2026 


Tentativa de acordo em conhecimento - - - - 


Tentativa de acordo em liquidação/execução - - - - 


CPIs - - - - 


(Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 07/08/2025). 
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Questionado se existem na Unidade processos aptos à inclusão em pauta e que se encontrem com 
audiência sine die, o Diretor responde negativamente. 
 


6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 


 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juízes Audiências realizadas 
Audiências 


canceladas/adiadas 
Índice de 


adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular 806 86 10,67% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 438 70 15,98% 


TOTAL 1.244 156 12,54% 


 


Analisando a inspeção ocorrida no ano de 2024, constata-se que a Unidade apresenta um índice de 
adiamentos de 35,17%. Ressalta-se que houve recomendação na inspeção ocorrida no ano de 2024, para 
que se reduzisse o número de adiamentos para percentual não superior a 10%, o que ora se reitera. 
 
 


6.7.OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 847 DA CLT. 
 


 O debate a respeito da realização ou não da audiência inicial, ganhou força a partir de 2022 quando, 
muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do rito 
processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas Unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul. 
 A respeito desse tema, na correição ordinária realizada em setembro/2024 no TRT da 4ª Região, 
foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações. 
  


III- CONCLUSÕES  
9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública com a advocacia 
trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou seja, adotam o procedimento previsto 
no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho de forma excepcional no período de pandemia, o que não 
mais se justifica no atual momento. Na visão da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, 
a Ministra Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências negativas 
que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo à tentativa conciliatória e 
as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis impactos nos dados estatísticos produzidos pelo 
sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não realização de audiência implica a inexistência de registro da 
audiência inicial no sistema PJe, alargando sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, 
considerando que, para o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência 
realizada no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem atuar em 
conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade de observância ao 
procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a parte demandada 
poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e considerando que vários magistrados do 1º 
grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do CPC, a despeito do procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à 
Presidência e à Corregedoria Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição 
acerca da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 


 


Dessa recomendação, partilhou o Exmo. Ministro Corregedor-Geral na última correição ordinária 


realizada no TRT da 4ª Região, em maio de 2025, em atenção estrita ao que fixa o art. 847 Consolidado e 


os procedimentos que devem nortear a atuação da Justiça do Trabalho lembrando, ainda, a edição da 


Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 1 de 25/02/2025, no seguinte sentido: 


Art. 1º Recomendar aos(às) magistrados(as) de primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região a observância do artigo 
847 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), procedimento próprio do processo trabalhista, de forma a assegurar a 
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realização da audiência inicial, bem como a apresentação de defesa escrita até a audiência, à exceção dos casos 
excepcionais devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do Código de Processo Civil. 


 


A fim de reforçar as razões elencadas pela então Corregedora-Geral, Ministra Dora Maria da Costa, 
que por si só já seriam suficientes para recomendar às Magistradas e aos Magistrados de primeiro grau, que 
retomassem (para aqueles que deixaram de fazê-lo), a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, 
foi elaborado gráfico comparativo, levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas 
Juízas e pelos Juízes no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a 
prolação de sentença, bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2024. 


 


 
  


Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056 em 2017, para 495 em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez, o número 
médio de conciliações no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024), apontam 


que o número médio de audiências iniciais por Unidade, subiu de 89 em 2022, para 248 em 2024 (elevação 


de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 


2022, para 375 em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 


sentença caiu de 427 para 325 dias no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 


- quando realizada a sessão inicial da audiência, o Juiz saneia o processo de imediato, designa 


eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 


testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente em um menor tempo médio 


de duração do processo; 


- a atuação direta e presencial do Juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva 


em uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o Magistrado pode explicar 


as circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 


decorrência, é maior. 


Na visão da Corregedoria e da Vice-Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo 
feito na audiência inicial e acima referido, reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, 
simplificando a tramitação do processo. O processo do trabalho foi concebido para ser oral, o que se 
vislumbra com intensidade na doutrina, jurisprudência e observância dos Princípios que regem a Justiça do 
Trabalho.  
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6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO (OU NÃO), DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA. 


 
Na Unidade ora correcionada, os Juízes, adequadamente, observam o rito previsto no art. 847 da 


CLT. Conforme apontado no item 6.3, no período de 1º/07/2024 a 30/06/2025, foram realizadas 558 
audiências iniciais na Unidade judiciária, número superior ao dobro de audiências iniciais na respectiva faixa 
de movimentação (220). Ademais, o aumento do número de audiências realizadas em 2024, na comparação 
com os números da própria Unidade em 2023, é acompanhado por uma certa estabilização nos índices 
correlatos (pequena redução no número de conciliações e ligeira elevação do prazo médio do ajuizamento 
à sentença). 
  


No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. Já o prazo médio das 
Unidades que integram o mesmo agrupamento da Unidade foi de 227,48 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 


03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 


TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 


Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 684 259,93 


 


 Nesse passo, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se que a Unidade continue 
observando o procedimento previsto no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência 
inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência (à exceção de casos excepcionais 
devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do CPC). 
 
7 SENTENÇAS 
 


7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Conciliações 595 475 254 222 288 289 274 152 


Julgamentos com resolução de mérito 349 239 94 264 334 347 346 194 


Julgamentos sem resolução de mérito 229 118 69 65 64 71 75 47 


TOTAL NA UNIDADE 1.173 832 417 551 686 707 695 393 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 794 672 433 447 530 550 556 308 
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7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças 


não líquidas 
Acordos 


homologados 
Decisões sem 


resolução de mérito 
Embargos de 
declaração 


Amanda Brazaca Boff 0 6 1 0 3 


Camila Tesser Wilhelms 0 0 0 0 1 


Cristiano Fraga 0 3 3 0 0 


Cristina Bastiani 6 177 229 61 62 


Diego Batista Cemin 0 4 0 0 2 


José Frederico Sanches Schulte 0 1 0 0 3 


José Frederico Sanches Schulte 0 1 0 0 3 


Rachel Werner 0 3 1 0 1 


Rafael Baldino Itaquy 0 7 3 2 3 


Thiago Boldt de Souza 1 151 78 30 64 


Tiago dos Santos Pinto da Motta 0 5 0 0 1 


TOTAL NA UNIDADE 7 358 315 93 143 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 17 256 291 51 88 
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7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO 
 


A Vice-Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, 
em atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 


A consulta efetuada no dia 07/08/2025 ao Painel do Juiz - Pendentes com o Juiz, referente aos dados 
de 04/08/2025, às 13h23min, resultou nos seguintes processos vencidos há mais de 30 dias. 


 Processo Magistrado 
Data da 


conclusão 
  Prazo                       Item Estatístico 


01 
0020462-63.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 13/11/2024 138 


Embargos de declaração pendentes 
com o Juiz 


02 


0020303-23.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 28/11/2024 104 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


03 


0020134-36.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/12/2024 127 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


04 


0020336-13.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/12/2024 127 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


05 


0020350-94.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 07/01/2025 114 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


06 


0020136-06.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 16/01/2025 114 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


07 


0020022-67.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/01/2025 113 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


7
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08 


0020061-64.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/01/2025 113 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


09 


0020453-38.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/01/2025 113 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


10 


0020736-61.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 22/01/2025 112 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


11 


0020088-47.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 03/02/2025 104 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


12 


0020103-16.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 03/02/2025 104 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


13 


0020397-05.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 03/02/2025 104 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


14 


0020584-76.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 03/02/2025 104 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


15 


0020637-57.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 03/02/2025 104 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


16 


0020687-83.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 04/02/2025 103 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


17 


0020693-90.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 04/02/2025 103 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


18 


0020216-67.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


19 


0020221-89.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


20 


0020497-23.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


21 


0020674-84.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


22 


0020688-68.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


23 


0020702-52.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


24 


0020916-59.2024.5.04.0331 Cristina Bastiani 05/02/2025 102 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


25 


0020686-35.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 10/02/2025 99 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


26 


0020126-59.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 11/02/2025 98 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 
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27 


0020207-08.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 11/02/2025 98 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


28 


0020309-30.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 17/09/2024 98 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


 


29 


0020334-43.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 12/02/2025 97 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


30 


0020217-52.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 13/02/2025 96 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


31 


0020235-73.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 13/02/2025 96 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


32 


0020408-97.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 13/02/2025 96 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


33 


0020083-25.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 19/02/2025 92 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


34 


0020704-22.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 19/02/2025 92 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


35 


0020168-11.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/03/2025 84 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


36 


0020751-93.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/03/2025 84 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


37 


0020686-98.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 06/03/2025 83 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


38 


0020707-74.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/03/2025 82 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


39 


0020033-96.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 11/03/2025 80 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


40 


0020100-61.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 11/03/2025 80 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


41 


0020393-31.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 11/03/2025 80 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


42 


0020071-11.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 12/03/2025 79 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


43 


0020258-19.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 12/03/2025 79 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


44 


0020259-04.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 12/03/2025 79 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


45 


0020539-72.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 12/03/2025 79 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 
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46 


0020537-39.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 14/03/2025 77 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


47 


0020757-03.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 14/03/2025 77 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


48 


0020047-46.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 22/04/2025 76 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


49 


0020023-18.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 23/04/2025 75 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


50 


0020295-46.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 23/04/2025 75 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


51 


0020074-34.2022.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/05/2025 69 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


52 


0020286-84.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/05/2025 69 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


53 


0020327-51.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/05/2025 69 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


54 


0020489-46.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/05/2025 68 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


55 


0020705-07.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 10/03/2025 65 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


56 


0020659-18.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 22/04/2025 65 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


57 


0020755-67.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 12/05/2025 63 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


58 


0020032-77.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 14/05/2025 61 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


59 


0020296-31.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 14/05/2025 61 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


60 


0020346-57.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 14/05/2025 61 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


61 


0020348-27.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 14/05/2025 61 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


62 


0020264-26.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 15/05/2025 60 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


63 


0020320-59.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 20/05/2025 57 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


64 


0020436-65.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 20/05/2025 57 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 
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65 


0020134-02.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/05/2025 56 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


66 


0020250-08.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/05/2025 56 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


67 


0020427-06.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/05/2025 56 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


68 


0020432-28.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 21/05/2025 56 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


69 


0020263-41.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 22/05/2025 56 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


70 


0020304-42.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 22/05/2025 56 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


71 


0020118-82.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 30/05/2025 52 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


72 


0020079-51.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/06/2025 51 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


73 


0020313-67.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/06/2025 51 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


74 


0020405-45.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/06/2025 51 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


75 


0020425-36.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/06/2025 51 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


76 


0020624-58.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/06/2025 51 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


77 


0020154-27.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 04/06/2025 49 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


78 


0020358-71.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 04/06/2025 49 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


79 


0020380-32.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 04/06/2025 49 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


80 


0020017-45.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/06/2025 48 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


81 


0020165-22.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/06/2025 48 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


82 


0020172-14.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/06/2025 48 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


83 


0020475-62.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 05/06/2025 48 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 
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84 


0020161-82.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 06/06/2025 47 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


85 


0020026-70.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 10/06/2025 45 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


86 


0020133-51.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 11/06/2025 44 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


87 
0020569-44.2023.5.04.0304 Cristina Bastiani 13/06/2025 42 


Embargos de declaração pendentes 
com o Juiz 


88 


0020329-21.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 13/06/2025 42 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


89 


0020353-15.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 18/06/2025 39 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


90 


0020526-73.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 18/06/2025 39 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


91 


0020258-82.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 23/06/2025 38 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


92 
0020237-09.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 01/07/2025 32 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


93 


0020467-85.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 01/07/2025 32 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


94 


0020323-77.2025.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/07/2025 31 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


95 


0020593-38.2024.5.04.0304 Cristina Bastiani 02/07/2025 31 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


Total: 95 sentenças pendentes 


96 


0020747-56.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 24/04/2025 74 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


97 


0020737-12.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 15/05/2025 60 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


98 


0020740-64.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 15/05/2025 60 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


99 


0020594-23.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 16/05/2025 59 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


100 


0020013-71.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 13/06/2025 53 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


101 


0020077-81.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 26/06/2025 46 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


102 


0020059-60.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 01/07/2025 43 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 
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103 


0020078-03.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 03/07/2025 41 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


104 


0020752-78.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 03/07/2025 41 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


105 


0020011-04.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 10/07/2025 36 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


106 


0020214-63.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 10/07/2025 36 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


107 
0020717-21.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 14/07/2025 34 


Embargos de declaração pendentes 
com o Juiz 


108 


0020016-60.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 17/07/2025 31 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


109 


0020019-78.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 17/07/2025 31 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


110 


0020053-87.2024.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 17/07/2025 31 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


111 


0020058-75.2025.5.04.0304* Thiago Boldt de Souza 17/07/2025 31 


Processos com instrução 
processual encerrada aguardando 


prolação de sentença 


Total: 16 sentenças pendentes 


*Processos em que proferida sentença entre a data da consulta e a da publicação do relatório. 
 


Cumpre referir que foi aprovado plano de trabalho apresentado pela Juíza Titular Cristina Bastiani 
no PROAD 3455/2025, que trata de acompanhamento da atuação jurisdicional, homologado em 03/08/2025. 
Considerando que o referido plano de trabalho abrange os processos acima listados, o Gabinete de Auxílio 
ao 1º Grau vinculado à Corregedoria Regional acompanhará a execução. 


 


8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Pendentes de solução no conhecimento 212 178 479 478 449 457 487 562 


Pendentes de finalização no conhecimento 767 729 485 538 585 497 528 576 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 


1.698 1.612 1.608 1.560 1.544 1.429 1.344 1.339 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 


24 9 20 20 6 1 5 4 


ACERVO NA UNIDADE 2.701 2.528 2.592 2.596 2.584 2.384 2.364 2.481 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 2.057 1.970 1.998 1.943 1.885 1.808 1.806 1.849 


* O item “pendentes de solução no conhecimento”, se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento”, se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
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9 PRAZO / IDADE MÉDIA – Item de exame e registro obrigatório (art. 32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se apenas os processos que atingiram em um período de 
referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. Assim, o 
encerramento de processos mais antigos, gera um aumento do prazo médio de tramitação da Unidade, e, 
portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 


9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
4ª VT de Novo Hamburgo 50 69 87 213 222 135 121 104 


Agrupamento 74 100 122 224 250 199 165 150 


Exceto 


Sumaríssimo 


4ª VT de Novo Hamburgo 145 146 93 296 288 233 250 234 


Agrupamento 275 275 227 326 338 258 224 217 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 121 104 -13,67% 


Juiz Substituto 145 119 -17,88% 


Agrupamento 176 158 -10,21% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 253 281 11,06% 


Juiz Substituto 156 186 19,09% 


Agrupamento 237 219 -7,23% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
4ª VT de Novo Hamburgo 55 55 199 258 139 78 93 79 


Agrupamento 95 97 212 284 218 172 160 143 


Exceto 


Sumaríssimo 


4ª VT de Novo Hamburgo 140 117 531 262 219 176 183 164 


Agrupamento 346 231 533 348 273 228 224 210 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
4ª VT de Novo Hamburgo 25 18 8 37 84 97 80 58 


Agrupamento 27 29 20 13 28 34 33 52 


Exceto 


Sumaríssimo 


4ª VT de Novo Hamburgo 34 25 8 31 56 84 70 67 


Agrupamento 55 52 33 17 34 43 41 41 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 131 82 -37,44% 


Juiz Substituto 25 27 7,53% 


Agrupamento 32 35 8,93% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 112 78 -30,33% 


Juiz Substituto 26 43 69,31% 


Agrupamento 41 41 1,24% 
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9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
4ª VT de Novo Hamburgo 62 73 76 87 101 76 87 78 


Agrupamento 90 82 119 117 114 111 116 123 


Exceto 


Sumaríssimo 


4ª VT de Novo Hamburgo 132 120 95 194 211 98 140 146 


Agrupamento 159 141 227 189 186 162 160 181 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 


          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Ente Privado 
4ª VT de Novo Hamburgo 1.305 886 1.417 1.383 2.199 2.608 899 1.444 


Agrupamento 817 499 907 1.061 1.161 1.718 1.402 1.429 


Ente Público 
4ª VT de Novo Hamburgo 1.326 1.091 1.532 263 746 929 2.706 1.060 


Agrupamento 702 672 694 614 967 1.122 659 910 
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b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
4ª VT de Novo Hamburgo 2.388 2.470 2.483 2.359 2.278 2.012 2.187 2.205 


Agrupamento 2.537 2.335 2.334 2.458 2.572 2.363 2.098 2.102 


Exceto 


Sumaríssimo 


4ª VT de Novo Hamburgo 2.773 3.153 3.441 2.840 2.919 2.753 2.854 2.873 


Agrupamento 2.550 2.620 2.818 2.990 2.964 2.757 2.502 2.503 
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9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
4ª VT de Novo Hamburgo 351 329 478 812 852 1.146 624 881 


Agrupamento 259 279 404 576 614 786 783 758 


Exceto 


Sumaríssimo 


4ª VT de Novo Hamburgo 735 823 1.062 1.211 1.592 2.173 1.170 1.676 


Agrupamento 647 619 819 1.018 1.096 1.356 1.260 1.277 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 


 


 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das Varas do Trabalho do país. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho) que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no país, que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito deste Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 4ª Vara do Trabalho de 
Novo Hamburgo alcançou a 55ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 
1.251 de 1.570 Varas do Trabalho. 
 


11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


724 685 725 Meta não cumprida 


Taxa de Congestionamento Líquida no Conhecimento (TCLC) 


TCLC 2024 Cláusula de Barreira Resultado 


43,5% 40,0% Meta não cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.1.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


440 443 410 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


5 5 5 Meta cumprida 


 


11.1.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 


Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


44,8% 45,4% 38,0% Meta cumprida 
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11.1.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 Meta para 2024 máximo) Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 41,3% 45,1% 40,8% Meta não cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados, ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 
a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 


META 1/2025 CNJ 


Distribuídos entre 
20/12/2024 e 07/07/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 07/07/2025 


Meta para 2025 (valor provisório) Resultado parcial 


540 473 541 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


TCLC 2025 Cláusula de Barreira Resultado 


55,9% < 40% 
Indicativo de não cumprimento da 


meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.2.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 


META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e julgados entre 


01/01/2025 e 07/07/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


452 436 7 419 Meta já cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e julgados entre 


01/01/2025 e 07/07/2025 


 
Meta para 


2025 
Resultado parcial 


0 0 0 0 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 


 


11.2.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações 
no biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
07/07/2025 


Meta para 2025 
(mínimo) 


Resultado parcial 


45,9% 43,2% 38,0% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
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11.2.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 2024 
Índice em 


30/06/2025 
Meta para 2025 


(máximo) 
Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 45,1% 41,9% 44,6% 
Indicativo de 


cumprimento da meta 


Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  


O Painel Global do Sistema PJe apresenta o acervo de processos eletrônicos da Vara do Trabalho 
dividido em diversas tarefas e permite a análise da organização e da pontualidade do trabalho da Unidade. 
 


12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe da 4ª Vara do 
Trabalho de Novo Hamburgo em 16/07/2025, constam das tabelas a seguir. 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Cumprimento de Providências 130 01/10/2024 


Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências, para efetivação de 


convênios eletrônicos, homologação de cálculos, registros de pagamento, bloqueios de valores, controle manual de prazos em 
geral, estes não decorrentes de expedientes com controle automático pelo Sistema PJe, dentre outros motivos. Há, ainda, 
aposição de GIGS de tipo de atividade e prazo na maioria dos processos e alguns poucos com prazos vencidos. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Cumprimento de Providências, para inclusão de GIGS com 


prazo e atividade em todos os feitos, bem como para análise e movimentação dos processos com GIGS referentes a diligências 
com prazos vencidos. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Aguardando Prazo 471 09/06/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo, visto que não localizados processos indevidamente represados no Agrupador. 


Contudo, sinala-se a existência de 1 processo (0004400-85.2000.5.04.0304), retido na tarefa Aguardando Prazo, por falha no 
fechamento automático de prazos, decorrente da inexistência de data de ciência, por erro de publicação, ou por outro motivo a ser 
identificado pela Vara do Trabalho. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos feitos na tarefa Aguardando Prazo, para identificação do processo com expediente 


não fechado automaticamente pelo Sistema PJe, situação que impede a movimentação automática dos feitos para a tarefa Prazos 
Vencidos. Para verificação de processos com Publicações DEJT com erro, recomenda-se o acesso rotineiro ao menu global 
“Atividades” – “DEJT – Publicações com Erro”, para análise dos erros e reagendamento das publicações, conforme o caso.  


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Aguardando final do sobrestamento 416 18/06/2020 


Observações: embora seja observada sistemática de organização na tarefa com a inclusão dos motivos que justificaram os 


sobrestamentos, foram localizados muitos feitos com GIGS de prazos vencidos, assim como alguns processos sem aposição dos 
GIGS de prazo, o que é recomendável para que se tenha um maior controle dos feitos sobrestados. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Aguardando Final do Sobrestamento, para 


inclusão/atualização dos GIGS de prazo. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Aguardando Audiência 215 22/10/2024 


Observações: constata-se a adequada alocação de processos na tarefa para aguardo da realização da audiência.  


Recomendações: não há.  


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Prazos vencidos 22 16/07/2025 


Observações: verifica-se a regularidade na tramitação dos feitos na tarefa, uma vez que localizados poucos processos. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Conclusão ao Magistrado 1 04/07/2025 


Observações: verifica-se a regularidade na tramitação dos processos no agrupador Conclusão ao Magistrado, visto que localizado 


apenas 01 processo. 


Recomendações: não há.  


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Análises 47 20/03/2025 


Observações: observa-se que a maioria dos processos alocados na tarefa Análise, decorrem do fluxo do PJe por conta de 


assinatura de despacho ou expediente, ou para análise de manifestação das partes. Verifica-se, no entanto, que algumas dessas 
manifestações, ainda não foram apreciadas após longo tempo de protocolização. 


Recomendações: recomenda-se a revisão da tarefa para que as petições das partes não permaneçam indevidamente sem 


apreciação.  


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Comunicação e Expedientes 19 08/07/2025 


Observações: verifica-se que a maioria dos processos que a Unidade mantém no agrupador Comunicações e Expedientes, 


envolve a criação e revisão de expedientes ou comunicações. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Novos Processos 8 02/07/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo, visto que há apenas 6 processos na tarefa, todos com datas recentes de 


propositura. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Recebimento e Remessa 4 11/07/2025 


Observações: verifica-se celeridade na tramitação dos processos no agrupador Recebimento e Remessa, eis que localizados 


apenas 2 processos.  


Recomendações: não há. 
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Da análise da distribuição dos processos no Painel Global da 4ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo, verifica-se uma melhor organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe quando 
comparado com a última correição, com utilização de GIGS e Chips para controle do fluxo dos processos, 
sendo recomendado apenas o aprimoramento dos procedimentos, na forma das recomendações acima 
lançadas, a fim de evitar represamentos e atrasos na tramitação dos processos. 
 
 


12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


As petições pendentes de apreciação no escaninho da Unidade no Sistema PJe, apresentaram no 
dia 16/07/2025, o quantitativo que segue.   


 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


16 0020666-59.2014.5.04.0304 11/07/2025 


 
Em consulta ao Sistema PJe, foi constatado o número de 16 petições não apreciadas no menu 


Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação data de 11/07/2025, conforme indicado 
na tabela acima. 


Assim, demonstra-se celeridade na análise das petições protocoladas nos processos em tramitação 
na Unidade, com observância dos prazos previstos nos artigos 226 e 228 do CPC.   
 
 


12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos, foi realizada no dia 
18/07/2025, quando o acervo da Vara contava com 1.149 processos em fase de conhecimento, 222 
processos em fase de liquidação, 898 processos em fase de execução e 9616 processos arquivados, sendo 
selecionados os seguintes processos. 


 


CONHECIMENTO 
 


1                                Processo nº 0020191-20.2025.5.04.0304 


Movimentação processual: alocado na tarefa Análise, desde 22/05/2025, o processo teve protocolada Manifestação da 


Reclamante no dia 21/05/2025 (Id. 811acfc), a qual permanece desde então sem apreciação.  
Determinação à Unidade: determina-se a adequada movimentação do processo. 


 


2                                Processo nº 0020618-51.2024.5.04.0304 


Movimentação processual: processo que apresenta falha na intimação datada de 24/10/2024, pois observada a inexistência de 


registro da data de ciência do expediente de Id. 3197542, ocorrência que impede o fechamento automático do prazo e a 
movimentação do processo para a tarefa Prazos Vencidos, em cada oportunidade em que o processo estiver na tarefa Aguardando 
prazo.  
Determinação à Unidade: determina-se o fechamento manual do prazo do expediente de Id. 3197542, para adequada 


movimentação do processo no Sistema PJe, e a conclusão do processo ao Magistrado, para prosseguimento. 


 


3                                Processo nº 0020336-13.2024.5.04.0304 


Movimentação processual: alocado na tarefa “Elaborar Sentença”, o processo não registra movimentação desde 26/11/2024, 


quando foi realizada a audiência de instrução. Os autos permanecem conclusos para a prolação da decisão desde 02/12/2024. 


Determinação à Unidade: determina-se seja dado regular prosseguimento ao feito com a elaboração da sentença. 


 


 
LIQUIDAÇÃO 


 


Por ocasião da análise por amostragem de processos em tramitação na fase de liquidação, não foram observados procedimentos 
que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria. 
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EXECUÇÃO 
 


1                                Processo nº 0020362-55.2017.5.04.0304 


Movimentação processual: alocado na tarefa Análise, o processo teve protocolada Manifestação da Reclamada no dia 


04/04/2025 (Id. 3428597), a qual segue sem apreciação.  
Determinação à Unidade: determina-se o regular prosseguimento do feito 


 


2                                Processo nº 0004400-85.2000.5.04.0304 


Movimentação processual: processo que apresenta falha na intimação datada de 24/10/2024, pois observada a inexistência de 


registro da data de ciência do expediente de Id. 89820ac, ocorrência que impede o fechamento automático do prazo e a 
movimentação do processo para a tarefa Prazos Vencidos, em cada oportunidade em que o processo estiver na tarefa Aguardando 
prazo.  
Determinação à Unidade: determina-se o fechamento manual do prazo do expediente de Id. 89820ac, para adequada 
movimentação do processo no Sistema PJe, e a conclusão do processo ao Magistrado, para prosseguimento.  


 


3                                Processo nº 0000666-43.2011.5.04.0304 


Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, cujo último andamento processual ocorreu em 


23.05.2025. Possui GIGS de prazo vencido desde 30.06.2025. 
Determinação à Unidade: determina-se a movimentação do processo, nos termos dos arts. 226 a 228, do CPC. 


 


4                                Processo nº 0020306-12.2023.5.04.0304 


Movimentação processual: alocado na tarefa “Elaborar Sentença”, o processo não registra movimentação desde 29/04/2025, 


permanecendo conclusos os autos para a prolação da decisão desde 02/05/2025. 
Determinação à Unidade: determina-se seja dado regular prosseguimento ao feito com a elaboração da sentença. 


  


 
ARQUIVADOS 


 


Por ocasião da análise por amostragem de processos em tramitação na fase de arquivamento, não foram observados 
procedimentos que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria.  


 
 


12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


Analisando-se as tarefas “Arquivo provisório” e “Arquivo – Chips: Arquivado Provisoriamente”, no dia 
18/07/2025, para exame dos processos arquivados provisoriamente pela Vara do Trabalho, verifica-se que 
a Unidade Judiciária tem 131 processos alocados na primeira tarefa mencionada e que na segunda tarefa, 
há 392 processos remetidos ao fluxo do arquivamento provisório entre 14/12/2016 e 16/01/2025. 


Constata-se que a Unidade adota parcialmente as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, visto que localizados processos que foram 
indevidamente remetidos ao Arquivo Provisório. 


Observa-se a aposição de GIGS de atividade específico, para controle do prazo da prescrição 
intercorrente na tarefa Aguardando Final do Sobrestamento, sendo esta uma boa prática processual que se 
recomenda às Unidades como padrão, para organização e controle dos processos. Recomenda-se, assim, 
que siga sendo observada a atividade específica “Prescrição Intercorrente” no GIGS, o que facilita a 
identificação e a organização dos processos no fluxo do Sobrestamento. 


Da análise do acervo de processos em execução, depreende-se que o Juízo efetuou a revisão 
periódica dos processos para pronúncia da prescrição intercorrente, ou para renovação de providências 
coercitivas.  


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a continuidade da observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 
da CPCGJT.  


Aliado ao exposto, nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, determina-se a 
observância das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
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Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro de 2023, 
para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de arquivar 
provisoriamente. 
 
12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
 


A 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo realizou sua autoinspeção no período de 07/01/2025 a 
20/01/2025.  


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, então preenchido pela Unidade 
Judiciária, a Corregedoria-Regional constatou que a Unidade apresentou evolução positiva em relação à 
antiguidade dos processos pendentes de exame, nas fases de conhecimento, liquidação e execução, o 
mesmo podendo ser dito quanto à análise do protocolo. 


O número de processos aguardando designação de audiência de instrução (7 para o J1 e 10 para o 
J2), permaneceu sem alteração. 


A análise de cumprimento (quantidade) indica que as comunicações pendentes (de 10 para 0), os 
alvarás pendentes de expedição (de 1 para 0), os processos aguardando lançamento de cálculos/conta de 
liquidação (de 5 para 0), os mandados para expedir (de 1 para 0) e os mandados aguardando cumprimento 
por Oficial de Justiça (de 64 para 63), sofreram redução e o número de processos pendentes de baixa 
aumentou (de 531 para 537). 
 


13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 
  


13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 


 Segundo as informações prestadas pelo Diretor, as atividades da Unidade são organizadas e 
distribuídas por carteira mista e as atribuições dos responsáveis dos processos ocorrem pelo final do número 
do processo. Explica que algumas atividades são destinadas a um servidor específico. 
 O Gestor também informa que são atribuídos prazos e atividades pelo GIGS; que os cumprimentos 
são controlados pelo vencimento e com verificação diária e em relação ao controle dos processos que estão 
sem responsável de atividade ou sem prazo designado, é feita uma consulta semanal.  
 O atendimento presencial ao público é muito raro. Há atendimento por telefone, sendo esta a forma 
mais requisitada e por balcão virtual. Também recebem demandas por e-mail. 
 Na hipótese de necessidade, uma outra servidora, com função gratificada, substitui o Secretário de 
audiências.  
 Os plantões do Foro ficam sob a responsabilidade do Diretor. 
 


13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 


 Segundo as informações prestadas pelo Diretor, na data do preenchimento do questionário, havia 5 
Notificações pendentes de expedição. Já em relação aos Precatórios, Requisições de Pequeno Valor e 
Ofícios, só havia uma de cada. Não havia, contudo, nenhum Mandado e Autorização Judicial pendente de 
expedição.  
 As expedições dos alvarás (referentes a acordos e os alvarás para liberação de eventual saldo 
remanescente em favor da parte reclamada) ocorrem em 02 dias.  Quanto ao controle dos alvarás a serem 
expedidos, é inserido Chip “Expedir Alvará” na tarefa. No que tange aos alvarás já expedidos, após a 
execução do robô, são verificados os alvarás com Chip e retirados da tarefa. 
 No dia 16/07/2025, foram localizados 22 (vinte e dois) processos com prazo vencido, sendo o 
processo com data mais antiga de 16/07/2025, conforme indicado na tabela constante no item 12.1. Também 
no dia 16/07/2025, foi constatado o total de 16 (dezesseis) petições não apreciadas no menu Escaninho, 
sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação datava de 11/07/2025, conforme indicado na tabela 
constante no item 12.2. 
 Por ocasião da visita correcional, estavam examinando os processos com prazo vencido e do 
escaninho/protocolo do mesmo dia; não havia alvarás a serem confeccionados na tarefa, somente para 
assinar.  
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13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS – Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação do Gestor, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos arts. 32, I, e 114, 
caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que tratam do 
pronunciamento explícito nos autos, acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal.  


Antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é realizada a conferência e/ou correção dos dados 
de autuação do processo no PJe, tais como classe processual, nomes das partes e polos da relação 
processual. 


A título de exemplo, em 18/07/2025 foi verificado pela Vice-Corregedoria, o pronunciamento do Juízo 
de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos nºs 0020700-
19.2023.5.04.0304, 0020231-70.2023.5.04.0304 e 0020483-10.2022.5.04.0304. 


A remessa dos processos ao Tribunal Regional é diária. 
 


13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL – Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação do Diretor, a Unidade, após a liquidação da sentença e uma vez apurado crédito 
de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação deste em favor do 
credor, operando-se tal procedimento de ofício. 
 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS 
   


O arquivamento definitivo do processo de execução, segundo o Gestor da Unidade, é realizado após 
a extinção da execução, ou integral cumprimento do acordo. No caso de acordo com pagamento parcelado, 
o arquivamento ocorre após o pagamento da última parcela e quitação de eventuais outros débitos. Antes 
do arquivamento definitivo, dentre outras providências eventualmente necessárias, é verificada a 
inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculadas ao mesmo processo. Também informa 
que há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo previamente ao 
arquivamento definitivo. 


Atualmente existem 03 procedimentos de execuções reunidas. Em relação a esses, a Unidade 
mantém ativo apenas o processo piloto. Já os demais processos referentes à execução reunida, são 
sobrestados.  


A Unidade observa o art. 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral, isto é, antes 
de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, intima o exequente com advertência expressa, 
e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado 
o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259). 


Nos processos em que expedida certidão de créditos para habilitação em Juízo Falimentar ou de 
Recuperação Judicial, é observado o artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, permanecendo o processo sobrestado. 
 Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, ao ser expedido o precatório é observado o 
disposto no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, visto que os 
processos ficam sobrestados. Em caso de Requisições de Pequeno Valor (RPVs) vencidas, a Unidade 
efetua o sequestro dos valores através do SISBAJUD (embora o Diretor tenha feito a ressalva de que não 
tem ocorrido a hipótese vertente). 
 Os processos sobrestados são controlados pelo prazo do GIGS.  
 


13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS – Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT)  
 


 No que diz respeito às ferramentas eletrônicas e convênios disponíveis, o Diretor informa que a 
Unidade realiza o monitoramento de seus índices no painel da Unidade e/ou acervo (incidentes pendentes) 
por meio do painel disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html. A Unidade, contudo, 
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não utiliza o painel Gestão de Pautas (https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-
interno.html), como meio de auxiliar no gerenciamento de acervos de processos de instrução.  
 Fazem uso do robô Gael como ferramenta para o registro dos dados dos alvarás judiciais nos 


processos, bem como para ciência dos beneficiários; da ferramenta e-Carteiro para juntada dos registros de 


cumprimento/devolução das intimações/citações postais nos processos; e do PEPE (pesquisas 


automatizadas).  


 A pesquisa patrimonial na Unidade é realizada por servidor da Vara. Há utilização do SISBAJUD, 
RENAJUD, CNIB, entre outros. O Diretor menciona que, às vezes, há dificuldade na utilização do CNIB. Em 
caso de expedição do mandado, há prévia consulta da certidão de pesquisa patrimonial (certidão de 
execução frustrada) na FAE. 
 Nas execuções, uma vez expropriados todos os bens e efetuados os pagamentos possíveis, havendo 
crédito remanescente, a Unidade tem lançado o saldo disponível no sistema e-Garimpo.  
 Questionado se a Unidade registra no Sistema GPrec, as datas de recebimento/ciência da 
Requisição de Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para pagamento, o Diretor respondeu 
negativamente, informando, ainda, que a Unidade também não registra os pagamentos das RPVs no 
Sistema GPrec. Nos casos de anulação da RPV ou do precatório, a Unidade realiza o cancelamento da 
respectiva requisição no GPrec.  
 Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 
Pública (RPVs e precatórios), foram analisados pela Vice-Corregedoria no dia 18/07/2025, para exame da 
conformidade dos dados inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária. Para tal exame, são 
observados os registros da requisição no GPrec, bem como os documentos do processo eletrônico 
respectivo no PJe, além das informações compiladas no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-
interno/rpvs-interno.html.  
 A análise dos painéis da Unidade, demonstra inexistência no sistema GPrec, dos registros de data 
de recebimento e data de vencimento de algumas requisições, bem como a inexistência de pendência nos 
registros de pagamento dos valores requisitados, conforme se pode verificar em consulta ao link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html. 
 


13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT dispõe que A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 
a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 
dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo.  


Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, pois a inscrição no 
BNDT ocorre quando decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, enquanto a exclusão é 
efetuada quando da extinção da execução. 


Como forma de monitorar eventuais inscrições indevidas no BNDT, o servidor informa que a Unidade 
realiza consulta de execuções encerradas com registro no BNDT. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º, do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, 
foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 07/07/2025; dessa consulta, constatou-se que os 
processos listados no rol exaustivo a seguir, estão com execução encerrada e com devedores ainda inscritos 
no BNDT. 
 


Processo 
Data inclusão no 


BNDT 
Parte 


Data da extinção ou 
arquivamento do processo 


0044000-11.2003.5.04.0304 migrado do inFOR ELEANDRO DE MOURA 06/02/2025 


0044000-11.2003.5.04.0304 migrado do inFOR GILMAR CLAUDINEI ERCEGO 06/02/2025 


0044000-11.2003.5.04.0304 migrado do inFOR JOÃO CARLOS ERCEGO 06/02/2025 
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0044000-11.2003.5.04.0304 migrado do inFOR ZM PINTURA DE SOLADOS LTDA 06/02/2025 


0000281-95.2011.5.04.0304 migrado do inFOR FORAZE INDÚSTRIA DE COUROS LTDA. 25/04/2025 


0000680-61.2010.5.04.0304 migrado do inFOR VANDERLEI SOMMAVILLA 28/05/2025 


0000680-61.2010.5.04.0304 migrado do inFOR VANDERLEI SOMMAVILLA - EPP 28/05/2025 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses, sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão, conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo.  
 


Processo Data Tipo de Incidente 


0020056-56.2021.5.04.0301 24/01/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020103-16.2024.5.04.0304 28/02/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020126-59.2024.5.04.0304 06/03/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020154-27.2024.5.04.0304 19/03/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020313-67.2024.5.04.0304 03/06/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020328-36.2024.5.04.0304 11/06/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020375-10.2024.5.04.0304 28/06/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020375-10.2024.5.04.0304 03/07/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020375-10.2024.5.04.0304 08/07/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020375-10.2024.5.04.0304 10/07/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020624-58.2024.5.04.0304 24/10/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020714-66.2024.5.04.0304 04/12/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020720-73.2024.5.04.0304 06/12/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020707-74.2024.5.04.0304 19/12/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


0020753-78.2015.5.04.0304 29/02/2024 Embargos de declaração pendentes 


0011300-84.2000.5.04.0304 30/08/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020462-63.2024.5.04.0304 02/10/2024 Embargos de declaração pendentes 


0000558-48.2010.5.04.0304 04/10/2024 Embargos de declaração pendentes 


0020900-02.2018.5.04.0304 24/09/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 


 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 


 


Procedência 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Decorrentes de Execução R$ 15.975.592,16 56,70% 


Decorrentes de Acordo R$ 10.115.614,65 35,90% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 2.086.761,40 7,41% 


TOTAL R$ 28.177.968,21 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
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13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Custas Processuais e emolumentos R$ 468.224,91 11,99% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 3.291.390,69 84,27% 


Imposto de renda arrecadado R$ 146.219,94 3,74% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


TOTAL R$ 3.905.835,54 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
 


13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
   


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 14/07/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias. 
 
13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
 


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 14/07/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias.  
 


13.8.4 Registros de mandados 
 


13.8.4.1 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo 
Data da 


Expedição 
Destino do Mandado Tipo de Mandado 


Prazo 


Legal do 


Mandado 


Dias 


Úteis 


1 0020699-73.2019.5.04.0304 10/03/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 80 


2 0014300-77.2009.5.04.0304 31/03/2025 Central de Mandados de Tramandaí Mandado 10 65 


3 0001024-08.2011.5.04.0304 04/04/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 61 


4 0021243-03.2015.5.04.0304 04/04/2025 Central de Mandados de Tramandaí Penhora 10 61 


5 0131800-24.1996.5.04.0304 08/04/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 59 


6 0121200-60.2004.5.04.0304 15/04/2025 Central de Mandados de Tramandaí Mandado 10 54 


7 0020074-68.2021.5.04.0304 23/04/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 52 


8 0020721-92.2023.5.04.0304 23/04/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 52 


9 0021156-13.2016.5.04.0304 24/04/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 51 


10 0020633-88.2022.5.04.0304 06/05/2025 Central de Mandados de Estância Velha Mandado 10 44 


11 0020143-32.2023.5.04.0304 06/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 44 


12 0000103-83.2010.5.04.0304 06/05/2025 Central de Mandados de Tramandaí Penhora 10 44 


13 0110200-87.2009.5.04.0304 07/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 43 


14 0020810-57.2019.5.04.0304 08/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 42 


15 0021137-70.2017.5.04.0304 21/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 33 


16 0020394-58.2020.5.04.0303 23/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 31 


17 0029000-49.1995.5.04.0304 27/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 29 


18 0094500-47.2004.5.04.0304 27/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 29 


Anexo 6 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 4ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 44







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


45 
 


19 0020753-63.2024.5.04.0304 27/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 29 


20 0020847-26.2015.5.04.0304 28/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Penhora 10 28 


21 0020246-68.2025.5.04.0304 28/05/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 28 


22 0000524-21.2012.5.04.0331 02/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 25 


23 0000040-24.2011.5.04.0304 03/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 24 


24 0020624-29.2022.5.04.0304 03/06/2025 Central de Mandados de Porto Alegre Mandado 10 24 


25 0020418-83.2020.5.04.0304 04/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 23 


26 0124800-89.2004.5.04.0304 05/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 22 


27 0192100-20.1994.5.04.0304 06/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 21 


28 0020920-90.2018.5.04.0304 09/06/2025 Central de Mandados de Capão da Canoa Mandado 10 20 


29 0020590-54.2022.5.04.0304 09/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 20 


30 0013200-63.2004.5.04.0304 09/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 20 


31 0084100-71.2004.5.04.0304 09/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 20 


32 0104100-92.2004.5.04.0304 09/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 20 


33 0105100-30.2004.5.04.0304 09/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 20 


34 0020304-47.2020.5.04.0304 10/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 19 


35 0020304-47.2020.5.04.0304 10/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 19 


36 0020128-63.2023.5.04.0304 11/06/2025 Central de Mandados de Estância Velha Mandado 10 18 


37 0020060-94.2015.5.04.0304 16/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 15 


38 0029000-49.1995.5.04.0304 16/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 15 


39 0020683-61.2015.5.04.0304 17/06/2025 Central de Mandados de Porto Alegre Penhora 10 14 


40 0020372-30.2025.5.04.0301 18/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 13 


41 0001063-34.2013.5.04.0304 20/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Penhora 10 12 


42 0020159-15.2025.5.04.0304 20/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 12 


43 0131000-39.2009.5.04.0304 23/06/2025 Central de Mandados de Canoas Mandado 10 11 


44 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 11 


45 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 11 


46 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 11 


47 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 Central de Mandados de Novo Hamburgo Mandado 10 11 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido pela Corregedoria Regional, a Unidade Judiciária 
não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário/SAT – Divisão de Atendimento, nem 
prestou atendimento via SAT – Divisão de Atendimento remoto, durante o período correcionado.  
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais.  


O tratamento de depósitos existentes em contas judiciais ativas, quando vinculadas a processos 
arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo 
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Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos processos arquivados definitivamente após essa data, a 
responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
10/06/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 209 processos arquivados após 14/02/2019 vinculados 
à 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo; destes, dezessete processos possuem saldo igual ou inferior a 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), e 192 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às Unidades judiciárias pela Corregedoria Regional em 13 de março 
de 2025 (Assunto: disponibilização do Sistema Garimpo – consulta a depósitos judiciais vinculados a 
processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019.  


Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 150,00, o tratamento dos depósitos 
é de responsabilidade das Unidades Judiciárias. 
 


16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


No âmbito deste Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 4ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo alcançou a 55ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 1.251 de 1.570 
Varas do Trabalho. 
            Conforme os gráficos apresentados no item 5.1.1 do presente relatório, a Unidade vem apresentando 
sucessivos aumentos nos casos novos de 2021 (564) a 2024 (716). Nos primeiros meses de 2025, já foram 
recebidos 424 novos processos. 
            No que se refere à produtividade da Unidade, ou seja, a relação entre o número de processos 


solucionados e o número de casos novos a cada ano, a Unidade apresentou aumento de 2020 (63%) até 


2022 (105%), registrando quedas até 2024 (97%), permanecendo abaixo da produtividade no agrupamento 


de 2019 até os primeiros meses do corrente ano (87% na Unidade e 96% de produtividade no agrupamento 


em 2025).  


 Em relação à taxa de congestionamento de processos, na fase de conhecimento (item 5.1.2), houve 


redução de 2020 (51%) a 2022 (39%), manutenção do mesmo índice em 2023 (39%) e aumento em 2024 


(41%), ano em que ficou acima do congestionamento médio no agrupamento (41% na Unidade e 39% no 


agrupamento). Permanece, ainda, acima da média nos primeiros meses do presente ano (59% na Unidade 


e 54% na média em 2025). 


 Quanto à taxa de congestionamento de processos na fase de cumprimento de sentença e execução 


de títulos extrajudiciais (item 5.2), a Unidade apresentou elevação nos números de 2021 (74%) a 2022 


(82%), queda em 2023 (67%) e novo aumento em 2024 (75%). Nos primeiros meses de 2025, a taxa sofreu 


nova elevação para 83%. 


            No que concerne ao número de audiências realizadas (item 6.1), verificaram-se aumentos de 2020 
(215) a 2024 (1021), estando acima da média de audiências no agrupamento desde 2021 e permanecendo, 
também, acima nos primeiros meses do presente ano (598 audiências na Unidade e 350 na média). 
            Já em relação ao número de sentenças prolatadas e acordos homologados na fase de conhecimento 
(item 7.1), a Unidade registrou aumentos nos números de 2020 (417) a 2023 (707) e queda em 2024 (695), 
mantendo-se acima da média no agrupamento desde 2021 (nos primeiros meses de 2025 são 393 na 
Unidade e 308 na média). 
            Quanto ao acervo processual da Unidade (item 8), a Unidade apresentou elevação nos índices de 
2019 (2528) a 2021 (2596) e quedas até 2024 (2364), permanecendo acima do acervo médio no 
agrupamento desde o início da análise (2018) até o primeiro período de 2025 (2481 na Unidade e 1849 na 
média). 
            No que tange à idade média da instrução (item 9.1, “c”), no rito ordinário, foram constatadas quedas 
de 2020 (531 dias) a 2023 (176 dias), aumento em 2024 (183) e nova queda nos primeiros meses de 2025 
(164), permanecendo abaixo do agrupamento desde 2018.  


Quanto ao rito sumaríssimo, verificaram-se quedas de 2021 (258 dias) até 2023 (78), aumento em 
2024 (93) e queda nos primeiros meses de 2025 (79), mantendo-se abaixo do agrupamento desde o início 
da análise (ano de 2018). 
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            No que diz respeito à idade média na execução (item 9.4 “a”), em relação aos processos envolvendo 
entes privados, houve aumento de 2021 (1383 dias) a 2023 (2608 dias), queda em 2024 (899) e novo 
aumento nos primeiros meses de 2025 (1444 dias), quando ficou acima do agrupamento (1444 na Unidade 
e 1429 na média). Em relação aos processos envolvendo entes públicos, constatarem-se aumentos de 2021 
(263 dias) até 2024 (2706 dias) e queda nos primeiros meses do presente ano (1060 dias), quando ficou 
acima do agrupamento (1060 dias na Unidade e 910 na média).                                  
            Relativamente aos casos de processos com modificação de competência por conexão ou 
continência, o Diretor informou que a Unidade observa o disposto no art. 122 da Consolidação de 
Provimentos da Corregedoria Regional (Provimento nº 267/2019).  
            No que diz respeito ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o disposto nos arts. 
97 a 102 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, também é 
observado pela Unidade, assim como o art. 30 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, 
em caso de declaração de impedimento ou de suspeição de juiz. 


Da análise da distribuição dos processos no Painel Global da 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 
verifica-se uma melhor organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe, quando comparado 
com a última correição, com utilização de GIGS e Chips para controle do fluxo dos processos, sendo 
recomendado apenas o aprimoramento dos procedimentos, na forma das recomendações acima lançadas, 
a fim de evitar represamentos e atrasos na tramitação dos processos. 


No dia 16/07/2025, foi constatado o total de 22 (vinte e dois) processos com o prazo vencido, sendo 
o processo com data mais antiga de 16/07/2025, conforme indicado na tabela constante no item 12.1. 
Também no dia 16/07/2025, foi constatado o total de 16 (dezesseis) petições não apreciadas no menu 
Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação, datava de 11/07/2025, conforme 
indicado na tabela constante no item 12.2.  


O Gestor informa que a Unidade realiza a conclusão imediata dos processos aptos a julgamento nos 
casos de sentenças de conhecimento, incidentes de execução e embargos de declaração, na forma do art. 
130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 
            Quanto ao impacto da realização da audiência inicial na Unidade inspecionada, importante salientar 
que a 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo apresentou no último biênio, estabilização no número de 
conciliações e no prazo médio do ajuizamento à sentença (ainda que com um número bem maior de 
audiências realizadas).  
 Disse o Gestor que não há processos com selo histórico atribuído e que não houve pedido de 
eliminação de documentos administrativos nos últimos 12 meses. 
 Ainda, informa que o quadro de servidores está completo e que há dois servidores em teletrabalho 
integral. 
  
17 RECOMENDAÇÕES 
 


17.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: recomenda-se às Juízas e 
aos Juízes que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União 
(AGU), no caso de decisão transitada em julgado, em que se reconheça a conduta culposa do empregador 
em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação 
Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação 
Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que observem o cumprimento 
do quanto previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: Havendo, nos autos de processo 
trabalhista, indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à 
autoridade competente para a persecução criminal cabível. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio 
Eleitoral” para o uso no processo judicial. 
 


Litigância predatória reconhecida em sentença: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que nos processos 
em que proferida sentença cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória, utilizem no 
sistema PJe, a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria), para cadastramento da atividade 
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Litigância predatória reconhecida em sentença e quando constatada apenas a existência de indícios de 
litigância predatória, cadastrem a atividade Indícios de litigância predatória, na forma da Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 


Conciliação: considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025, revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: recomenda-se aos juízes que ao extinguirem processos sem 
julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
 


Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025): 
Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, 
nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
 


Meta CNJ 1 2025: recomenda-se que sejam adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dessa 
meta, considerando que os dados parciais apurados até 07/07/2025, apontam para tendência de 
descumprimento no presente ano (item 11.2.1). Sinala-se, por relevante, que a meta correspondente do ano 
de 2024 foi devidamente cumprida pela Unidade Judiciária (item 11.1.1).  
 


Meta CNJ 5/2025: recomenda-se que sejam empreendidos esforços para reduzir a taxa de 
congestionamento líquida neste ano, de forma a atingir a referida meta, considerando que a meta 
correspondente do ano de 2024, não foi cumprida pela Unidade Judiciária (item 11.1.4). Sinala-se, por 
relevante, que os dados parciais apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de cumprimento da 
meta no presente ano (item 11.2.4).  
 


Adiamento de pauta: reitera-se a recomendação para a redução do número de adiamentos de audiências 
para percentual não superior a 10% do número de audiências designadas (item 6.6). 
 


Audiências de conciliação na fase de execução: recomenda-se aos Magistrados que observem o disposto 
do artigo 120, II, da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
promovendo a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase de execução, 
independentemente de requerimento das partes, selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito 
na composição. 
 


17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Acompanhamento de painéis: recomenda-se que os Gestores realizem acompanhamento mensal dos 
incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 


Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina, a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente, a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
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como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS – 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 


Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), efetuem à revisão 
das suspensões correspondentes, a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no Relatório Gerencial de Processos 
Sobrestados no PJe. 
 


Cadastramento de assuntos: recomenda-se às Unidades Judiciárias que orientem os advogados a indicarem 
no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 


a) cumprir as recomendações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global;  
b) cumprir as recomendações lançadas na análise de processos eletrônicos, na forma do item 12.4 – Análise 
de Processos Arquivados Provisoriamente e processos no fluxo de sobrestamento;  
c) cumprir a recomendação constante do item 13.6, parte final, relativamente aos registros no GPrec;  
d) realizar à revisão e à inclusão de GIGS/CHIPS (com prazo e atividade), porquanto verificados processos 
nos quais há GIGS com prazos vencidos, ou não foram lançados meios completos de controle pela Unidade, 
com vistas ao aperfeiçoamento da organização do painel da Unidade no PJe e da efetividade na tramitação 
dos processos. 
 


Painel Gestão de Pauta: recomenda-se a utilização do painel gestão de pautas 
(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html) como meio de auxiliar no 
gerenciamento de acervos de processos em instrução, com priorização daqueles processos que integram a 
Meta 2/2025. 
 


Incidentes processuais: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa das diversas pendências 
apontadas nos processos arrolados no item 13.8.1, reforçando-se que deve inserir em sua rotina de trabalho 
a verificação periódica do painel disponível em https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando 
baixas e correções de movimentos. 
 


18 DETERMINAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES 
 


Processos conclusos para sentença com prazo legal excedido: constata-se que foi proferida sentença nos 
processos conclusos há mais de 30 dias ao Juiz Substituto Thiago Boldt de Souza, listados no item 7.3, 
nada havendo a se determinar, no particular. Ainda, considerando que a Juíza Titular Cristina Bastiani 
apresentou plano de trabalho para reduzir o número de processos com sentenças pendentes além do prazo 
legal, conforme apontado no item 7.3, o acompanhamento da prolação das sentenças listadas nesse 
relatório será feito pelo Gabinete de Auxílio ao 1º Grau da Corregedoria Regional. 
 


Prazo médio de tramitação dos processos: determina-se à Secretaria e aos Juízes da Unidade, a adoção 
de providências, a fim de reduzir o prazo médio de tramitação dos processos, em especial em relação 
àqueles que tramitam sob o rito sumaríssimo (vide dados constantes do item 9.1 e 9.2), a fim de se aproximar 
da média do agrupamento. Na resposta à presente ata, deverão ser informadas as medidas adotadas para 
tanto. 
 


18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: determina-se à Unidade Judiciária: 
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a) cumprir as determinações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global; 
b) cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
– Análise por Fase Processual;  
c) cumprir a determinação constante do item 12.4 – Análise de Processos Arquivados Provisoriamente e 
processos no fluxo de sobrestamento;   
d) observar a pontualidade na revisão do Escaninho – Petições não apreciadas (item 12.2 – Escaninho de 
Petições), para cumprimento dos atos processuais e das conclusões ao(à) Magistrado(a) nos prazos 
previstos nos artigos 226 e 228 do CPC;  
e) priorizar a redução do prazo para análise e prosseguimento dos processos represados nas tarefas 
Análise, Prazos Vencidos e Cumprimento de Providências. 
 


Requisições de Pequeno Valor: determina-se a conferência dos cadastros das RPVs não pagas, 
relacionados no relatório disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html, 
para fins de que sejam complementados dados como as datas do recebimento e do vencimento da 
requisição. Conforme apontado por amostragem ao final do item 13.6, há pendências relacionadas ao 
completo preenchimento dos registros no sistema GPrec, as quais devem ser sanadas. 
 


Procedimento em relação ao BNDT: determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução 
ou arquivados os autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a 
situação descrita no item 13.7. Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos 
processos listados, excluindo do BNDT, em caso de equívoco, os devedores que permanecem com seus 
dados registrados junto a esse banco de dados. Ressalte-se que deve ser adotado o mesmo procedimento 
caso o registro de arquivamento definitivo dos autos tenha sido lançado pelo JAE.  
 


Lançamento de incidentes processuais pela Secretaria:determina-se que a Unidade Judiciária faça um 
levantamento das inconsistências nos movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em 
todos os processos listados, devendo encaminhar relatório das correções realizadas para esta Vice-
Corregedoria quando da resposta ao Relatório de Inspeção Correcional (item 13.8.1).  
 


Lançamento de valores pagos no período avaliado: a Secretaria deve continuar lançando no controle de 
valores dos sistemas informatizados, todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 


Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: determina-se a cobrança dos mandados 
(devolução ou justificativa), com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.1). 
 


Projeto Garimpo: verificada a existência de processos arquivados definitivamente, com saldo em conta ativa 
superior a R$ 150,00, conforme apontado no item 15, determina-se à Unidade Judiciária que adote 
providências para a conferência dos respectivos valores dos processos listados na ferramenta de consulta 
disponibilizada pela SEATECO (conforme comunicação enviada às Unidades em 13 de março de 2025), e 
apresente cronograma para regularização dessas pendências, informando-se, no prazo de resposta da 
presente ata, as medidas adotadas para a solução dos casos identificados. 
 


19 PRESENÇAS 


 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Juiz Substituto Designado, o Diretor de Secretaria e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, a 
Vice-Corregedora Regional esteve na Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, no dia 
14/08/2025, das 11 horas às 11 horas e 30 minutos, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e 
de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. 
Compareceram ao Foro as dras. Clarisete Dutra e Susan Figueiró Schaffer (Presidente da Comissão de 
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Direito do Trabalho da OAB local), as quais postularam a unificação de procedimentos dos Juízes, 
notadamente quanto à adoção das audiências virtuais e/ou presenciais. 
 


20 PRAZO PARA RESPOSTA 


 


O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, 
sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


21 ENCERRAMENTO 


 


Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Substituto Designado, Thiago Boldt de Souza, pelo 
Diretor de Secretaria, Jerson Pires Rodrigues, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o 
presente Relatório, que é assinado pela Vice-Corregedora Regional e encaminhado para publicação no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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1 INFORMAÇÕES GERAIS 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 


           3.1 JUÍZES 
     3.2 SERVIDORES 


           3.3 ESTAGIÁRIOS  
4 AUTOINSPEÇÃO 
5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 


     5.1 FASE DE CONHECIMENTO     
     5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
6 AUDIÊNCIAS 


     6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
     6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
     6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
     6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES 
     6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
     6.7 OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 847 DA CLT X RITO PREVISTO NO ART. 335 DO CPC 
7 SENTENÇAS  


     7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 
     7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO 
8 ACERVO 
9 PRAZO / IDADE MÉDIA 


9.1  PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA ETAPA DE EXECUÇÃO 


       9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 
11 METAS 


     11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
     11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 


     12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
     12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES 
     12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL  
     12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
     12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 


     13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
     13.2 TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO DE ATOS PROCESSUAIS (EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES, OFÍCIOS, 


MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS, RPVS, ALVARÁS, PRAZO VENCIDO E PETIÇÕES NÃO 
APRECIADAS) 


     13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
     13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. SOBRESTAMENTO DE 
PROCESSOS 


           13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS 
           13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
           13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
15 PROJETO GARIMPO 
16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
17 RECOMENDAÇÕES 


     17.1 AOS JUÍZES 
     17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
18 DETERMINAÇÕES 


  18.1 AOS JUÍZES 
           18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
           18.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 


19 PRESENÇAS 
20 PRAZO PARA RESPOSTA 
21 ENCERRAMENTO 


  


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 5ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


3 
 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO 
  
          


Aos quatorze dias do mês de agosto de 2025, compareceu à sede da 5ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo a Desembargadora Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA 
MADALENA TELESCA, acompanhada de sua equipe, para a Correição Ordinária anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 4048/2025. Foram recebidas 
pelo Juiz Titular, José Frederico Sanches Schulte, pela Diretora de Secretaria, Lisandra Muller, e pelos 
demais servidores presentes nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte. 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 10/12/1993 
Data da última correição realizada: 18/09/2024 
Jurisdição: Novo Hamburgo 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/2024 da Corregedoria Regional, a 5ª Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo pertence à 62ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plúrima, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado, que atua de forma compartilhada com a Vara do Trabalho de 
Farroupilha. 
 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais 
 


Juiz Cargo Lotação 


José Frederico Sanches Schulte Juiz do Trabalho Titular 
desde 23/08/2021 - Há 3 anos, 11 meses e 


20 dias* 


Eduardo Batista Vargas 
Juiz do Trabalho Substituto lotado, em 
regime compartilhado com a Vara do 


Trabalho de Farroupilha 
desde 01/01/2025 – Há 7 meses e 13 dias* 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
 


3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da Unidade Judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 33/2024 deste 
Tribunal Regional, o Juiz Titular, José Frederico Sanches Schulte, está autorizado a residir fora da Comarca, 
conforme decisão nos autos do processo administrativo nº 2119/2022. O Juiz Substituto reside no Munícipio-
sede da Unidade Judiciária em que atua. 


 
3.1.3 Afastamentos do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos lotados de 01/01/2024 a 31/08/2025 
 


 Juiz (a) Motivo Data de Início Data de Fim Nº de dias 


Juiz Titular José Frederico Sanches Schulte 


Férias 07/03/2024 26/03/2024 20 


Férias 18/07/2024 06/08/2024 20 


Férias 10/03/2025 29/03/2025 20 


Férias 07/07/2025 26/07/2025 20 
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Juiz 
Substituto 


lotado 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros 


(Juíza Substituta lotada de 18/07/2016 a 
31/07/2024) 


Afastamento 27/05/2024 15/06/2024 20 


Sheila Spode  


(Juíza Substituta lotada de 01/09/2024 a 
31/12/2024) 


Férias 16/09/2024 15/10/2024 30 


Licença 
tratamento 
pessoa da 
família - 


Magistrado 


06/11/2024 05/12/2024 30 


Licença 
tratamento 
pessoa da 
família - 


Magistrado 


06/12/2024 19/12/2024 14 


Eduardo Batista Vargas 


(Juiz Substituto lotado desde 01/01/2025) 


Férias 18/02/2025 09/03/2025 20 


Férias 22/08/2025 10/09/2025 20 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025) 
 


3.1.4 Assiduidade do Juiz Titular e dos Juiz Substituto lotado - Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos Magistrados foi verificada por meio das informações obtidas no 
item anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho, extraída do site do TRT4 (aba 
Transparência, Agenda dos Magistrados), e também por meio da inspeção correcional. 
 


3.1.5 Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos afastamentos ou impedimentos do Juiz Titular 
e/ou dos Juízes Substitutos lotados (período de 01/01/2024 a 31/08/2025) 
  


Nome do Magistrado Cargo Atual 
Data de Início Data de Fim N° de Dias Complemento/Motivo 


José Frederico Sanches Schulte Juiz Titular desde 23/08/2021 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros Juíza Substituta lotada de 18/07/2016 a 31/07/2024 


Sheila Spode Juíza Substituta lotada de 01/09/2024 a 31/12/2024 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto lotado desde 01/01/2025 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros 
Juiz Substituto 


 
20/12/2023 06/03/2024 78 Juíza Substituta lotada 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros Juiz Substituto 07/03/2024 26/03/2024 20 Titular em férias 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros Juiz Substituto 27/03/2024 26/05/2024 61 Juíza Substituta lotada 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros Juiz Substituto 27/05/2024 31/07/2024 66 Juíza Substituta lotada 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros Juiz Substituto 18/07/2024 31/07/2024 14 Juiz Titular em férias 


Fabio Luiz Pacheco Juiz Substituto 01/08/2024 06/08/2024 6 Juiz Titular em férias 


Fabio Luiz Pacheco Juiz Substituto 01/08/2024 31/08/2024 31 Vara sem Juiz lotado 


Fabio Luiz Pacheco Juiz Substituto 01/09/2024 25/09/2024 25 
Juíza Substituta lotada 


atuando em outra Unidade 
Judiciária 


Sheila Spode Juiz Substituto 16/09/2024 19/12/2024 95 Juíza Substituta lotada 


Rachel Werner Juiz Substituto 26/09/2024 30/09/2024 5 
Juíza Substituta lotada 


atuando em outra Unidade 
Judiciária 


Cristiano Fraga Juiz Substituto 01/10/2024 15/10/2024 15 
Juíza Substituta lotada em 


férias 


Michele Daou Juiz Substituto 06/11/2024 30/11/2024 25 
Juíza Substituta lotada em 


LTS pessoa da família 


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 5ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4



https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::

https://apex.trt4.jus.br/internet/f?p=333:36:316116733987503:::::





 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


5 
 


Michele Daou Juiz Substituto 01/12/2024 10/12/2024 10 
Juíza Substituta lotada em 


LTS pessoa da familia 


Rachel Werner Juiz Substituto 11/12/2024 19/12/2024 9 
Juíza Substituta lotada em 


LTS pessoa da familia 


Sheila Spode Juiz Substituto 20/12/2024 31/12/2024 12 Juíza Substituta lotada 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 01/01/2025 17/02/2025 48 Juiz Substituto lotado 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 10/03/2025 29/03/2025 20 Juiz Titular em férias 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 30/03/2025 30/04/2025 32 Juiz Substituto lotado 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 01/05/2025 31/05/2025 31 Juiz Substituto lotado 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 01/06/2025 30/06/2025 30 Juiz Substituto lotado 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 01/07/2025 06/07/2025 6 Juiz Substituto lotado 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 07/07/2025 26/07/2025 20 Juiz Titular em férias 


Sheila Spode Juiz Substituto 11/07/2025 11/07/2025 1 Atuar como Juíza auxiliar 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 27/07/2025 31/07/2025 5 Juiz Substituto lotado 


Eduardo Batista Vargas Juiz Substituto 01/08/2025 21/08/2025 21 Juiz Substituto lotado 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 08/07/2025 e consulta ao PAS - Portal de Apoio 
ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025) 
 


3.2 SERVIDORES  
 


3.2.1 Servidores lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Lisandra Muller AJAJ Diretora de Secretaria (CJ03) 23/08/2021 


2 Julia Seolino Machado TJAA Assistente de Secretaria - Diretora Adjunto (FC05) 22/08/2024 


3 Cecilia Martins da Rosa AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 24/01/2022 


4 Ana Barbara dos Reis 
Ferreira 


AJAJ Assistente de Gabinete de Primeiro Grau (FC04) 21/09/2021 


5 Jorget Tanous TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 03/10/2016 


6 Niara Veloso Gomes TJAA Calculista (FC04) 09/12/2024 


7 Debora Lopes Ramos TJAA - 06/08/2009 


8 Gisela Osorio TJAA - 06/10/2016 


9 Janete Bernardes TJAA - 25/02/2022 


10 Alexandre Vieira AJAJ - 04/07/2022 


11 Deusdt Sipriano Ribeiro AJAJ - 09/05/2023 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária). 
 


3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze meses  
 


 Servidor (a) Data de Lotação     Data de Saída 
Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Tatiana Penteado 28/09/2023 21/08/2024 10 meses e 24 dias 


Lotação na 1ª Vara do 
Trabalho de São Leopoldo 
(Assistente de Gabinete de 


Primeiro Grau - FC04) 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
 


3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 
 


Servidor (a) Lotado (a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Alexandre Vieira Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 266 
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Ana Barbara dos Reis Ferreira Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 8 


Cecilia Martins da Rosa Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 2 


Debora Lopes Ramos Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 57 


Janete Bernardes Folga compensatória - eleitoral 1 


Janete Bernardes Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 1 


Jorget Tanous Folga compensatória - eleitoral 3 


Jorget Tanous Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 3 


Julia Seolino Machado Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 4 


Lisandra Muller Afastamento para cursos, congressos e afins 3 


Niara Veloso Gomes Licença tratamento pessoa da família - servidor 6 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs.: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 


3.2.4 Servidores em teletrabalho 
 


A Diretora informa que o quadro de servidores está completo. 
Sobre o regime de teletrabalho, há cinco servidores atuando dessa forma: 
- Alexandre Vieira, em regime integral (condição especial - Portaria nº 4121, de 20 de julho de 2023);  
- Ana Barbara dos Reis Ferreira, em regime parcial (Portaria nº 2534, de 05 de julho de 2024); 
- Debora Lopes Ramos, em regime parcial (Portaria nº 5219, de 23 de setembro de 2019); 
- Gisela Osório, em regime integral (condição especial - Portaria nº 5143, de 28 de outubro de 2024);  
- Julia Seolino Machado, em regime parcial (Portaria nº 3393, de 23 de agosto de 2024). 
Quanto à dinâmica, mencionou a observância dos relatórios gerenciais e a comunicação por what 


sapp e por e-mail. 
 


3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


 Estagiário (a) Curso em Andamento Data de Início Data de Fim 


1  
Ulisses Rennau Koch 


Berg 
Direito 23/07/2025 22/07/2026 (prevista) 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 01/08/2025). 
 


4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção foi realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas Unidades Judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 


5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento.  
O agrupamento das Unidades é apurado com base tanto em sua localização geográfica, quanto no 


critério utilizado no Anexo III, da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e 
no anexo I da Portaria 1.230/22 deste Regional, para a estipulação da lotação paradigma das Unidades 
Judiciárias de 1º Grau - qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de 
cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (considerando-se, para tal fim, os três anos 
anteriores ao ano da apuração dos dados).  
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Desse modo, na medida em que 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo apresentou no último triênio 
(2022-2024), uma média de 895 casos novos por ano, a Unidade se enquadra no agrupamento nº 4 
(Unidades localizadas no interior do Estado, com movimentação anual inferior a 1.000 processos). 
 


5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 


5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 


 Os dados apontados a seguir, indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017), e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022), na demanda (casos novos) e na 
produtividade (processos solucionados), da Unidade Judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados, é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade. 
 


5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano 
Casos novos (abatidos os processos 


remetidos a outras Unidades) 
Solucionados  


Produtividade* na 
Unidade 


Produtividade* no 
Agrupamento 


2018 788 1.271 161,29% 145,83% 


2019 731 842 115,18% 114,09% 


2020 666 500 75,08% 87,24% 


2021 568 649 114,26% 102,15% 


2022 622 652 104,82% 110,27% 


2023 691 710 102,75% 104,18% 


2024 704 642 91,19% 98,73% 


2025 (até 30/06) 396 380 95,96% 96,13% 


*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 


 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses, em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 699 302 237 477 355 330 319 396 


B 
Casos novos + sentenças anuladas e 


reformadas 
790 739 669 575 627 695 712 397 


C 
Total de processos pendentes de 


solução (A+B) 
1.489 1.041 906 1.052 982 1.025 1.031 793 


D Processos solucionados 1.271 842 500 649 652 710 642 380 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 14,64% 19,12% 44,81% 38,31% 33,60% 30,73% 37,73% 52,08% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 


28,60% 28,71% 45,75% 47,56% 40,61% 38,52% 39,20% 54,47% 
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5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Processos em instrução 249 195 472 323 311 301 342 371 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 27 19 5 32 19 17 53 44 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 


26 23 0 0 0 1 1 0 


TOTAL NA UNIDADE 302 237 477 355 330 319 396 415 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 333 286 398 391 345 327 342 358 


 


 
 


5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 


5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  


 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses, em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.801 1.710 1.688 1.710 1.736 1.741 1.757 1.627 


B Casos novos 356 369 266 270 239 564 627 330 


C 
Total de processos pendentes 


(A+B) 
2.157 2.079 1.954 1.980 1.975 2.305 2.384 1.957 


D Processos finalizados 485 406 261 262 452 545 656 390 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 77,52% 80,47% 86,64% 86,77% 77,11% 76,36% 72,48% 80,07% 


*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 
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6 AUDIÊNCIAS 
 


6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano Audiências realizadas na Unidade 
Média de audiências no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 1.490 882 169,00% 


2019 1.192 850 140,17% 


2020 466 251 185,98% 


2021 822 428 192,24% 


2022 846 555 152,55% 


2023 899 610 147,48% 


2024 954 653 146,20% 


2025 (até 30/06) 444 350 126,72% 
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6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


Ano Instruções realizadas na Unidade 
Média de instruções no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 630 364 172,95% 


2019 359 287 125,31% 


2020 70 57 122,57% 


2021 305 203 150,02% 


2022 385 290 132,55% 


2023 337 269 125,28% 


2024 382 275 139,04% 


2025 (até 30/06) 214 145 147,85% 


 


 
 


6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una 
Conciliação 


(conhecimento) 
Conciliação 
(execução) 


TOTAL 


Cristiano Fraga 0 3 0 5 1 9 


Eduardo Batista Vargas 0 81 4 59 6 150 


Fabio Luiz Pacheco 0 37 0 34 1 72 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros 0 19 0 28 0 47 


José Frederico Sanches Schulte 0 281 0 331 25 637 


Michele Daou 0 17 0 22 1 40 


Rachel Werner 0 8 0 6 1 15 


Sheila Spode 0 10 0 19 0 29 


TOTAL NA UNIDADE 0 456 4 504 35 999 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 220 311 95 90 16 732 
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6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, III, da CPCGJT)  
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente na segunda-feira, terça-feira, quarta-feira e 
quinta-feira. A composição média das sessões é especificada abaixo. 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J1 
 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - P - - - 


Tarde P P - C e E - 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J2 
 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - U , P, E e C - - 


Tarde - - U , P, E e C - - 


(Fonte: informações fornecidas pela Diretora de Secretaria em 31/07/2025) 
Legenda  
I – Audiências iniciais de rito ordinário 
U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
P – Audiências de prosseguimento 
E – Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 
C – Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 
 


Da organização das pautas. 
 


J1 - faz de 3 a 8 instruções por dia, na segunda-feira e terça-feira; 10 a 15 audiências de conciliação 
na quinta-feira. Presenciais, mistas ou virtuais. 


 


J2 - faz de 8 a 12 instruções e conciliações por dia, todas na quarta-feira. Presenciais, mistas e 
virtuais.   


 


Das audiências de conciliação. 
 


J1 - na quinta-feira são realizadas de 10 a 15 audiências de conciliação, nas fases de conhecimento, 
de liquidação e de execução. As audiências são designadas de ofício e a requerimento. 
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 J2 - na quarta-feira são realizadas de 3 a 6 audiências de conciliação, nas fases de conhecimento, 
de liquidação e de execução (o restante dos horários é para prosseguimento). As audiências são designadas 
de ofício e a requerimento.  
 
 Da colheita da prova oral. 
 
 J1 - Há transcrição dos depoimentos sempre. As audiências são gravadas se houver mista ou virtual. 
Não utiliza Escriba. 
 
 J2 - Há transcrição dos depoimentos sempre. As audiências são gravadas se houver mista ou virtual. 
Utiliza Escriba.  
 


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES  
 


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial - - - - 


Una Sumaríssimo - - - 24.09.2025 


Instrução 24.11.2025 29.10.2025 16.09.2025 01.10.2025 


Tentativa de acordo em conhecimento 04.09.2025 - 04.09.2025 17.09.2025 


Tentativa de acordo em liquidação/execução 14.08.2025 06.08.2025 21.08.2025 24.09.2025 


CPIs - - - - 


(Fonte: informações fornecidas pela Diretora de Secretaria em 31/07/2025) 
 


A Diretora de Secretaria informa que não há na Unidade processos aptos à inclusão em pauta de 
instrução e que se encontram com audiência sine die. 


Outrossim, menciona que é priorizada a inclusão em pauta dos processos da Meta 2 do CNJ, sendo 
realizado o controle por meio de GIGS, e-mail e lembrete.  
 


6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 


 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO DE 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juízes Audiências realizadas 
Audiências 


canceladas/adiadas 
Índice de 


adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular 632 107 16,93% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 367 79 21,53% 


TOTAL 999 186 18,62% 


 


Analisando-se a inspeção ocorrida no ano de 2024, constata-se que a Unidade apresentou um índice 
de adiamentos de 20,72%, percentual superior ao verificado nos últimos 12 meses. Diante disso, 
recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução do número de adiamentos de audiências 
para percentual não superior a 10% do total de audiências designadas. 
 
6.7.OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 847 DA CLT. 
 


 O debate a respeito da realização ou não da audiência inicial, ganhou força a partir de 2022 quando, 
muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do rito 
processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas Unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul. 
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 A respeito desse tema, na correição ordinária realizada em setembro/2024 no TRT da 4ª Região, 
foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações. 
  


III- CONCLUSÕES  
9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública com a advocacia 
trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou seja, adotam o procedimento previsto 
no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho de forma excepcional no período de pandemia, o que não 
mais se justifica no atual momento. Na visão da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, 
a Ministra Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências negativas 
que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo à tentativa conciliatória e 
as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis impactos nos dados estatísticos produzidos pelo 
sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não realização de audiência implica a inexistência de registro da 
audiência inicial no sistema PJe, alargando sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, 
considerando que, para o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência 
realizada no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem atuar em 
conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade de observância ao 
procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a parte demandada 
poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e considerando que vários magistrados do 1º 
grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do CPC, a despeito do procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à 
Presidência e à Corregedoria Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição 
acerca da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 


 


Dessa recomendação, partilhou o Exmo. Ministro Corregedor-Geral na última correição ordinária 


realizada no TRT da 4ª Região, em maio de 2025, em atenção estrita ao que fixa o art. 847 Consolidado e 


os procedimentos que devem nortear a atuação da Justiça do Trabalho lembrando, ainda, a edição da 


Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 1 de 25/02/2025, no seguinte sentido: 


Art. 1º Recomendar aos(às) magistrados(as) de primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região a observância do artigo 
847 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), procedimento próprio do processo trabalhista, de forma a assegurar a 
realização da audiência inicial, bem como a apresentação de defesa escrita até a audiência, à exceção dos casos 
excepcionais devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do Código de Processo Civil. 


 


A fim de reforçar as razões elencadas pela então Corregedora-Geral, Ministra Dora Maria da Costa, 
que por si só já seriam suficientes para recomendar às Magistradas e aos Magistrados de primeiro grau, que 
retomassem (para aqueles que deixaram de fazê-lo), a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, 
foi elaborado gráfico comparativo, levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas 
Juízas e pelos Juízes no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a 
prolação de sentença, bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2024. 
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Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056 em 2017, para 495 em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez, o número 
médio de conciliações no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024), apontam 


que o número médio de audiências iniciais por Unidade, subiu de 89 em 2022, para 248 em 2024 (elevação 


de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 


2022, para 375 em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 


sentença caiu de 427 para 325 dias no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 


- quando realizada a sessão inicial da audiência, o Juiz saneia o processo de imediato, designa 


eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 


testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente em um menor tempo médio 


de duração do processo; 


- a atuação direta e presencial do Juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva 


em uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o Magistrado pode explicar 


as circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 


decorrência, é maior. 


Na visão da Corregedoria e da Vice-Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo 
feito na audiência inicial e acima referido, reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, 
simplificando a tramitação do processo. O processo do trabalho foi concebido para ser oral, o que se 
vislumbra com intensidade na doutrina, jurisprudência e observância dos Princípios que regem a Justiça do 
Trabalho.  
 
6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO (OU NÃO), DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA. 
 


 O gráfico a seguir, apresenta um comparativo entre a realização da audiência inicial, as conciliações 
realizadas no conhecimento e o prazo médio entre o ajuizamento da ação e a prolação da sentença, no 
período de 2017 a 2024, corroborando as conclusões apresentadas no tópico anterior. 


Embora o prazo médio entre o ajuizamento da ação e a prolação da sentença tenha apresentado 
redução no comparativo entre os anos de 2017 e 2024, observou-se, no mesmo período, diminuição no 
número de conciliações realizadas. 
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 No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 


03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 


TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 


Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 629 190,07 


 
 Assim, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se a observância do procedimento previsto 
no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 
de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da 
defesa escrita até a audiência (à exceção de casos excepcionais devidamente fundamentados, quando se 
fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 do CPC). 
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7 SENTENÇAS 
 


7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Conciliações 584 428 329 363 316 328 306 160 


Julgamentos com resolução de mérito 548 317 133 244 300 341 278 189 


Julgamentos sem resolução de mérito 139 97 38 42 36 41 58 31 


TOTAL NA UNIDADE 1.271 842 500 649 652 710 642 380 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 794 672 433 447 530 550 556 308 


 


 
 


7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/07/2024 a 30/06/2025 


Juiz (a) 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças 


não líquidas 
Acordos 


homologados 
Decisões sem 


resolução de mérito 
Embargos de 
declaração 


Cristiano Fraga 0 4 2 0 1 


Eduardo Batista Vargas 4 38 61 6 14 


Fabio Luiz Pacheco 0 15 26 3 8 


Ivanise Marilene Uhlig de Barros 0 11 19 7 18 


José Frederico Sanches Schulte 0 237 200 42 108 


Michele Daou 0 10 7 0 4 


Rachel Werner 0 7 2 2 3 


Sheila Spode 0 6 10 1 3 


Juiz não informado 0 0 0 0 1 


TOTAL NA UNIDADE 4 328 327 61 160 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 17 256 291 51 88 
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7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


A Vice-Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, 
em atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 


A consulta efetuada no dia 12/08/2025 ao Painel do Juiz - Pendentes com o Juiz, referente aos dados 
de 11/08/2025, às 02h49min, resultou nos seguintes processos vencidos há mais de 30 dias. 


 


 
Data da 


conclusão 
Magistrado 


Dias 
úteis 


Processo Item Estatístico 


01 09/07/2025 Eduardo Batista Vargas 31 0020224-13.2025.5.04.0303 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


02 09/07/2025 Eduardo Batista Vargas 31 0020263-04.2025.5.04.0305 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


03 09/07/2025 Eduardo Batista Vargas 31 0020283-92.2025.5.04.0305 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


04 09/07/2025 Eduardo Batista Vargas 31 0020473-89.2024.5.04.0305 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


05 08/07/2025 Eduardo Batista Vargas 32 0020124-52.2025.5.04.0305 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


06 08/07/2025 Eduardo Batista Vargas 32 0020305-53.2025.5.04.0305 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


07 07/07/2025 Eduardo Batista Vargas 33 0020085-55.2025.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


08 04/07/2025 Eduardo Batista Vargas 34 0020164-34.2025.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


09 04/07/2025 Eduardo Batista Vargas 34 0020620-18.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 
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10 02/07/2025 Eduardo Batista Vargas 36 0020064-79.2025.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


11 02/07/2025 Eduardo Batista Vargas 36 0020728-47.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


12 27/06/2025 Eduardo Batista Vargas 39 0020693-87.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


13 25/06/2025 Eduardo Batista Vargas 41 0020060-42.2025.5.04.0305 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


14 25/06/2025 Eduardo Batista Vargas 41 0020369-63.2025.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


15 25/06/2025 Eduardo Batista Vargas 41 0020682-58.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


16 25/06/2025 Eduardo Batista Vargas 41 0020736-24.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


17 25/06/2025 Eduardo Batista Vargas 41 0020763-07.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


18 18/06/2025 Eduardo Batista Vargas 44 0020139-21.2025.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


19 18/06/2025 Eduardo Batista Vargas 44 0020287-32.2025.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


20 18/06/2025 Eduardo Batista Vargas 44 0020615-93.2024.5.04.0305* 
Processos com instrução processual 
encerrada aguardando prolação de 


sentença 


Total: 20 processos 


*Processos em que proferida sentença entre a data da inspeção e a data da publicação do relatório.  
 


8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Pendentes de solução no conhecimento 302 237 477 355 330 319 396 415 


Pendentes de finalização no conhecimento 821 793 719 702 734 593 563 622 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 


1.710 1.688 1.710 1.736 1.741 1.757 1.627 1.538 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 


26 21 21 21 11 3 7 4 


ACERVO NA UNIDADE 2.859 2.739 2.927 2.814 2.816 2.672 2.593 2.579 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 2.057 1.970 1.998 1.943 1.885 1.808 1.806 1.849 


* O item “pendentes de solução no conhecimento”, se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento”, se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
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9 PRAZO / IDADE MÉDIA - Item de exame e registro obrigatório (art.32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se apenas os processos que atingiram, em um período de 
referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. Assim, o 
encerramento de processos mais antigos, gera um aumento do prazo médio de tramitação da Unidade, e, 
portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 


9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
5ª VT de Novo Hamburgo 73 78 115 202 181 146 164 147 


Agrupamento 74 100 122 224 250 199 165 150 


Exceto 


Sumaríssimo 


5ª VT de Novo Hamburgo 333 202 140 286 251 177 196 199 


Agrupamento 275 275 227 326 338 258 224 217 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 141 162 14,98% 


Juiz Substituto 146 158 8,11% 


Agrupamento 176 158 -10,21% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 160 200 24,43% 


Juiz Substituto 215 199 -7,52% 


Agrupamento 237 219 -7,23% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
5ª VT de Novo Hamburgo 76 89 221 176 98 97 106 105 


Agrupamento 95 97 212 284 218 172 160 143 


Exceto 


Sumaríssimo 


5ª VT de Novo Hamburgo 413 196 815 337 284 222 184 159 


Agrupamento 346 231 533 348 273 228 224 210 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
5ª VT de Novo Hamburgo 20 19 14 13 16 21 10 28 


Agrupamento 27 29 20 13 28 34 33 52 


Exceto 


Sumaríssimo 


5ª VT de Novo Hamburgo 25 38 26 11 21 25 16 36 


Agrupamento 55 52 33 17 34 43 41 41 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 16 16 -1,06% 


Juiz Substituto 19 25 28,62% 


Agrupamento 32 35 8,93% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 21 27 26,46% 


Juiz Substituto 22 25 13,03% 


Agrupamento 41 41 1,24% 
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9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
5ª VT de Novo Hamburgo 99 93 107 63 90 86 66 81 


Agrupamento 90 82 119 117 114 111 116 123 


Exceto 


Sumaríssimo 


5ª VT de Novo Hamburgo 113 143 134 141 139 130 135 116 


Agrupamento 159 141 227 189 186 162 160 181 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 


          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Ente Privado 
5ª VT de Novo Hamburgo 942 764 807 996 1.169 1.865 1.573 2.216 


Agrupamento 817 499 907 1.061 1.161 1.718 1.402 1.429 


Ente Público 
5ª VT de Novo Hamburgo 1.372 1.045 1.089 439 805 805 927 889 


Agrupamento 702 672 694 614 967 1.122 659 910 
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b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
5ª VT de Novo Hamburgo 2.606 2.800 2.893 3.072 3.303 3.264 3.186 3.410 


Agrupamento 2.537 2.335 2.334 2.458 2.572 2.363 2.098 2.102 


Exceto 


Sumaríssimo 


5ª VT de Novo Hamburgo 3.205 3.590 3.828 4.077 3.639 3.441 3.233 3.323 


Agrupamento 2.550 2.620 2.818 2.990 2.964 2.757 2.502 2.503 
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9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/06) 


Sumaríssimo 
5ª VT de Novo Hamburgo 199 233 386 587 550 829 804 596 


Agrupamento 259 279 404 576 614 786 783 758 


Exceto 


Sumaríssimo 


5ª VT de Novo Hamburgo 763 773 1.005 1.032 1.145 1.589 1.418 1.922 


Agrupamento 647 619 819 1.018 1.096 1.356 1.260 1.277 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO - IGEST 


 


 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das Varas do Trabalho do país. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho) que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no país, que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito desde Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 5ª Vara do Trabalho de 
Novo Hamburgo alcançou a 52ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 
1.210 de 1.570 Varas do Trabalho. 
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11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ - ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


712 627 713 IPJ não alcançado**** 


Taxa de Congestionamento Líquida no Conhecimento (TCLC) 


TCLC 2024 Cláusula de Barreira Resultado 


39,39% < 40% Meta cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
**** IPJ – Índice de Processos Julgados 
 


11.1.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


325 326 303 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


9 9 9 Meta cumprida 


 


11.1.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 


Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


57,8% 52,3% 38,0% Meta cumprida 


 


11.1.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 Meta para 2024 máximo) Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 43,71% 41,80% 43,21% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados, ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
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11.2 METAS DO CNJ - ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 
a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 


META 1/2025 CNJ 


Distribuídos entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Meta para 2025 (valor provisório) Resultado parcial 


406 374 407 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


TCLC 2025 Cláusula de Barreira Resultado 


40,68% 40,00% Indicativo de não cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.2.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 


META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e julgados entre 


01/01/2025 e 30/06/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


317 308 9 290 Meta já cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e julgados entre 


01/01/2025 e 30/06/2025 
 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


4 4 0 4 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações 
no biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
30/06/2025 


Meta para 2025 
(mínimo) 


Resultado parcial 


52,55% 45,92% 38,00% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 2024 
Índice em 


30/06/2025 
Meta para 2025 


(máximo) 
Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 41,80% 41,34% 41,30% 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
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12 PJE - ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  


O Painel Global do Sistema PJe, apresenta o acervo de processos eletrônicos da Vara do Trabalho 
dividido em diversas tarefas e permite a análise da organização e da pontualidade do trabalho da Unidade. 


Segundo informação da Diretora, a Unidade realiza a conclusão imediata dos processos aptos a 
julgamento (Sentenças de Conhecimento, Incidentes de Execução e Embargos de Declaração), na forma 
do art. 130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 
 


12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe da 5ª Vara do 
Trabalho de Novo Hamburgo em 21/07/2025, constam das tabelas a seguir. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Arquivo (chip - Arquivado Definitivamente) - - 


Observações: observa-se que em alguns processos na tarefa Arquivo - Chip Arquivado Definitivamente, a Unidade mantém a 


aposição de GIGS de atividade, sistemática que prejudica o controle dos processos por meio dos filtros do PJe. 


Recomendações: recomenda-se à Unidade a revisão dos processos na tarefa Arquivo - Chip Arquivado Definitivamente - para 


revisão e conclusão/exclusão das atividades no GIGS, com vistas à melhoria do controle dos processos por meio dos filtros do 
PJe. Recomenda-se, ainda, que a Unidade passe a concluir ou excluir os GIGS por ocasião do arquivamento definitivo dos feitos. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Cumprimento de Providências 285 02/10/2019 


Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências, para efetivação de 


convênios eletrônicos, designação de audiências, controle manual de prazos em geral, estes não decorrentes de expedientes com 
controle automático pelo Sistema PJe, dentre outros motivos. Há aposição de GIGS de tipo de atividade e prazo nos processos, 
possibilitando o controle do cumprimento das tarefas pela Secretaria. Observa-se, contudo, 11 processos com prazos de GIGS 
vencidos, sem análise e movimentação pela Secretaria, além de 6 processos sem GIGS. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Cumprimento de Providências, para inclusão de GIGS com 


prazo e atividade em todos os feitos, bem como para análise e movimentação dos processos com GIGS referentes a diligência 
com prazos vencidos. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando prazo 440 01/05/2025 


Observações: sinala-se a existência de um processo retido na tarefa Aguardando Prazo por falha no fechamento automático de 


prazos, decorrente da inexistência de data de ciência, por erro de publicação ou por outro motivo a ser identificado pela Vara do 
Trabalho. 


Recomendações: recomenda-se a revisão sistemática dos processos retidos na tarefa Aguardando Prazo, para identificação de 


processos com expedientes não fechados automaticamente pelo Sistema PJe, situação que impede a movimentação automática 
dos feitos para a tarefa Prazos Vencidos. Para verificação de processos com Publicações DEJT com erro, recomenda-se o acesso 
rotineiro ao menu global “Atividades” - “DEJT - Publicações com Erro”, para análise dos erros e reagendamento das publicações, 
conforme o caso. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando final do sobrestamento 606 11/07/2019 


Observações: observa-se sistemática de organização dos processos sobrestados por meio do prazo de sobrestamento na tarefa 


e pela inclusão de GIGS de prazo. Sinala-se, contudo, a existência de 20 processos com prazo de sobrestamento vencido no 
GIGS, sem movimentação pela Unidade. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Aguardando Final do Sobrestamento, para conferência dos 


motivos que justificaram os sobrestamentos, movimentação dos processos, bem como inclusão/atualização dos GIGS (com prazo 
e atividade), para melhoria do controle de feitos sobrestados. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando Audiência 154 28/01/2025 


Observações: constata-se a adequada alocação de processos na tarefa para aguardo da realização da audiência. 


Recomendações: não há. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Prazos vencidos 0 - 


Observações: no momento da análise do painel da Unidade, não havia processos na tarefa Prazos Vencidos. 


Recomendações: não há. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Conclusão ao Magistrado 35 22/06/2025 


Observações: constata-se a manutenção inadequada de processos na tarefa Conclusão ao Magistrado, etapa que antecede à 


definição do Magistrado e do tipo de conclusão no PJe. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos feitos represados na tarefa Conclusão ao Magistrado, para adequada 


movimentação processual. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Análise 36 03/07/2025 


Observações: observa-se que a Unidade mantém processos na tarefa Análise, para efetivação de convênios eletrônicos, decurso 


de prazos, criação de expedientes, entre outras atividades. Destaca-se a existência de processos sem GIGS de atividade e prazo, 
assim como outros com prazo do GIGS vencido. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Análise, para: - destinação dos processos para as tarefas 


específicas, a exemplo de Cumprimento de Providências (para decurso de prazos, designação de audiências, lançamento de 
certidões de cálculo, efetivação de ferramentas eletrônicas), e Preparar Comunicações e Expedientes (para expedição de 
mandados, alvarás...); - inclusão de GIGS com prazo, designação de responsável e descrição da atividade pendente em todos os 
processos da tarefa; - verificação e prosseguimento dos processos com prazo do GIGS vencido. 
Recomenda-se, como medida de manutenção da organização do fluxo dos processos, a revisão sistemática da tarefa Análise, 
para destinação dos processos para as tarefas específicas e adequadas à tramitação processual, porquanto a “Análise” se destina 
à alocação de feitos por curto período de tempo, apenas para trâmite entre as demais tarefas do PJe. Cumpre observar, ainda, 
que a tarefa “Análise” deve ser periodicamente revisada para identificação de: - processos despachados/sentenciados pelo (a) 
Magistrado (a), nos quais não tenha havido intimação automática e que demandem a expedição de intimações e o cumprimento 
de outras providências pela secretaria; - processos devolvidos do CEJUSC e do Juízo Auxiliar de Execução. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Comunicações e Expedientes 16 11/07/2025 


Observações: verifica-se que a Unidade mantém no agrupador Comunicações e Expedientes, processos para criação e revisão 


de expedientes ou comunicações. Observam-se, contudo, processos alocados na tarefa para efetivação de convênios eletrônicos. 


Recomendações: recomenda-se a revisão sistemática dos processos na tarefa Preparar Expedientes e Comunicações, para 


manutenção somente dos processos que aguardam a criação ou revisão de expedientes e comunicações. Os processos que 
demandam o aguardo de decurso de prazos e a efetivação das outras providências deverão ser alocados nas tarefas específicas 
do painel, tais como Cumprimento de Providências, com aposição de GIGS/CHIPS. 


 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Novos Processos 15 30/06/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos no agrupador Novos Processos, atinente à Triagem Inicial, Iniciar 


Liquidação, Iniciar Execução e Apreciar Dependência, visto que identificados somente processos com data recente de distribuição 
no painel da Unidade. 


Recomendações: não há. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Recebimento e Remessa 17 01/07/2025 


Observações: verifica-se regularidade na tramitação dos processos no agrupador Recebimento e Remessa. 


Recomendações: não há. 


 


A análise da distribuição dos processos no Painel Global da 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, 
demonstra organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe e utilização de GIGS para 
controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo recomendado o aprimoramento dos procedimentos, 
na forma das recomendações acima lançadas, a fim de promover a ordenação das providências pendentes 
de cumprimento, bem como evitar represamentos e atrasos na tramitação dos feitos.  
 


12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


As petições pendentes de apreciação no escaninho da Unidade no Sistema PJe, apresentaram no 
dia 21/07/2025, o quantitativo que segue.   


 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


5 0020441-50.2025.5.04.0305 17/07/2025 


 
Em consulta ao Sistema PJe, foi constatado o número de 5 petições não apreciadas no menu 


Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação, data de 17/07/2025, conforme indicado 
na tabela acima. Assim, verifica-se celeridade na análise das petições protocoladas nos processos em 
tramitação na Unidade.  
 


12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos, foi realizada no dia 
21/07/2025, sendo selecionados os seguintes processos. 
 
 


CONHECIMENTO 
 


1 Processo nº 0020107-16.2025.5.04.0305 


Movimentação processual: processo encaminhado à tarefa Conclusão ao Magistrado em 22/06/2025, sem movimentação até a 


presente data. O fluxo representa tarefa intermediária, que antecede à escolha do Magistrado e à definição do tipo de conclusão. 
Determinação à Unidade: determina-se a efetiva conclusão do processo ao(à) Magistrado(a), para prosseguimento. 


2 Processo nº 0020017-08.2025.5.04.0305 


Movimentação processual: processo encaminhado à tarefa Conclusão ao Magistrado em 01/07/2025, sem movimentação até a 


presente data. O fluxo representa tarefa intermediária, que antecede à escolha do Magistrado e à definição do tipo de conclusão. 
Determinação à Unidade: determina-se a efetiva conclusão do processo ao(à) Magistrado(a), para prosseguimento. 


3 Processo nº 0020083-85.2025.5.04.0305 


Movimentação processual: processo encaminhado à tarefa Conclusão ao Magistrado em 01/07/2025, sem movimentação até a 


presente data. O fluxo representa tarefa intermediária, que antecede à escolha do Magistrado e à definição do tipo de conclusão. 
Determinação à Unidade: determina-se a efetiva conclusão do processo ao(à) Magistrado(a), para prosseguimento. 


 
 


LIQUIDAÇÃO 
 


Por ocasião da análise, por amostragem, de processos em tramitação na fase de liquidação, não foram observados procedimentos 
que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria, porquanto verificadas a regularidade e celeridade na 
tramitação dos processos. 
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EXECUÇÃO 
 


1 Processo nº 0000504-45.2011.5.04.0305 


Movimentação processual: processo que apresenta falha em intimação datada de 15/07/2025, porquanto observada a 


inexistência de registro da data de ciência do expediente de Id. 2954465, ocorrência que impede o fechamento automático do prazo 
e a movimentação do processo para a tarefa Prazos Vencidos. Verifica-se que não foi possível enviar a comunicação, porque há 
um representante sem o número da inscrição da OAB cadastrada.  
Determinação à Unidade: determina-se a efetiva ciência à parte do despacho de Id. 2954465, para prosseguimento do feito. 
Recomendação à Unidade: recomenda-se, para verificação de processos com Publicações DEJT com erro, o acesso ao Menu 


Completo - “Atividades” - “DEJT - Publicações com Erro”, para análise dos erros e reagendamento das publicações, se for o caso. 


2 Processo nº 0079600-95.2000.5.04.0305 


Movimentação processual: processo na tarefa Aguardando final do sobrestamento desde 31/07/2024, com GIGS de prazo 


vencido desde 03/02/2025. 
Recomendação à Unidade: recomenda-se a verificação e atualização do GIGS existente no processo, para o adequado controle 


do feito na tarefa Aguardando final do sobrestamento. 


 
12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


As tarefas “Arquivo provisório” e “Arquivo - Chips: Arquivado Provisoriamente”, foram analisadas no 
dia 12/08/2025, para exame dos processos arquivados provisoriamente pela Vara do Trabalho. Há 291 
processos Arquivados Provisoriamente entre 14/10/2019 e 17/01/2025. 


Constata-se que a Unidade não adota por completo as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, devendo haver a remessa ao Sobrestamento 
dos feitos que seriam destinados ao arquivo provisório. 


Observa-se aposição de GIGS para controle do prazo da prescrição intercorrente, em 2 processos 
na tarefa Arquivo provisório, e em 212 processos na tarefa Aguardando Final do Sobrestamento, sendo esta 
uma boa prática processual que se recomenda às Unidades como padrão para organização e controle de 
processos.  


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 da CPCGJT. 


Aliado ao exposto, nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, determina-se a 
observância das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro de 2023, 
para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de Arquivar 
Provisoriamente, como já tem sido parcialmente realizado pela Unidade.  
 
12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
 


A 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo realizou sua autoinspeção no período de 07/01/2025 a 
20/01/2025.  


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, então preenchido pela Unidade 
Judiciária, a Corregedoria-Regional constatou que a Unidade apresentou evolução positiva em relação à 
antiguidade dos processos pendentes de exame nas fases de liquidação e execução.  


Na fase de conhecimento não havia pendência em 07/01/2025, e, em 20/01/2025, a data do processo 
mais antigo pendente de exame era de 16/01/2025. 


A Unidade permaneceu sem pendências urgentes no protocolo. Em relação às pendências não 
urgentes, houve avanço na data do processo mais antigo pendente de exame. 


Não há processos aguardando designação de audiência de instrução.  
A análise de cumprimento, indica que as comunicações pendentes, os alvarás pendentes de 


expedição e os mandados para expedir, apresentaram redução. Contudo, os mandados aguardando 
cumprimento por Oficial de Justiça e os processos pendentes de baixa do TRT4/TST aumentaram. A 
quantidade de processos aguardando lançamento de cálculos permaneceu a mesma.  
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13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA  
  


13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 


 Segundo as informações prestadas pela Diretora de Secretaria, as atividades da Unidade são 
ordenadas e distribuídas por carteira mista (algumas tarefas na fase de conhecimento e carteira na fase de 
execução, por exemplo). Os responsáveis pelos processos são atribuídos por meio das configurações 
automáticas do PJe. Outrossim, são atribuídas algumas atividades e prazos pelo GIGS.  
 Os cumprimentos são controlados verificando os processos nas tarefas há mais tempo, geralmente 
com frequência quinzenal.  
 Com relação ao questionamento da Vice-Corregedoria, acerca do controle dos processos que estão 
sem responsável ou sem prazo, informa que na maioria das tarefas, há responsável designado no PJe. Em 
relação à tarefa de Comunicação e Expedientes, em que não é possível designar responsável, são 
verificados ao longo do dia os processos sem responsável, ocorrendo o devido andamento.  
 Há atendimento ao público, principalmente por telefone. No balcão virtual, há revezamento entre os 
servidores que estão em teletrabalho. 
 O Secretário de audiências frui férias no mesmo período do J1 e, no caso de eventual necessidade, 
a substituição pode ser feita pela Diretora. 
 Os plantões são designados pela DCDF e ficam sob a responsabilidade da Diretora. 
 


13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 


 Segundo as informações prestadas pela Diretora de Secretaria na data do preenchimento do 
questionário prévio à inspeção, havia 2 ofícios e 4 notificações pendentes de expedição. Existiam 2 
mandados, uma autorização judicial, 1 precatório e nenhuma requisição de pequeno valor a serem 
expedidos. 
 O controle das guias de depósitos recebidas é realizado por meio do escaninho de novos depósitos, 
no SIF, e do robô GAEL, no SISCONDJ. 
 O prazo médio para a expedição dos alvarás de pagamento na execução, daqueles referentes a 
acordos e daqueles para liberação de eventual saldo remanescente em favor da reclamada, é de 5 dias.  
 O controle dos alvarás a serem expedidos é realizado através de CHIPS, enquanto o controle de 
alvarás expedidos é feito por meio de CHIPS e de GIGS.  
 No dia 21/07/2025, foi constatado o total de 0 processos com o prazo vencido, conforme indicado na 
tabela constante no item 12.1. 
 No dia 21/07/2025, foi constatado o total de 5 petições não apreciadas no menu Escaninho, sendo 
que a petição mais antiga pendente de apreciação, datava de 17/07/2025, conforme indicado na tabela 
constante no item 12.2. 
 Por ocasião da visita correcional, estavam examinando os processos com prazo vencido do dia, o 
mesmo ocorrendo com os processos do escaninho/protocolo. 
 


13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS - Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação da Diretora de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos 
arts. 32, I, e 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que tratam do pronunciamento explícito nos autos, acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade 
dos recursos encaminhados ao Tribunal.  


A título de exemplo, em 12/08/2025 foi verificado pela Vice-Corregedoria o pronunciamento do Juízo 
de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos n.ºs 0020129-
11.2024.5.04.0305, 0020267-75.2024.5.04.0305, 0020464-30.2024.5.04.0305 e 0020337-
92.2024.5.04.0305. 


A Diretora de Secretaria informa, ainda, que antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é 
realizada a conferência e/ou correção dos dados de autuação do processo no PJe, tais como classe 
processual, nomes das partes e polos da relação processual. A remessa de processos ao Tribunal Regional 
é imediata. 
 


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 5ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 36







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


37 
 


13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL - Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena, de ofício, a 
pronta liberação deste em favor do credor. 
 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS 
   


O arquivamento definitivo do processo de execução é realizado após quitado o crédito. 
Outrossim, no caso de conciliação com previsão de pagamento parcelado, o arquivamento também 


ocorre após quitado o acordo.  
Antes do arquivamento definitivo do processo, a Unidade verifica, entre outras providências 


eventualmente necessárias, a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo 
processo. Da mesma forma, há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo 
previamente ao arquivamento definitivo do processo.  


Atualmente, existem 16 procedimentos de execuções reunidas. Em relação a esses processos, a 
Diretora informa que a Unidade mantém ativo apenas o processo piloto e as demais execuções são 
sobrestadas.  


A Unidade observa o art. 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral, isto é, antes 
de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, intima o exequente com advertência expressa, 
e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado 
o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259) ”. 


Nos processos em que expedida certidão de créditos para habilitação em Juízo Falimentar ou de 
Recuperação Judicial, é observado o artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, permanecendo o processo sobrestado. 
 Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, ao ser expedido o precatório é observado o 
disposto no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, ficando o processo 
sobrestado. Em caso de requisições de pequeno valor vencidas, a Unidade realiza o sequestro dos valores, 
mas não tiveram casos recentes de não pagamento. 
 Os processos sobrestados são verificados diariamente. 
 


13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS – Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT)  
 


 No que tange às ferramentas disponíveis, a Unidade realiza o monitoramento de seus índices e/ou 
acervo (incidentes pendentes), por meio do painel disponível, e tem à disposição todos os convênios 
firmados pelo Regional.  
 Não utilizam o painel gestão de pautas, como meio de auxiliar no gerenciamento de acervos de 
processos em instrução. Em contrapartida, fazem uso do robô GAEL, como ferramenta para o registro dos 
dados dos alvarás judiciais nos processos, bem como para ciência dos beneficiários; da ferramenta PEPE 
(pesquisas automatizadas); e da ferramenta e-Carteiro, para juntada dos registros de 
cumprimento/devolução das intimações/citações postais nos processos. 
 Na Unidade correcionada, a realização da pesquisa patrimonial é feita por servidor da Vara do 
Trabalho. Há utilização do SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, FAE, PREVJUD, entre outros, podendo ocorrer 
dificuldades quando os sistemas não funcionam. 
 Nas execuções, uma vez expropriados todos os bens e efetuados os pagamentos possíveis, havendo 
crédito remanescente, é lançado o saldo disponível no sistema e-Garimpo. 


Relativamente ao Sistema GPrec, a Diretora relata que a Unidade registra as datas de 
recebimento/ciência da Requisição de Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para 
pagamento, assim que disponível o prazo na intimação do PJE (acompanhamento pelo GIGS). A Unidade 
informa que registra os pagamentos das RPVs no Sistema GPrec. Em caso de anulação da RPV ou do 
precatório, a Unidade realiza o cancelamento da requisição respectiva no GPrec. 
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Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 
Pública (RPVs e precatórios), foram analisados pela Vice-Corregedoria no dia 04/08/2025, para exame da 
conformidade dos dados inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária. 


Para tal exame, são observados os registros da requisição no GPrec, bem como os documentos do 
processo eletrônico respectivo no PJe, além das informações compiladas no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html. 


A análise dos painéis da Unidade, demonstra que não há pendência no Sistema GPrec, dos registros 
de data de recebimento e data de vencimento das requisições, ou pendência nos registros de pagamentos 
dos valores requisitados. 
 
13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT dispõe que A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 
a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 
dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo.  


Segundo a Diretora de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, pois a inscrição no 
BNDT ocorre quando decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, enquanto a exclusão é 
realizada quando efetuado o pagamento. 


Como forma de monitorar eventuais inscrições indevidas no BNDT, a Unidade informa que realiza 
consulta nos Relatórios Gerenciais do PJe. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias.  


Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 07/07/2025; dessa consulta, constatou-se que os 
processos listados no rol exaustivo a seguir, estão com execução encerrada e com devedores ainda inscritos 
no BNDT 
 


Processo 
Data inclusão no 


BNDT 
Parte 


Data da extinção ou 
arquivamento do processo 


0102500-82.1994.5.04.0305 migrado do inFOR Luiz Carlos Arend 12/06/2025 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses, sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão, conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo  


 


Processo Data Tipo de Incidente 


0021188-49.2015.5.04.0305 07/10/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 


Por ocasião da visita correcional, a Gestora referiu que uma vez por mês realizam a verificação dos 
incidentes pendentes. 
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13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 


 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 


 


Procedência 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Decorrentes de Execução R$14.963.692,04 58,41% 


Decorrentes de Acordo R$9.327.082,03 36,41% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$1.327.477,26 5,18% 


TOTAL R$25.618.251,33 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 


 


13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 01/07/2024 a 30/06/2025 % 


Custas Processuais e emolumentos R$451.193,12 14,01% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$2.282.561,24 70,85% 


Imposto de renda arrecadado R$487.700,68 15,14% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$0,00 0,00% 


TOTAL R$3.221.455,04 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 07/07/2025) 
 


13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
 


13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
  


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 01/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  
 


13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
 


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 01/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias.  
  


13.8.4 Registros de mandados  
 


13.8.4.1 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo 
Data da 


Expedição 
Destino do Mandado Tipo de mandado 


Prazo legal 
do mandado 


Dias 
úteis 


1 0037600-02.2008.5.04.0305 07/05/2025 CM DE CAXIAS DO SUL Mandado 10 43 


2 0020281-30.2022.5.04.0305 09/05/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado de Penhora 10 41 


3 0020266-56.2025.5.04.0305 19/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 35 


4 0020768-39.2018.5.04.0305 30/05/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 26 


5 0020277-37.2015.5.04.0305 03/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 24 


6 0020376-41.2014.5.04.0305 04/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 23 


7 0020376-41.2014.5.04.0305 04/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 23 


8 0020614-60.2014.5.04.0305 10/06/2025 CM DE CAPAO DA CANOA Mandado 10 19 


9 0020820-98.2019.5.04.0305 10/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 19 


10 0000103-50.2014.5.04.0302 16/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 15 


11 0020336-73.2025.5.04.0305 17/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 14 
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12 0020830-79.2018.5.04.0305 18/06/2025 CM DE CAPAO DA CANOA Mandado 10 13 


13 0000482-79.2014.5.04.0305 20/06/2025 CM DE CAPAO DA CANOA Mandado 10 12 


14 0020830-79.2018.5.04.0305 23/06/2025 CM DE CAPAO DA CANOA Mandado 10 11 


15 0020830-79.2018.5.04.0305 23/06/2025 CM DE CAPAO DA CANOA Mandado 10 11 


16 0020024-97.2025.5.04.0305 23/06/2025 CM DE CAXIAS DO SUL Mandado 10 11 


17 0020618-48.2024.5.04.0305 23/06/2025 CM DE ESTANCIA VELHA Mandado 10 11 


18 0020382-62.2025.5.04.0305 23/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 11 


19 0020226-50.2020.5.04.0305 23/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 11 


20 0021215-32.2015.5.04.0305 23/06/2025 CM DE NOVO HAMBURGO Mandado 10 11 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido pela Corregedoria Regional, a Unidade Judiciária 
requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário/SAT - Divisão de Atendimento em 
28/06/2024, mas a solicitação não foi atendida.  
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais.  


O tratamento de depósitos existentes em contas judiciais ativas, quando vinculadas a processos 
arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo 
Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos processos arquivados definitivamente após essa data, a 
responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
30/06/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 173 processos arquivados após 14/02/2019 vinculados 
à 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo; destes, 21 processos possuem saldo igual ou inferior a R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) e 152 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às Unidades Judiciárias pela Corregedoria Regional em 13 de 
março de 2025 (Assunto: disponibilização do Sistema Garimpo - consulta a depósitos judiciais vinculados a 
processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019.  


Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 150,00, o tratamento dos depósitos 
é de responsabilidade das Unidades Judiciárias. 
 


16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


A 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, considerando o Índice Nacional de Gestão do 
Desempenho do Trabalho - IGEST, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, alcançou a 52ª classificação 
geral no âmbito deste Regional e, a nível nacional, está na posição 1.210, de 1.570 Varas do Trabalho. A 
Unidade Judiciária, a qual apresentou nos últimos três anos (2022 a 2024), uma média de 895 casos novos 
por ano, se enquadra no agrupamento nº 4 (Unidades localizadas no interior do Estado com movimentação 
anual inferior a 1.000 processos). 


Em relação aos casos novos, casos solucionados e produtividade, os dados indicam que a Unidade 
Judiciária apresenta queda nos seus índices de produtividade. Em 2023, a produtividade foi de 102,75%, e, 
em 2024, registrou 91,19%, permanecendo abaixo dos indicadores das Unidades do agrupamento, que 
foram 104,18% em 2023, e 98,73% em 2024. 


No tocante ao congestionamento na fase de conhecimento, houve piora do indicador, que passou de 
30,73% em 2023, para 37,73% em 2024, com desempenho melhor do que a média do agrupamento (39,20% 
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em 2024). O congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial, 
diminuiu de 76,36% em 2023, para 72,48% em 2024. 


O número de audiências realizadas aumentou de 899 em 2023, para 954 em 2024. O número de 
prosseguimentos de audiências também aumentou, com 337 em 2023 e 382 em 2024. Em ambos os casos, 
os números da Unidade estão acima da média no agrupamento.  


Quanto ao número de sentenças e acordos homologados na fase de conhecimento, a Unidade 
somou 710 em 2023, e 642 em 2024, permanecendo posicionada acima da média no agrupamento, que foi 
de 550 e 556, respectivamente. 


No período de 01/07/2024 a 30/06/2025, foram prolatadas 4 sentenças líquidas, todas elas pelo Juiz 
do Trabalho Eduardo Batista Vargas, abaixo da média no agrupamento, que é de 17. 


Houve redução no acervo da Unidade, com 2.672 processos em 2023, e 2.593 em 2024. O acervo 
da Unidade permanece, pelo menos desde 2018, acima do acervo médio no agrupamento, que foi de 1.808 
em 2023, e de 1.806 no último ano. 


A idade média dos processos em instrução aumentou nos processos com rito Sumaríssimo (de 97 
em 2023, para 106 em 2024), e diminuiu nos demais ritos (de 222 para 184). Em ambos os casos, os valores 
da Unidade continuam inferiores aos do agrupamento.  


O prazo médio do início à extinção da execução diminuiu em relação a entes privados (de 1.865 em 
2023, para 1.573 em 2024), acima do agrupamento (1.718 em 2023 e 1.402 em 2024). Por outro lado, em 
relação a entes públicos, o prazo médio aumentou (de 805 para 927), agora acima da média do 
agrupamento, que foi de 659 em 2024.  


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento definitivo diminuiu, tanto nos processos com rito 
Sumaríssimo (de 829 em 2023, para 804 em 2024), quanto nos demais (de 1.589 para 1.418), mas os 
valores continuam superiores aos do agrupamento (783 no rito Sumaríssimo e 1.260 nos demais).  


Segundo informação da Gestora, a Unidade realiza a conclusão imediata dos processos aptos a 
julgamento (Sentenças de Conhecimento, Incidentes de Execução e Embargos de Declaração), na forma 
do art. 130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 


A análise da distribuição dos processos no Painel Global da 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, 
demonstra organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe e utilização de GIGS para 
controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo recomendado o aprimoramento dos procedimentos, 
na forma das recomendações lançadas no item 12.1, a fim de promover a ordenação das providências 
pendentes de cumprimento, bem como evitar represamentos e atrasos na tramitação dos feitos.  


Na data do questionário, havia 2 ofícios e 4 notificações pendentes de expedição. Existiam 2 
mandados, uma autorização judicial, 1 precatório e nenhuma requisição de pequeno valor a serem 
expedidos. Ademais, o prazo médio para a expedição dos alvarás de pagamento na execução, daqueles 
referentes a acordos e daqueles para liberação de eventual saldo remanescente em favor da reclamada é 
de 5 dias.  


A Diretora explica que havendo conexão ou continência, via de regra, é observado o disposto no art. 
122 da Consolidação de Provimentos da Corregedoria Regional (Provimento nº 267/2019). Na maioria dos 
casos, no entanto, os processos conexos são referentes a acidentes do trabalho/doenças ocupacionais, que 
devem observar o ajuizamento apartado (Portaria nº 03/2016 da Direção do Foro de Novo Hamburgo). 
Sempre que possível, é feita a instrução conjunta. 


Na hipótese de impedimento ou suspeição do Juiz, a Unidade observa o art. 30 da Consolidação de 
Provimentos da Corregedoria Regional. No caso de desconsideração da personalidade jurídica, a Unidade 
observa o disposto nos arts. 97 a 102 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho. 


E, relativamente aos processos arquivados, a Gestora disse que não há processos com selo histórico 
atribuído. 


Ainda, a Diretora informa que o quadro de servidores está completo; que há 3 servidores em 
teletrabalho parcial e 2 em teletrabalho integral. A Unidade conta com um estagiário. 


Outrossim, disse que não há demandas que necessitem de encaminhamento à área judiciária. 
Entretanto, acerca dos equipamentos, menciona que os nobreaks não funcionam, nem o da sala de 
audiências. 
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17 RECOMENDAÇÕES 
 


17.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: recomenda-se às Juízas e 
aos Juízes que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União 
(AGU), no caso de decisão transitada em julgado, em que se reconheça a conduta culposa do empregador 
em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação 
Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação 
Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que observem o cumprimento 
do quanto previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: Havendo, nos autos de processo 
trabalhista, indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à 
autoridade competente para a persecução criminal cabível. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio 
Eleitoral” para o uso no processo judicial. 
 


Litigância predatória reconhecida em sentença: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que nos processos 
em que proferida sentença cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória, utilizem no 
sistema PJe, a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria), para cadastramento da atividade 
Litigância predatória reconhecida em sentença e quando constatada apenas a existência de indícios de 
litigância predatória, cadastrem a atividade Indícios de litigância predatória, na forma da Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 


Conciliação: considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025, revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: recomenda-se aos Juízes que ao extinguirem processos sem 
julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
 


Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025): 
Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, 
nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
 
Meta CNJ 1/2025: recomenda-se que sejam adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dessa 
meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2024, não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 11.1.1) e que os dados parciais apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de novo 
descumprimento no presente ano (item 11.2.1). 
 


Meta CNJ 5/2025: recomenda-se que sejam empreendidos esforços para reduzir a taxa de 
congestionamento líquida neste ano, de forma a atingir a referida meta, considerando que os dados parciais 
apurados até 30/06/2025, apontam para tendência de descumprimento no presente ano (item 11.2.4).  
 


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 5ª VT de Novo Hamburgo
4304/2025 - Terça-feira, 09 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 42







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


43 
 


Realização de audiência inicial: diante dos dados demonstrados no item 6.7, que evidenciam o impacto da 
ausência da audiência inicial no aumento do prazo médio de tramitação do processo e na redução da 
realização de acordos, recomenda-se a adoção do rito previsto no artigo 847 da CLT, de forma a assegurar 
a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência. 
 


Adiamento de pauta: recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução no número de 
adiamento de audiências para percentual não superior a 10% do total de audiências designadas (item 6.6). 
 


17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Acompanhamento de painéis: recomenda-se que os Gestores realizem acompanhamento mensal dos 
incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 


Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente, a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS - 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 


Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), realizem à revisão 
das suspensões correspondentes, a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no Relatório Gerencial de Processos 
Sobrestados no PJe. 
 


Cadastramento de assuntos: recomenda-se às Unidades Judiciárias que orientem os advogados a indicarem 
no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 


PJe - Painel Global da Unidade no Sistema PJe: recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 


a) cumprir as recomendações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 - Tarefas do Painel Global;  
b) cumprir as recomendações lançadas na análise de processos examinados por amostragem, na forma do 
item 12.3 Análise por Fase Processual; 
c) cumprir as recomendações constantes do item 12.4 - Análise de Processos Arquivados Provisoriamente; 
 


Painel Gestão de Pauta: recomenda-se a utilização do painel gestão de pautas 
(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html), como meio de auxiliar no 
gerenciamento de acervos de processos em instrução, com priorização daqueles processos que integram a 
Meta 2/2025. 
 


Pendências BNDT: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa da pendência apontada no processo 
arrolado no item 13.7, e insira em sua rotina de trabalho verificação periódica do relatório gerencial 
respectivo. 


 


Incidentes processuais: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa da pendência apontada no 
processo arrolado no item 13.8.1, reforçando-se que deve inserir em sua rotina de trabalho, a verificação 
periódica do painel disponível em https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e 
correções de movimentos. 
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18 DETERMINAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES 
 


Processos conclusos para sentença com prazo legal excedido: determina-se ao Juiz Eduardo Batista 
Vargas, que profira sentença nos processos indicados no item 7.3, cujo prazo legal está excedido (à exceção 
daqueles em que proferida sentença entre a data da inspeção e da publicação do relatório). 
  
Prazo médio de tramitação dos processos: determina-se à Secretaria e aos Juízes da Unidade, a adoção 
de providências, a fim de reduzir o prazo médio de tramitação dos processos, tendo em vista os dados 
apontados no item 9.4 e no item 9.5 - exceto sumaríssimo, a fim de se aproximar da média do agrupamento. 
Na resposta à presente ata, deverão ser informadas as medidas adotadas para tanto. 
 


18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


 


PJe - Painel Global da Unidade no Sistema PJe: determina-se à Unidade Judiciária: 
 


a) cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
- Análise por Fase Processual;  
b) cumprir a determinação constante do item 12.4 - Análise de Processos Arquivados Provisoriamente e 
processos no fluxo de sobrestamento;   
 


Procedimento em relação ao BNDT: determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução 
ou arquivados os autos, verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a 
situação descrita no item 13.7. Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos 
processos listados, excluindo do BNDT, em caso de equívoco, os devedores que permanecem com seus 
dados registrados junto a esse banco de dados. Ressalte-se que deve ser adotado o mesmo procedimento 
caso o registro de arquivamento definitivo dos autos tenha sido lançado pelo JAE.  
 


Lançamento de incidentes processuais pela Secretaria: determina-se que a Unidade Judiciária faça um 
levantamento das inconsistências nos movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em 
todos os processos listados, devendo encaminhar relatório das correções realizadas para esta Vice-
Corregedoria quando da resposta ao Relatório de Inspeção Correcional (item 13.8.1).  
 


Lançamento de valores pagos no período avaliado: a Secretaria deve continuar lançando no controle de 
valores dos sistemas informatizados, todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes, como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 


Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: determina-se a cobrança dos mandados 
(devolução ou justificativa), com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.1). 
 


Projeto Garimpo: verificada a existência de processos arquivados definitivamente, com saldo em conta ativa 
superior a R$ 150,00, conforme apontado no item 15, determina-se à Unidade Judiciária que adote 
providências para a conferência dos respectivos valores dos processos listados na ferramenta de consulta 
disponibilizada pela SEATECO (conforme comunicação enviada às Unidades em 13 de março de 2025), e 
apresente cronograma para regularização dessas pendências, informando-se, no prazo de resposta da 
presente ata, as medidas adotadas para a solução dos casos identificados. 
 


18.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  
  


Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à Diretoria-Geral, da seguinte 
demanda: 
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“recentemente, foi solicitado o conserto ou a troca dos nobreaks da secretaria e da sala de 
audiências. Dos 5 aparelhos em uso, sendo 2 na sala de audiências e 3 em secretaria, apenas um 
resistiu à queda de luz ocorrida no dia 25/07/2025.  
Em resposta, a SETIC informou o seguinte: “O Tribunal não possui mais contrato de manutenção 
para nobreaks e não possui para substituição; O Tribunal decidiu por manter em operação apenas 
os nobreaks das salas de audiências; que havendo defeito em algum nobreak de sala de audiências, 
deve ser colocado em uso na sala de audiências algum outro nobreak da secretaria ou gabinete; o 
Tribunal está em processo de compra de novos nobreaks para as salas de audiências de toda a 4ª 
Região. 
Em primeiro lugar, destacamos que o único nobreak disponível, hoje utilizado na secretaria, não é 
suficiente para a demanda da sala de audiências, onde estão ligados quatro computadores, uma 
impressora, uma câmera (torre), uma mesa de som e seis monitores. Optou-se por conectar apenas 
o computador da secretária de audiências. 
No que diz respeito à opção do Tribunal por não fornecer mais nobreaks para a Secretaria e os 
gabinetes, solicitamos que seja revista, principalmente pela quantidade de quedas de luz que temos 
no Foro de Novo Hamburgo. Tal situação, além de causar retrabalho (devido ao desligamento dos 
equipamentos e perda das minutas em andamento), pode acarretar a queima dos aparelhos, como 
computadores, evidentemente mais caros que o próprio nobreak, ainda mais considerando que um 
nobreak atende a quatro computadores”. 
 


19 PRESENÇAS  
 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Juiz Titular, a Diretora de Secretaria e os demais servidores presentes na Unidade Judiciária, a Vice-
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo no dia 14/08/2025, 
das 11 horas às 11 horas e 30 minutos, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer 
interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram ao 
Foro as dras. Clarisete Dutra e Susan Figueiró Schaffer (Presidente da Comissão de Direito do Trabalho da 
OAB local), as quais postularam a unificação de procedimentos dos Juízes, notadamente quanto à adoção 
das audiências virtuais e/ou presenciais 
 


20 PRAZO PARA RESPOSTA 


 


A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, 
sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados.  
 


21 ENCERRAMENTO 


 


Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, José Frederico Sanches Schulte, pela 
Diretora de Secretaria, Lisandra Muller, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o 
presente Relatório, que é assinado pela Vice-Corregedora Regional e encaminhado para publicação no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT - e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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1 INFORMAÇÕES GERAIS 
2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


           2.1 ESTRUTURA DA DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
      2.2 SERVIDORES 
3 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


           3.1 FORÇA DE TRABALHO NO PERÍODO CORRECIONADO E ESTRATÉGIAS DE GESTÃO 
           3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS NO PJe-JT 
           3.3 INSERÇÃO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES NO SISTEMA PJe-JT 


3.4 ATENDIMENTOS PRESENCIAIS E TELEFÔNICOS 
3.5 ARQUIVO 
3.6 CARGA DE ADVOGADOS DE PROCESSOS ARQUIVADOS 
3.7 SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E SEGURANÇA 
3.8 FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO DOS QUIOSQUES DIGITAIS, AEROPAUTA, TERMINAIS DE 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 
 


DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E 
 
  


CENTRAL DE MANDADOS DE NOVO HAMBURGO 
  


 
 


 


Aos quatorze dias do mês de agosto de 2025, compareceu à sede da Divisão de Controle da 
Direção do Foro e Central de Mandados de Novo Hamburgo, a Desembargadora Vice-Corregedora do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA MADALENA TELESCA, acompanhada de sua 
equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos 
do Processo Administrativo Eletrônico nº 3371/2025. Foram recebidas pelo Juiz Diretor do Foro, Paulo 
André de França Cordovil, pelo Chefe de Divisão, Alexandre Oliveira Sperb, e pelos demais servidores 
presentes nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores e nos dados oriundos dos sistemas 
disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 24/04/1979 
Data da última correição realizada: 18/09/2024 
Jurisdição: Novo Hamburgo 
 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


2.1 ESTRUTURA DA DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
 


Juiz Diretor do Foro Titularidade 


Paulo André de França Cordovil 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo 


 


A DCDF de Novo Hamburgo gerencia a Central de Mandados da Comarca; é auxiliar dos serviços 
judiciários e subordinada à Direção do Foro Trabalhista (art. 60, VI, Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria Regional). 
 


2.2 SERVIDORES 
 


2.2.1 Servidores Lotados  
 


SERVIDORES LOTADOS NA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 Servidor Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Alexandre Oliveira Sperb TJAA Chefe de Divisão (CJ1) 21/08/1995 


2 José Rudi Stein TJAA - 12/04/2016 


3 Marco Antônio Kruger AJAA - 30/11/1998 


4 Alexandre Selister Luz 


TJAA – Especialidade Agente da Polícia Judicial 


12/04/2016 


5 Emerson Morshel 09/04/2012 


6 Juarez Pereira Duarte 16/11/1983 
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SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


 Servidor Cargo Data de Exercício na Unidade Judiciária 


1 Clélia Maria Meira Silva 


 


 


Analista Judiciário – Área 
Judiciária – Especialidade Oficial 


de Justiça Avaliador Federal 


27/07/2001 


2 Douglas Lima da Fontoura 16/06/2025 


3 Edila Mara Fernandes Silva 21/07/2008 


4 Fábio da Silva Ribeiro 25/03/2015 


5 Silvana Barasuol 09/11/1998 


6 Wallace Felipe Farias Sousa 14/03/2014 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 07/08/2025).  
 (Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; TJAA - Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial) 
 


2.2.2 Servidores em teletrabalho 
 


Não há servidores em regime de teletrabalho na Unidade, conforme informado pelo Chefe da 
Divisão. 
 


2.2.3 Ausências dos Servidores nos últimos doze meses 
 


SERVIDORES LOTADOS NA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  


Alexandre Oliveira Sperb Afastamento para Cursos, Congressos e Afins 6 


José Rudi Stein Licença Luto - Servidor RPPS 8 


Niara Veloso Gomes Licença Tratamento Pessoa da Família - Servidor 4 


 


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  


Ana Paula Lucci da Motta Pedroso Licença para Tratamento de Saúde - Servidor RPPS 324 


Silvana Barasuol Abono de Ponto 2 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 07/08/2025).  
Obs: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 


2.2.4 Movimentação de Servidores nos últimos doze meses 
 


SERVIDORES LOTADOS NA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 Servidor Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 Niara Veloso Gomes 29/10/2024 08/12/2024 1 mês e 9 dias 
Lotação na 5ª Vara do Trabalho 


de Novo Hamburgo 


 


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


 Servidor Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária 


Motivo da Saída 


1 
Ana Paula Lucci da 


Motta Pedroso 
23/09/2016 28/05/2025 


8 anos, 8 meses e 5 
dias 


Desligamento em 28/05/2025 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 07/08/2025).  
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3 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 
 


A Divisão de Controle da Direção do Foro (DCDF) e a Central de Mandados (CDM) de Novo 
Hamburgo estão vinculadas à Direção do Foro Trabalhista e operam de forma integrada. 
 


3.1 FORÇA DE TRABALHO NO PERÍODO CORRECIONADO E ESTRATÉGIAS DE GESTÃO 
  


A equipe da Divisão de Controle da Direção do Foro e da Central de Mandados de Novo 
Hamburgo é composta por dois Técnicos Judiciários – Área Administrativa (incluindo o Chefe de Divisão), 
um Analista Judiciário – Área Administrativa, três Técnicos Judiciários – Especialidade Agente da Polícia 
Judicial e seis Oficiais de Justiça Avaliadores.  


Além das atividades do art. 249, do Regulamento Geral do TRT (atualizado em 29/11/2023, RA nº 
38/2023), o Chefe da DCDF informou que os servidores realizaram as seguintes tarefas:  


 atendimento ao público 


 recebimento de documentos/petições e autos físicos 
- Protocolo 
- Digitalizações 
- Lançamento PJe 


 recebimento de ações de outros órgãos por declínio de competência 
- Distribuição no PJe 


 encaminhamento às Unidades do protocolo físico recebido 


 reclamatórias verbais 
- Orientação ao reclamante 
- Redução a termo 
- Digitalização de documentos apresentados 
- Distribuição da ação no PJe 


 arquivo 
- Recebimento e conferência dos processos e apensos 
- Conferência do Termo de Remessa 
- Aposição dos respectivos carimbos (Termo de Recebimento – Capa e última folha) 
- Confecção dos lotes padronizados e etiquetas 
- Inclusão do andamento no InFor 
- Guarda no arquivo 
- Autenticar documentos de processos arquivados 


 carga e desarquivamento de processos arquivados para as Varas 


 carga de processos arquivados para advogados e peritos 


 atendimento a advogados e peritos 
- Suporte PJe 


 desfazimento de bens 


 malote 
- Recebimento 
- Distribuição da documentação 
- Recebimento dos documentos das Varas para encaminhamento ao Tribunal 
- Fechamento do malote 


 correspondências 
- Recebimento de toda correspondência do Foro 
- Abertura das endereçadas às Unidades 
- Dar destino devido (encaminhamento à Unidade/protocolo/digitalização/juntada PJe) 
- Encaminhamento das pessoais ou confidenciais ao destino 


 malote digital 
- Conferência 
- Ajustes dos documentos 
- Distribuição no PJe das Cartas Precatórias 
- Juntada no PJe dos documentos 


 tomada de preço para contratação do serviço, ou aquisição de bens ou produtos diversos 
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 controle das atividades dos terceirizados em atendimento de demandas 


 fiscalização da Segurança terceirizada 


 fiscalização da Limpeza 


 recebimento e controle dos materiais de limpeza 


 fiscalização e ateste da Jardinagem 


 fiscalização e ateste da manutenção dos elevadores 


 fiscalização e ateste da manutenção dos aparelhos de ar condicionado 


 ateste do fornecimento de energia elétrica 


 ateste do fornecimento de água 


 fiscalização e ateste da manutenção predial (programada) 


 coordenar as atividades da Segurança Institucional 


 central de Mandados 
- Analisar mandados recebidos e atribuir prioridade 
- Distribuir mandados 
- Suporte aos OJs no cumprimento dos mandados 
- Intermediar demandas entre OJs e Varas em relação ao cumprimento de mandados 
- Definir Setores de atuação dos Oficiais de Justiça 
- Elaborar escala de férias 
- Elaborar escala de plantões diários 
- Elaborar escala de plantões semanais 
- Elaborar escala de plantões no recesso 


 videoconferência (oitiva de testemunhas) 


 demandas de informática 


 atendimento de ligações telefônicas 
- Orientações e esclarecimentos 
- Direcionamento da ligação à Unidade fim 


 direção do Foro 
- Ofícios 
- Portarias 
- Elaboração e alimentação no sistema da escala de plantões de Juízes, diretores de 
secretaria e Oficiais de Justiça 
- Zeladoria do prédio 
- Acompanhar o estado de conservação e funcionamento dos materiais e equipamentos do 
Foro (áreas comuns) 
- Demandas diversas 


 Cabe registrar, que o Gestor comunicou que o quadro de servidores não está completo, existindo 
um déficit de 2 servidores, mas esclareceu que o trabalho, mesmo assim, flui bem.  
 Relativamente aos plantões, o Gestor mencionou que, além da escala diária dos Oficiais de 
Justiça, há uma escala semanal com um Juiz, um Diretor e um Oficial de Justiça. 
 


3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS NO PJe-JT 
 


A DCDF distribui no sistema informatizado, petições iniciais, cartas precatórias, rogatórias e de 
ordem (art. 249, III, IV e V, Regulamento Geral do TRT4), além das tarefas previstas no art. 59, II, III e IV, 
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. Cabe-lhe ainda, o cadastramento, a 
digitalização e a inserção no PJe-JT de processos de outros órgãos (art. 44, §3º, Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Regional). 


O Chefe da Divisão informa que não há controle quantitativo de digitalizações de documentos 
juntados no PJe. 


Quanto às reclamações verbais, disse que o interessado é recebido no balcão e a redução a 
termo, digitalização e juntada de documentos, é feita pela própria DCDF. 
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PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS CADASTRADOS 


Período: 03/09/2024 a 31/07/2025 


  


Processos oriundos de outros Regionais ou de outros ramos do Poder Judiciário 05 


Reclamatórias verbais 04 


Cartas Precatórias 76 


TOTAL 85 


 


3.3 INSERÇÃO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES NO SISTEMA PJe-JT 
 


A DCDF é responsável pela inserção de documentos digitalizados no PJe-JT, manutenção de 
registros em sistemas informatizados e validação de cadastros de usuários externos (art. 249, II, VII e XII, 
Regulamento Geral do TRT4). Adicionalmente, compete à DCDF digitalizar e inserir no PJe-JT peças e 
documentos físicos apresentados por partes ou terceiros desassistidos (art. 59, II, Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Regional). 


Nesse sentido, o Chefe da Divisão afirma que eventualmente, é feito o cadastramento ou as 
atualizações cadastrais de advogados no sistema inFor, especialmente para a confecção de cargas de 
processos arquivados. Acrescenta que faz a atualização de alguns dados de advogados no PJe, não 
existindo, porém, controle estatístico dessas demandas.  


Explica que a inserção de documentos é realizada conforme a demanda dos recebimentos, cuja 
frequência é muito baixa. Eventualmente, faz a juntada de certidões/manifestações de Oficial de Justiça 
em processos, cujo mandado já tenha sido devolvido. 
 


3.4 ATENDIMENTOS PRESENCIAIS E TELEFÔNICOS 
 


Conforme o Chefe da Divisão, não há controle dos atendimentos telefônicos e presenciais. 
Na visita correcional, explica que o atendimento presencial ao público é pouco, mas supera o do 


balcão virtual, que é mensurado em dois atendimentos por semana. Em contrapartida, há bastante 
demanda por telefone. 
 


3.5 ARQUIVO 
 


Compete à DCDF organizar e manter o arquivo dos processos das Varas do Trabalho (art. 60, V, 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria), e remeter os processos arquivados ao Depósito 
Centralizado, conforme normas internas (art. 249, X, Regulamento Geral do TRT da 4ª Região).  


Conforme informações do Chefe da DCDF, existem quatro salas de arquivos de processos; três 
delas localizadas no andar térreo e uma no segundo subsolo. A Unidade recebe das Varas os processos 
para arquivo em lotes, em pilhas de aproximadamente 20 cm de altura, acompanhadas da respectiva 
listagem. Refere que após a conferência e a aposição de guias de identificação, os lotes são organizados 
em porta pallets, por Vara. 


Os três arquivos localizados no andar térreo, que são menores, são adequados. No entanto, o 
maior arquivo, localizado no segundo subsolo, não é completamente fechado, permitindo a entrada de 
pombos, poeira e umidade, colocando em risco a integridade dos processos e a saúde de servidores e das 
trabalhadoras da limpeza, que necessitam acessar este local com frequência. 


Menciona que nos últimos 5 anos, não houve remessa de processos ao depósito centralizado em 
Porto Alegre, tampouco solicitação de eliminação de documentos, ou atribuição de valor histórico a 
processos judiciais na Unidade Judiciária.  


Por fim, conforme a vistoria feita na data da inspeção correcional, o arquivo da Divisão está dividido 
em 4 salas, sendo 3 delas de tamanho pequeno, localizadas no térreo, e uma maior no subsolo, junto ao 
estacionamento. O arquivo é bem organizado, dividido por lotes, por ano (a partir de 2011), e por Vara.  


Não há processos com selo histórico atribuído; tampouco houve atribuição de selo histórico para 
processos com assuntos relacionados à pandemia COVID-19 e Enchente RS. Também não houve pedido 
de eliminação de documentos administrativos no último ano. 
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3.6 CARGA DE ADVOGADOS DE PROCESSOS ARQUIVADOS 
 


O relatório de carga do sistema inFOR de 07/07/2025, indica um processo com prazo de devolução 
vencido, sem que tenha havido cobrança nos dez dias seguintes 


 


PROCESSOS EM CARGA COM PRAZO EXCEDIDO 


Processo Data da carga Data prevista para devolução 
Prazo de carga excedido 


(em dias úteis) 


0093400-67.1998.5.04.0304 08/10/2024 22/10/2024 173 


(Fonte: consulta ao sistema inFOR em 07/07/2025) 
 


Quanto às solicitações de carga de autos físicos arquivados, o Chefe da DCDF informa que no 
período de 30/08/2024 a 28/07/2025, foram realizadas 64 cargas para advogados, não existindo registro 
da quantidade de cargas para as Varas. Refere que o controle é feito por meio de consulta ao inFor 
(Listagem / Processos Arquivados em Carga e Consulta); que passados cerca de 20 ou 30 dias do prazo 
de devolução, é feito contato com o advogado/perito, que fez a carga e é solicitada a devolução dos autos 
ou, se for o caso, a renovação da carga. Acrescenta que não sendo devolvidos os autos, é solicitado à 
Unidade onde tramitou o processo, a expedição de nota com a devida cobrança. 


 


3.7 SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E SEGURANÇA 
 


Conforme o Regulamento Geral do TRT da 4ª Região, a DCDF integra a estrutura de apoio da 
Direção do Foro. Entre suas atribuições (art. 249, VI), destaca-se a coordenação dos serviços da Unidade, 
incluindo a supervisão dos serviços terceirizados de limpeza e segurança.  


Nesse sentido, o Chefe de Divisão informou o quanto segue: 


 serviços de limpeza: a supervisão do trabalho é basicamente “visual”. Eventualmente o 
chefe da DCDF e o colega Alexandre Luz, que é o Agente Socioambiental (Ecolega) do 
Foro, repassam ou reforçam às trabalhadoras da limpeza, orientações sobre 
procedimentos para a melhoria na qualidade do trabalho. Quando necessário, são feitas 
reuniões do Chefe da DCDF, com as trabalhadoras da limpeza, com a participação do 
Fiscal Setorial Adjunto. 


 serviços de segurança: a supervisão do serviço de segurança conta com o apoio dos 
servidores Agentes da Polícia Judicial, que orientam os vigilantes nos procedimentos, 
sempre informando o Chefe da DCDF quanto à qualidade do trabalho desenvolvido. 
Eventualmente, são feitas reuniões do Chefe da DCDF com os Agentes da Polícia Judicial 
e com os vigilantes. 


Na visita correcional, acrescenta que a supervisão dos serviços de limpeza é feita pelas próprias 
Varas; que as reuniões são frequentes, a cada 30 ou 40 dias; que as trabalhadoras são cuidadosas com 
os materiais. No que diz respeito ao serviço de segurança, menciona que a equipe é muito boa; que, às 
vezes, as reuniões têm como pauta apenas o retorno positivo sobre o trabalho, ou para relembrar os 
protocolos. 


 


3.8 FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO DOS QUIOSQUES DIGITAIS, AEROPAUTA, TERMINAIS 
DE AUTOATENDIMENTO 
 


O Regulamento Geral do TRT da 4ª Região, prevê que a DCDF compõe a estrutura de apoio da 
Direção do Foro. Além das atribuições do art. 249, a DCDF também é responsável pelo funcionamento 
adequado dos quiosques digitais, aeropauta e terminais de autoatendimento. 


Nesse sentido, o Gestor da Unidade registra que o Foro não possui quiosque digital, tampouco 
terminais de autoatendimento. Sinala que existem 6 aeropautas, todos em perfeito funcionamento. 
 


3.9 DEMANDAS RELACIONADAS À ESTRUTURA E À MANUTENÇÃO DO PRÉDIO 
 


O art. 247 do Regulamento Geral do TRT da 4ª Região, atribui à Direção do Foro a 
responsabilidade pela administração e bom funcionamento de todas as atividades administrativas. A 
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DCDF, parte de sua estrutura de apoio (art. 248, I), responde pela manutenção predial, garantindo as 
condições de funcionamento, incluindo redes elétrica e hidráulica, elevadores e controle de acesso. 


O Chefe da Divisão salienta que há demandas pendentes relacionadas à estrutura/manutenção do 
prédio, a saber: 


- fechamento da sala do Arquivo “4” (demanda recorrente em relatórios correcionais anteriores); 
- infiltração de água das chuvas em diversos pontos do 6º andar (está na programação da 


SEMPRO o saneamento para as próximas semanas, segundo informações daquela Secretaria); 
- pintura das portas da subestação de energia; 
- pintura das grades, portões e corrimões. 


 


4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 
 


4.1. DIVISÃO TERRITORIAL DA JURISDIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS E GESTÃO 
 


O art. 65 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, determina que o território da 
jurisdição da Central de Mandados seja dividido em setores, proporcionalmente ao número de servidores 
responsáveis pela execução de mandados, os quais se revezarão a cada seis meses, no máximo, para 
fins de distribuição e cumprimento. 


Segundo as informações prestadas pelo Chefe de Divisão, há zoneamento para atuação dos 
Oficiais de Justiça em 6 setores, conforme a tabela que segue 
 


Setor Bairros OJ Responsável 


01 
Canudos (todo o bairro) e Município de Novo Hamburgo (Prefeitura), Fórum e Justiça do 


Trabalho 
Édila 


02 Boa Saúde, Primavera, Rio Branco, Petrópolis, Rincão e Ideal Fábio 


03 Liberdade, Industrial, Santo Afonso, Pátria Nova e Ouro Branco Clélia 


04 
Hamburgo Velho, Guarani São Jorge, São José, Diehl, Kephas, Roselândia e Vila Nova. 


Douglas 


05 
Boa Vista, Jardim Mauá, Lomba Grande, Rondônia e Estrada da Integração Leopoldo 


Petry 
Wallace 


06 Vila Rosa, Operário e Centro. Silvana 


  
Na entrevista presencial, o Gestor menciona que o quadro de Oficiais de Justiça está completo, entretanto 
o quantitativo não é adequado para o tamanho do território da jurisdição.  
 


4.2 EXAME DA DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça, considerando atos de 
avaliação, é de dez dias úteis (art. 721, §§ 2º e 3º, c/c art. 888, da CLT). Como o sistema PJe-JT, em sua 
versão atual, não permite identificar mandados com atos de avaliação, todos os mandados devolvidos 
após esse prazo foram considerados em atraso. 


O art. 17, do Provimento nº 294/2025 da Corregedoria Regional, estabelece o prazo de sessenta 
dias para o cumprimento de diligências de pesquisa, penhora e avaliação de bens. 


De acordo com o questionamento prévio, eventualmente o Chefe da DCDF verifica os prazos e 
conversa com o Oficial de Justiça sobre os mandados mais atrasados, cobrando a devolução, ou 
auxiliando na busca de meios para o cumprimento da diligência. Informa que quando há questionamento 
por parte da Vara, a cobrança ao Oficial de Justiça é imediata. Na visita correcional, menciona que há 
muitos mandados com atraso no cumprimento. 


Acerca dos regimes de plantão da Unidade e de urgência dos Oficiais de Justiça Avaliadores, o 
Gestor explica que há duas escalas para cumprimentos de mandado de plantão: uma diária, que 
contempla o horário de expediente, e outra semanal, iniciando às 18 horas da segunda feira e encerrando 
às 7 horas e 59 minutos da segunda-feira seguinte (excluindo o horário de expediente). As escalas 
obedecem à ordem alfabética dos Oficiais de Justiça. Na entrevista presencial, disse que para o mandado 
urgente, há distribuição normal e que o mandado de plantão é distribuído e cumprido no dia, havendo 
comunicação com a Vara por what sapp. 
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Relata, ainda, que, por ocasião das férias dos Oficiais de Justiça Avaliadores, o parágrafo único, do 
art. 68 da CPCR, está sendo observado em relação ao não recebimento de mandados na semana que 
antecede às férias. Contudo, quanto à devolução da integralidade dos mandados até o início do gozo das 
férias, explica que nem sempre tem sido possível, haja vista a grande quantidade de mandados, ou 
alguma particularidade específica de determinado mandado.  


Acrescenta que não há distribuição de mandados de pesquisa patrimonial, penhora e avaliação aos 
Oficiais de Justiça, na forma regulamentada pela Corregedoria. Em sendo assim, os mandados de 
pesquisa patrimonial, penhora e avaliação oriundos de Foro diverso, são devolvidos sem cumprimento. 


 
4.3 REGISTROS DE MANDADOS 
 


4.3.1. Mandados Recebidos das Varas do Trabalho 
 


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS 


 Total Média mensal 


01/07/2023 a 30/06/2024 4.443 370,25 


01/07/2024 a 30/06/2025 4.895 407,92 


Variação 10,17% 10,17% 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


Entre julho de 2024 e junho de 2025, a Central de Mandados de Novo Hamburgo recebeu 4.895 
mandados, com média mensal de 407,92 (10,17% superior à média dos doze meses anteriores, de 
370,25). 


 


4.3.2. Cumprimento de Mandados 
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS 


 Total Média mensal 


01/07/2023 a 30/06/2024 4.107 342,25 


01/07/2024 a 30/06/2025 4.708 392,33 


Variação 14,63% 14,63% 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


Entre julho de 2024 e junho de 2025, os Oficiais de Justiça Avaliadores cumpriram 4.708 mandados 
(média mensal de 392,33), um acréscimo de 601 mandados (14,63%) em relação aos doze meses 
anteriores. O número de mandados cumpridos foi superado em 3,82%, pelo número de mandados 
distribuídos no período. 


 


4.3.3 Tempo Médio para cumprimento dos mandados 
  


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS ÚTEIS 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 Variação 


PRAZO MÉDIO GERAL 21,48 20,61 -4,04% 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


O tempo médio para cumprimento dos mandados de processos pelos Oficiais de Justiça lotados na 
Central de Mandados de Novo Hamburgo reduziu 4,04%. 
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4.3.4 Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


TOTAL GERAL 2.589 58,27% 2.883 58,90% 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 


 


No período analisado, 2.883 mandados (58,90% do total) foram devolvidos com atraso pelos 
Oficiais de Justiça Avaliadores, percentual similar ao dos doze meses anteriores. O quadro abaixo detalha 
os mandados com maior tempo de cumprimento 
 


MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (no período de 01/07/2024 a 30/06/2025) 


Processo Oficial de Justiça 
Data da 


expedição 
Data da 


devolução 
Dias úteis 


0000871-69.2012.5.04.0811 FABIO DA SILVA RIBEIRO 07/10/2024 23/06/2025 174 


0000923-62.2012.5.04.0812 FABIO DA SILVA RIBEIRO 10/10/2024 23/06/2025 171 


0034100-77.1998.5.04.0304 EDILA MARA FERNANDES SILVA 01/02/2024 25/07/2024 117 


0020104-04.2024.5.04.0303 EDILA MARA FERNANDES SILVA 02/04/2024 09/09/2024 112 


0020074-68.2021.5.04.0304 EDILA MARA FERNANDES SILVA 21/10/2024 04/04/2025 108 


0021006-50.2021.5.04.0015 EDILA MARA FERNANDES SILVA 09/12/2024 20/05/2025 108 


0020114-77.2020.5.04.0371 EDILA MARA FERNANDES SILVA 31/01/2024 09/07/2024 106 


0000463-79.2014.5.04.0303 EDILA MARA FERNANDES SILVA 22/10/2024 02/04/2025 105 


0020238-87.2021.5.04.0383 EDILA MARA FERNANDES SILVA 09/04/2024 04/09/2024 104 


0020565-75.2021.5.04.0304 EDILA MARA FERNANDES SILVA 25/10/2024 03/04/2025 103 


0021124-77.2017.5.04.0302 EDILA MARA FERNANDES SILVA 31/01/2025 25/06/2025 103 


0020057-75.2020.5.04.0301 EDILA MARA FERNANDES SILVA 11/10/2024 14/03/2025 99 


0020401-16.2021.5.04.0303 EDILA MARA FERNANDES SILVA 18/10/2024 20/03/2025 98 


0020100-70.2024.5.04.0301 EDILA MARA FERNANDES SILVA 15/04/2024 01/09/2024 97 


0020297-89.2019.5.04.0304 EDILA MARA FERNANDES SILVA 17/04/2024 01/09/2024 95 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
 


4.3.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado 


 


A consulta ao sistema PJe-JT em 07/07/2025, identificou 205 mandados (vide listagem abaixo), 
sem registro de cumprimento no prazo. 
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 MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo Data da Expedição Oficial de Justiça Tipo de mandado Dias úteis 


1 0093900-81.2002.5.04.0373 13/01/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


2 0020246-24.2018.5.04.0301 20/01/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


3 0000066-71.2014.5.04.0383 30/01/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


4 0053600-36.2001.5.04.0301 14/02/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


5 0041400-89.2004.5.04.0301 26/02/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


6 0020051-89.2024.5.04.0281 27/02/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


7 0020116-86.2022.5.04.0303 10/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Penhora 10 


8 0020699-73.2019.5.04.0304 10/03/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


9 0128900-17.2009.5.04.0303 11/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA 
Intimação / 
Notificação 


10 


10 0020717-76.2022.5.04.0373 13/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


11 0020722-46.2024.5.04.0303 13/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


12 0020146-22.2025.5.04.0302 17/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


13 0020146-22.2025.5.04.0302 17/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


14 0136800-46.2006.5.04.0371 24/03/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


15 0136800-46.2006.5.04.0371 24/03/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


16 0020478-08.2021.5.04.0341 24/03/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Penhora 10 


17 0113300-26.2004.5.04.0304 31/03/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Citação 10 


18 0020265-73.2017.5.04.0201 01/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Penhora 10 


19 0031000-45.2006.5.04.0301 01/04/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


20 0000167-74.2013.5.04.0341 02/04/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA 
Intimação / 
Notificação 


10 


21 0001024-08.2011.5.04.0304 04/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


22 0020616-94.2018.5.04.0303 04/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


23 0000601-49.2014.5.04.0302 04/04/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


24 0020643-77.2018.5.04.0303 07/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


25 0020643-77.2018.5.04.0303 07/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


26 0020643-77.2018.5.04.0303 07/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


27 0131800-24.1996.5.04.0304 08/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 
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28 0020295-08.2017.5.04.0202 10/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


29 0021588-08.2022.5.04.0341 14/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


30 0114400-92.1999.5.04.0303 14/04/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


31 0021130-20.2024.5.04.0341 15/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


32 0068100-04.2001.5.04.0303 15/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA 
Intimação / 
Notificação 


10 


33 0020074-68.2021.5.04.0304 23/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


34 0020721-92.2023.5.04.0304 23/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


35 0021156-13.2016.5.04.0304 24/04/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


36 0020530-03.2016.5.04.0301 25/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


37 0020530-03.2016.5.04.0301 25/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


38 0020596-17.2015.5.04.0301 25/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


39 0098600-06.1994.5.04.0301 25/04/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


40 0020255-23.2025.5.04.0371 28/04/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


41 0021035-13.2024.5.04.0010 29/04/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


42 0024232-89.2020.5.04.0341 05/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Penhora 10 


43 0020143-32.2023.5.04.0304 06/05/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


44 0021720-88.2015.5.04.0251 06/05/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


45 0110200-87.2009.5.04.0304 07/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


46 0031200-31.1992.5.04.0014 07/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


47 0020810-57.2019.5.04.0304 08/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


48 0020223-40.2022.5.04.0333 11/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Penhora 10 


49 0020709-02.2022.5.04.0373 12/05/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


50 0020605-29.2022.5.04.0302 15/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


51 0020128-87.2022.5.04.0372 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


52 0020219-88.2025.5.04.0303 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


53 0020266-56.2025.5.04.0305 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


54 0020652-16.2024.5.04.0372 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


55 0020652-16.2024.5.04.0372 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


56 0052100-81.1991.5.04.0301 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 
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57 0115900-86.2005.5.04.0303 19/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Penhora 10 


58 0014000-52.1994.5.04.0301 19/05/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


59 0014000-52.1994.5.04.0301 19/05/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


60 0014000-52.1994.5.04.0301 19/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


61 0021220-91.2024.5.04.0029 19/05/2025 SILVANA BARASUOL 
Intimação / 
Notificação 


10 


62 0020109-29.2024.5.04.0302 20/05/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


63 0020496-11.2024.5.04.0022 20/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


64 0060500-93.2005.5.04.0301 20/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


65 0020067-29.2021.5.04.0352 20/05/2025 SILVANA BARASUOL Penhora 10 


66 0000578-08.2011.5.04.0303 21/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


67 0000578-08.2011.5.04.0303 21/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


68 0020018-51.2023.5.04.0373 21/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


69 0020080-74.2020.5.04.0251 21/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


70 0021137-70.2017.5.04.0304 21/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


71 0021531-84.2017.5.04.0334 22/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


72 0020180-96.2022.5.04.0303 23/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


73 0020361-44.2015.5.04.0303 23/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


74 0020394-58.2020.5.04.0303 23/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


75 0164300-20.1994.5.04.0303 26/05/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


76 0020096-96.2025.5.04.0301 26/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


77 0020096-96.2025.5.04.0301 26/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


78 0020096-96.2025.5.04.0301 26/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


79 0020390-69.2024.5.04.0371 27/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA 
Intimação / 
Notificação 


10 


80 0029000-49.1995.5.04.0304 27/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


81 0094500-47.2004.5.04.0304 27/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


82 0000041-81.2012.5.04.0301 27/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


83 0020753-63.2024.5.04.0304 27/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


84 0020377-52.2025.5.04.0301 28/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


85 0020693-02.2024.5.04.0301 28/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 
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86 0180800-41.1992.5.04.0301 28/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


87 0020847-26.2015.5.04.0304 28/05/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


88 0002300-25.2007.5.04.0301 28/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


89 0020246-68.2025.5.04.0304 28/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


90 0020358-81.2024.5.04.0333 29/05/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


91 0020768-39.2018.5.04.0305 30/05/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


92 0020790-24.2015.5.04.0331 30/05/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


93 0020077-20.2015.5.04.0373 02/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


94 0000524-21.2012.5.04.0331 02/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


95 0001151-93.2012.5.04.0373 02/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


96 0001435-33.2012.5.04.0331 02/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


97 0081500-18.2006.5.04.0301 02/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


98 0081500-18.2006.5.04.0301 02/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


99 0020277-37.2015.5.04.0305 03/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


100 0148900-97.2006.5.04.0382 03/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


101 0148900-97.2006.5.04.0382 03/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


102 0148900-97.2006.5.04.0382 03/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


103 0000040-24.2011.5.04.0304 03/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


104 0020327-98.2017.5.04.0303 03/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


105 0020248-96.2023.5.04.0372 04/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


106 0020376-41.2014.5.04.0305 04/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


107 0020376-41.2014.5.04.0305 04/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


108 0020418-83.2020.5.04.0304 04/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


109 0020028-26.2020.5.04.0333 04/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


110 0001395-51.2012.5.04.0331 05/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


111 0020123-64.2024.5.04.0382 05/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Notificação 10 


112 0054700-21.2004.5.04.0301 05/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


113 0124800-89.2004.5.04.0304 05/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


114 1101300-03.2009.5.04.0271 05/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Penhora 10 
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115 0089200-62.2002.5.04.0373 05/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


116 0089200-62.2002.5.04.0373 05/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


117 0089200-62.2002.5.04.0373 05/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


118 0092200-76.2002.5.04.0371 05/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


119 0000108-94.2012.5.04.0382 06/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Citação 10 


120 0020882-24.2017.5.04.0301 06/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


121 0192100-20.1994.5.04.0304 06/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


122 0020096-79.2021.5.04.0352 08/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


123 0020485-71.2024.5.04.0251 09/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


124 0020590-54.2022.5.04.0304 09/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


125 0021329-14.2019.5.04.0019 09/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


126 0013200-63.2004.5.04.0304 09/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


127 0020559-91.2022.5.04.0382 09/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Penhora 10 


128 0084100-71.2004.5.04.0304 09/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


129 0104100-92.2004.5.04.0304 09/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


130 0105100-30.2004.5.04.0304 09/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


131 0020304-47.2020.5.04.0304 10/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


132 0020304-47.2020.5.04.0304 10/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


133 0020787-11.2018.5.04.0381 10/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


134 0020034-54.2018.5.04.0381 10/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Citação 10 


135 0020034-54.2018.5.04.0381 10/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Citação 10 


136 0020820-98.2019.5.04.0305 10/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


137 0020296-42.2021.5.04.0302 11/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


138 0020263-28.2024.5.04.0373 11/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


139 0020263-28.2024.5.04.0373 11/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


140 0020263-28.2024.5.04.0373 11/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


141 0020406-33.2024.5.04.0303 11/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


142 0026700-26.2006.5.04.0241 11/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


143 0136400-21.2007.5.04.0331 11/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 
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144 0157600-12.2009.5.04.0203 11/06/2025 SILVANA BARASUOL 
Intimação / 
Notificação 


10 


145 0020210-81.2023.5.04.0373 12/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


146 0022710-61.2019.5.04.0341 12/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA 
Intimação / 
Notificação 


10 


147 0022710-61.2019.5.04.0341 12/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA 
Intimação / 
Notificação 


10 


148 0020400-89.2025.5.04.0303 12/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


149 0021011-62.2019.5.04.0332 12/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


150 0020420-38.2022.5.04.0351 12/06/2025 SILVANA BARASUOL Penhora 10 


151 0000734-29.2012.5.04.0701 13/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


152 0020256-27.2025.5.04.0203 13/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


153 0000734-29.2012.5.04.0701 13/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


154 0077000-07.2006.5.04.0333 13/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


155 0126700-49.2006.5.04.0333 13/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


156 0020486-56.2024.5.04.0251 14/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


157 0020442-55.2016.5.04.0271 16/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


158 0020442-55.2016.5.04.0271 16/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


159 0000256-97.2013.5.04.0341 16/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Penhora 10 


160 0000103-50.2014.5.04.0302 16/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


161 0020060-94.2015.5.04.0304 16/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


162 0020014-62.2025.5.04.0302 16/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


163 0029000-49.1995.5.04.0304 16/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


164 0020697-33.2024.5.04.0303 17/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Penhora 10 


165 0020743-66.2017.5.04.0303 17/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


166 0020743-66.2017.5.04.0303 17/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


167 0020743-66.2017.5.04.0303 17/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


168 0020336-73.2025.5.04.0305 17/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


169 0000877-54.2012.5.04.0301 18/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


170 0020059-35.2019.5.04.0251 18/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


171 0020372-30.2025.5.04.0301 18/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


172 0014800-55.2009.5.04.0301 18/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 
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173 0021579-49.2017.5.04.0332 18/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO 
Intimação / 
Notificação 


10 


174 0004700-34.2005.5.04.0381 18/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


175 0020209-54.2025.5.04.0332 18/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


176 0020323-23.2024.5.04.0301 18/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


177 0020204-28.2025.5.04.0301 18/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


178 0020204-28.2025.5.04.0301 18/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


179 0020293-51.2025.5.04.0301 18/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


180 0085000-20.1999.5.04.0372 18/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


181 0103900-96.2007.5.04.0331 18/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


182 0020957-25.2021.5.04.0333 20/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


183 0020957-25.2021.5.04.0333 20/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


184 0020957-25.2021.5.04.0333 20/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


185 0020957-25.2021.5.04.0333 20/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


186 0020575-79.2015.5.04.0741 20/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Mandado 10 


187 0001063-34.2013.5.04.0304 20/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Penhora 10 


188 0020159-15.2025.5.04.0304 20/06/2025 SILVANA BARASUOL Mandado 10 


189 0020411-21.2025.5.04.0303 20/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


190 0020418-69.2025.5.04.0252 22/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


191 0001932-82.2012.5.04.0384 23/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


192 0020072-26.2021.5.04.0231 23/06/2025 CLELIA MARIA MEIRA SILVA Mandado 10 


193 0020028-17.2023.5.04.0302 23/06/2025 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA Penhora 10 


194 0020020-74.2022.5.04.0302 23/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


195 0020342-11.2025.5.04.0231 23/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


196 0020342-11.2025.5.04.0231 23/06/2025 EDILA MARA FERNANDES SILVA Mandado 10 


197 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


198 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


199 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


200 0020142-47.2023.5.04.0304 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


201 0020166-67.2025.5.04.0381 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 
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202 0020382-62.2025.5.04.0305 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO Mandado 10 


203 0020429-19.2018.5.04.0002 23/06/2025 FABIO DA SILVA RIBEIRO 
Intimação / 
Notificação 


10 


204 0020226-50.2020.5.04.0305 23/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


205 0021215-32.2015.5.04.0305 23/06/2025 WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA Mandado 10 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 


 


4.3.6 Número de mandados recebidos e cumpridos por Oficial de Justiça Avaliador 
 


CLELIA MARIA MEIRA SILVA 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Total 852 773 889 852 


 


DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Total 34 47 65 34 


 


EDILA MARA FERNANDES SILVA 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Total 909 630 920 909 


 


FABIO DA SILVA RIBEIRO 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Total 898 633 922 898 


 


SILVANA BARASUOL 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Total 943 759 957 943 


 


WALLACE FELIPE FARIAS SOUSA 


 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/06/2025 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Total 995 605 1.057 995 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 07/07/2025) 
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5 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 


5.1 CARGA DE ADVOGADOS DE PROCESSOS ARQUIVADOS 
 


 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de dez dias úteis 
(item 3.6). 
 


5.2 MANDADOS PENDENTES DE DEVOLUÇÃO COM PRAZO DE DEVOLUÇÃO VENCIDO NO 
SISTEMA INFORMATIZADO 
   


 Determina-se a cobrança dos mandados (devolução ou justificativa), com prazo de cumprimento 
excedido há mais de dez dias úteis (item 4.3.5). 
 


5.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
  


Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à Diretoria-Geral acerca das 
seguintes solicitações: 


- fechamento da sala do Arquivo “4”, localizado no segundo subsolo; 
- infiltração de água das chuvas em diversos pontos do 6º andar; 
- pintura das portas da subestação de energia; 
- pintura das grades, portões e corrimões. 


 


6 PRESENÇAS  
 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Juiz Diretor do Foro, o Chefe de Divisão e os demais servidores presentes na Unidade Judiciária, a Vice-
Corregedora Regional esteve na sede da Divisão de Controle da Direção do Foro e Central de Mandados 
de Novo Hamburgo no dia 14/08/2025, das 11 às 11 horas e 30 minutos, à disposição das partes, dos 
advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades 
Judiciárias desse Foro. Compareceram ao Foro as dras. Clarisete Dutra e Susan Figueiró Schaffer 
(Presidente da Comissão de Direito do Trabalho da OAB local), as quais postularam a unificação de 
procedimentos dos Juízes, notadamente quanto à adoção das audiências virtuais e/ou presenciais.  
 
7 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


O Chefe de Divisão deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente 
PROAD, sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


8 ENCERRAMENTO 
 


Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Diretor do Foro, Paulo André de França Cordovil, 
pelo Chefe de Divisão, Alexandre Oliveira Sperb, e pelos demais servidores presentes na Unidade 
Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, 
para os devidos fins, é por mim, Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe da Vice-Corregedoria 
Regional, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Vice-Corregedora Regional e encaminhado 
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região. 


 
 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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